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COMISSÃO DE REFORMA JUDICIÁRIA, ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO   

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

PAUTA COMPLEMENTAR DE DISTRIBUIÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Processos que deverão ser distribuídos e/ou julgados em Sessão Ordinária, que será realizada em 27/03/2024 (quarta-feira), 
às 15:00 horas, de forma híbrida, com endereço na sala virtual acessada a partir do link https://guest.lifesize.com/3325617 e, 
também, presencialmente na sala 305-M, do anexo I do TJBA.

Nº PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO RELATOR (A)

5
TJ-O-
FI-2023/06161 

Exmo. Des. José Edivaldo 
Rocha Rotondano, à época, 
Corregedor Geral da Justiça. 

Proposta de alteração da Resolução nº 
22/2016, contemplando a realização das 
audiências de custódia no recesso judiciário.  

Exmo. Des. Pedro 
Augusto Costa Guerra.

 
Salvador/BA, 26 de março de 2024.

Rafael Smith Freire Lima
Secretaria da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 09/2024 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e SUPREME CAPACITA-
ÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrito no CNPJ de n. 34.370.234/0001-42. Objeto: Aquisição de 04 (quatro) vagas no Curso 
“Retenções de Tributos na Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal – Atualizado com as Inovações Citadas 
pelas INS RFB n. 1.234/2012, 2.110/2022 e 2.145/2023 e Apresentação da Nova Reforma Tributária”, destinados a servidores 
do TJBA, na modalidade de ensino à distância (EaD), no período de 15 a 19/04/2024, carga horária total de 20 horas/aula. Valor 
total: R$7.120,00 (sete mil e cento e vinte reais), que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade 
Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 3538, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Subelemento 39.011, Fonte 120, consoante PA. n. 
TJ-CON-2024/00129. Data de Assinatura: 26/03/2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CORREGEDORIA GERAL   

ATO N. 02/2024 - CGMP/BA*
Dispõe sobre as visitas e inspeções previstas nas Resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP n. 67/2011, 
71/2011, 154/2016, 204/2019, 277/2023, 279/2023 e dá outras providências.

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, 
XI, da Lei Complementar Estadual nº. 11/1996, combinado com o art. 3º., V, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público do Estado da Bahia, e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 127, caput, e 129, I, II, VII e IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, assegurado pelo artigo 1º., III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os preceitos dos artigos 25, VI, e 41, VI e IX, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993;

CONSIDERANDO as disposições do art. 72, I, II, IV, XIV e XVI, e art. 92, XI, XII, XXV e XXXI, todos da Lei Complementar Esta-
dual nº. 11, de 18 de janeiro de 1996;

CONSIDERANDO o contido na Resolução n. 67, de 16 de março de 2011, do CNMP, que versa acerca das fi scalizações em 
unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de semiliberdade pelos membros do Ministério Público 
e sobre a situação dos adolescentes que se encontrem privados de liberdade em cadeias públicas;

CONSIDERANDO o que disciplina a Resolução n. 71, de 15 de junho de 2011, do CNMP, que trata da atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhi-
mento;
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CONSIDERANDO a Resolução n. 154, de 13 de dezembro de 2016, do CNMP, que dispõe sobre a atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais das pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência;

CONSIDERANDO o contido na Recomendação n. 204, de 16 de dezembro de 2019, do CNMP, que disciplina a uniformização 
das fi scalizações, pelos membros do Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, junto aos programas municipais de 
atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto, aplicadas a adolescentes em decorrência da prática 
de ato infracional;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 277, de 12 de dezembro de 2023, do CNMP, que versa sobre as atribuições do 
Ministério Público na tutela coletiva das políticas públicas de execução penal e na atividade de fi scalização dos estabelecimentos 
penais;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução nº. 279, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, tratando das atribuições do Ministério Público no exercício do controle externo da atividade policial;

CONSIDERANDO o Acórdão que acolheu o Relatório Conclusivo da Correição de Fomento à Resolutividade realizada no Minis-
tério Público do Estado da Bahia em 2023, nos autos do Procedimento CNMP nº 1.00867/2023-22 (item III);

CONSIDERANDO a necessidade averiguação, por parte da Corregedoria Geral, se os membros, aos quais compete as fi scali-
zações das unidades conforme previsão em normativos do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, tomaram as provi-
dências necessárias para sanar as irregularidades encontradas nas visitas;

CONSIDERANDO, por fi m, que o Ministério Público tem o dever constitucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efe-
tivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação de direitos;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, através das Promotorias de Justiça, no âmbito de suas 
atribuições, consignar, nos respectivos relatórios das visitas/inspeções, todas as constatações e ocorrências, bem como eventu-
ais defi ciências, irregularidades ou ilegalidades e as medidas adotadas para saná-las, quando do preenchimento dos formulários 
específi cos disponibilizados pelo CNMP, em observância às Resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público nºs 67/2011, 
71/2011, 154/2016, 204/2019, 277/2023 e 279/2023.

§ 1º O preenchimento e envio do formulário pelo sistema de resoluções do CNMP dispensa o envio do relatório à Corregedoria 
Geral pelo membro, desde que constem as informações exigidas no art. 1º deste Ato.

§ 2º Na hipótese de não disponibilização de formulário pelo sistema de resoluções do CNMP, a exemplo das visitas a Instituições 
de Longa Permanência para Idosos – ILPI, o membro deverá encaminhar os relatórios pelo sistema SIGA/MPBA, através do 
Peticionamento Inicial.

Art. 2º Para realização das visitas e inspeções das resoluções previstas no artigo anterior, o membro deverá instaurar proce-
dimento específi co no sistema IDEA, sendo que, na impossibilidade de saneamento imediato da defi ciência, irregularidade ou 
ilegalidade constatada quando da realização da visita/inspeção, poderá ser instaurado procedimento específi co para tal provi-
dência, informando o número deste novo expediente no relatório.

Art. 3º As visitas reguladas neste Ato deverão ser realizadas pessoal e presencialmente pelos membros do Parquet, podendo ter 
auxílio de equipe técnica. 

Art. 4º A Corregedoria Geral do Ministério Público disponibilizará o calendário da realização das visitas e inspeções de cada 
resolução em seu portal (portalcorregedoria.mpba.mp.br) e fará ampla divulgação da periodicidade pelos seus canais de comu-
nicação.

Art. 5º Caberá à Corregedoria Geral do Ministério Público, além do controle periódico das visitas realizadas em cada Unidade, a 
validação dos relatórios confeccionados, instaurando, em caso de omissão na remessa dos relatórios citados no art. 1º, procedi-
mentos específi cos para regularização e apuração de infração disciplinar.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Ato n. 12/2019 desta Corregedoria Geral.

Salvador, 26 de março de 2024.
                                    
CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

*Republicado por haver incorreções
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 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 1000, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56049/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital 
nº 0641/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BARREIRAS - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 6/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
Daniela Baquei-
ro Vargas Leal

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
George Elias 
Gonçalves 

Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

4
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es) 
alternadas

Deferida Não

5
Marcio de 

Oliveira Neves
5º Quinto Sim - Deferida Não

6
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

7
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

5º Quinto Sim - Deferida Não

8
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

9

Anna Kari-
na Omena 

Vasconcellos 
Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

10
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 1001, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61494/2024, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0642/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GUIDADE, para CASTRO ALVES - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 7/2/2024.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1002, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61490/2024, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0643/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GUIDADE, para CENTRAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 7/2/2024.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1003, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61495/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0644/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para MATA DE SÃO JOÃO - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga em 7/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Letícia Campos Baird Deferida Não

2 Lívia Luz Farias Deferida Não

3 Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira Deferida Não

4 Alice Koerich Inacio Deferida Não

5 Thiago Pretti Pedreira Deferida Não

6 Márcia Munique Andrade de Oliveira Deferida Não

7 Mariana Meira Porto de Castro Deferida Não

8 Leticia Coutinho Monte Alto Deferida Não

9 Rudá Santos Figueiredo Deferida Não

10 Patrícia Camilo Caetano Silva Deferida Não

11 Samory Pereira Santos Deferida Não
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12 Thiago Castro Praxedes Deferida Não

13 José Ferreira Coelho Neto Deferida Não

14 Alison da Silva Andrade Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1004, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61497/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0645/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para PAULO AFONSO - 7ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI nº 19.09.02536.0000594/2024-54, em tramitação na Procuradoria-Geral 
de Justiça, para possível mudança de atribuições), de entrância FINAL, vaga em 7/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Lívia Avance Rocha Deferida Sim

2 Alison da Silva Andrade Deferida Não

3 Sostenys Marinho Barreto Deferida Não

4 Tarcisio Logrado de Almeida Deferida Sim

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 1005, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 53115/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA 
DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0646/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou in-
deferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para FEIRA DE SANTANA - 24ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI nº 19.09.02536.0000527/2024-70, em tramitação na 
Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições), de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 20/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍ-

PLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Patrícia Al-
ves Martins

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
Daniela Baqueiro 

Vargas Leal
4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Hugo Cesar 

Fidelis Teixei-
ra de Araújo

4º Quinto Sim - Deferida Não

4
George Elias 

Gonçalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 ve-
z(es) alternadas

Deferida Não

6
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

7
Luiz Ferreira de 

Freitas Neto
4º Quinto Sim - Deferida Não

8
Marcio de Oli-
veira Neves

5º Quinto Sim - Deferida Não

9
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

10
João Ricardo 

Soares da Costa
5º Quinto Sim - Deferida Não

11
Fernando Rodri-
gues de Assis

5º Quinto Sim - Deferida Não

12
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

13
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

14
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

15
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

16
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024
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Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1006, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56050/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0647/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para IRECÊ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, 
de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 20/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍ-

PLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
Daniela Baqueiro 

Vargas Leal
4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Hugo Cesar 

Fidelis Teixei-
ra de Araújo

4º Quinto Sim - Deferida Não

4
George Elias 
Gonçalves 

Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

6
Marcio de 

Oliveira Neves
5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

8
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

9
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

5º Quinto Sim - Deferida Não

10
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não
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11
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

12
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1007, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61786/2024, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0648/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para INHAMBUPE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga 
em 21/2/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1008, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61782/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0649/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SANTO ESTÊVÃO - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga em 21/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Horthênsia Fer-

nandes Leão
4º Quinto Não

Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

2
Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

4º Quinto Não - Deferida Não

3
Samara Moura 

Valença de Oliveira
4º Quinto Não - Deferida Não
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4
Victor Teixei-
ra Santana

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1009, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61787/2024, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0650/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para TUCANO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga em 
21/2/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1010, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 62105/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS 
que, nos termos do edital nº 0651/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à 
REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FA-
ZENDA PÚBLICA - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 26/2/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITU-
CIONAL

INTERSTÍCIO
LISTA 

TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1

Maria das Graças Polli- Titular da Salva-
dor - 6ª Promotoria de Justiça de Família 
- 2º Promotor(a) de Justiça (Atribuição: 
atuação perante a 2ª Vara de Família e 
atendimento ao público na respectiva 

área de atuação, Centros Judiciários de 
Solução Consensual de Confl itos - CE-

JUSC FAMÍLIA, Coordenação Jurídica dos 
Balcões de Justiça e Cidadania e atendi-
mento ao público na respectiva área de 
atuação, Atuação Judicial e Extrajudicial 

na área de Família, Sucessões, Interditos, 
Órfãos e Ausentes (atendimento ao público 

e adoção das medidas resolutivas))

1º Quinto Sim - Deferida Não



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 221

2

Adelina de Cássia Bastos Oliveira Car-
valho- Titular da Salvador - Promotoria 

de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: atuação judicial 
e extrajudicial na área de educação, 

especialmente na defesa dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos (Cível 
e Criminal) e atendimento ao público)

1º Quinto Sim

Compôs 
1 vez(es) 
a próxi-
ma será 

alternada

Deferida Não

3

Isabel Adelaide de Andrade Moura- Titular 
da Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do 

Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: atuação perante o 1º Juízo 

da 1ª Vara do Júri da Capital, Central de 
Inquéritos e Atendimento ao Público)

1º Quinto Sim - Deferida Não

4

José Renato Oliva de Mattos- Titular da 
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de 

Execução Criminal - 1º Promotor(a) de Jus-
tiça (Atribuição: atuação perante a 2ª Vara 
de Execução Penal (Regime Fechado) e 
Atendimento ao Público) – Efetivo exercí-
cio, após remoção interna em 18/10/2023

1º Quinto Sim
Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

5

Claudia Maria Santos Paranhos Borges de 
Freitas- Titular da Salvador - 4ª Promo-

toria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: atuação perante 

a 4ª Vara Criminal, Central de Inquéritos, 
Atendimento ao Público, Investigação Cri-
minal e Acordo de não Persecução Pena)

2º Quinto Sim - Deferida Não

6

Ricardo Menezes Souza- Titular da Salva-
dor - Promotoria de Justiça de Saúde - 4º 

Promotor(a) de Justiça (Atribuição: atuação 
judicial e extrajudicial na área de Defesa 

da Saúde, inclusive, mental, especialmente 
dos interesses difusos e coletivos (Cível 

e Criminal), Atuação nos feitos relativos a 
crimes imputados a profi ssionais de saúde, 

praticados no exercício de suas funções 
e Central de Inquéritos, Saúde Pública, e 
crimes contra a saúde pública e Saúde do 

Trabalhador e Atendimento ao público)

2º Quinto Sim
Compôs 
3 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

7

Leila Adriana Vieira Seijo de Figueire-
do- Titular da Salvador - Promotoria de 

Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: atuação na defesa dos 
interesses difusos ou coletivos relaciona-
dos com o consumidor (Cível e Criminal) 
e atendimento ao público) – Efetivo exer-
cício, após remoção interna em 7/2/2024

2º Quinto Sim - Deferida Não

8

Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo- Ti-
tular da Salvador - 3ª Promotoria de Justiça 

da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: atuação judicial 

infracional perante a 4ª Vara da Infância e 
da Juventude e Atendimento ao Público)

2º Quinto Sim
Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

9

Sansulce de Oliveira Lopes Filardi- Titular 
da Salvador - 3ª Promotoria de Justiça 

da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: atuação judicial 

infracional perante a 4ª Vara da Infância e 
da Juventude e Atendimento ao Público)

2º Quinto Sim - Deferida Não



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 222

10

Andréa Ariadna Santos Correia- Titular 
da Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de 

Execução Criminal - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: fi scalização dos Esta-
belecimentos prisionais da Capital, HCT 
e CEAPA, com atribuição, inclusive, para 
instaurar procedimentos administrativos, 
inquéritos civis e ajuizar ações civis cor-
respondentes, e Atendimento ao Público)

3º Quinto Sim - Deferida Não

11

Gilmara Espírito Santo Carvalho Barret-
to- Titular da Salvador - Promotoria de 

Justiça de Assistência - 2º Promotor(a) de 
Justiça (Extinção pela Lei nº 14.645/2023)

3º Quinto Sim - Deferida Não

12

Carla Andrade Barreto Valle- Titular da 
Salvador - Promotoria de Justiça de 

Assistência - 3º Promotor(a) de Justiça 
(Extinção pela Lei nº 14.645/2023)

3º Quinto Sim - Deferida Não

13

Monia Lopes de Souza Ghignone- Titular 
da Salvador - Promotoria de Justiça Militar 

- 3º Promotor(a) de Justiça (Atribuição: 
atuação perante a Vara de Auditoria 
Militar, Central de Inquéritos, Atendi-

mento ao Público, Investigação Criminal 
e Acordo de não Persecução Penal)

3º Quinto Sim - Deferida Não

14

Bianca Geisa Santos Silva- Titular da 
Salvador - Promotoria de Justiça de 

Assistência - 1º Promotor(a) de Justiça 
(Extinção pela Lei nº 14.645/2023)

3º Quinto Sim - Deferida Não

15

Marco Aurélio Nascimento Amado- Titular 
da Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do 

Tribunal do Júri - 2º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: atuação perante o 1º Juízo 

da 2ª Vara do Júri da Capital, Central de 
Inquéritos e Atendimento ao Público)

4º Quinto Sim - Deferida Não

16

Fernando Antônio Madureira Lucena- Titu-
lar da Salvador - 6ª Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude - 5º Promotor(a) 

de Justiça (Atribuição: atendimento 
extrajudicial a crianças e adolescentes 
vitimizados e adoção das medidas judi-
ciais e extrajudiciais correspondentes)

4º Quinto Sim - Deferida Não

17

Carolina Cunha da Hora Santana- Titu-
lar da Salvador - Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Poli-
cial, Defesa Social e Tutela Difusa da 

Segurança Pública - 5º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Controle Externo da 
Atividade Policial, Defesa Social, Tutela 
Difusa da Segurança Pública, Atendi-

mento ao Público, Investigação Criminal 
e Acordo de não Persecução Penal)

4º Quinto Sim - Deferida Não

18

Andréa Lemos Fontoura- Titular da Salva-
dor - 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal 
do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça (Atribui-
ção: atuação perante o 2º Juízo da 1ª Vara 
do Júri da Capital, Central de Inquéritos e 
Atendimento ao Público) – Efetivo exercí-
cio, após remoção interna em 16/11/2023

5º Quinto Sim - Deferida Não
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19

Nívia Carvalho Andrade- Titular da Sal-
vador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do 
Patrimônio Público - 1º Promotor(a) de 

Justiça (Atribuição: Defesa da probidade 
e legalidade administrativa, bem como 
do patrimônio público e social (Cível e 
Criminal) e Atendimento ao Público)

5º Quinto Sim - Deferida Não

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Cecília Carvalho 
Marins Dourado

1º Quinto Sim
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

2
João Manoel San-

tana Rodrigues 
1º Quinto Sim

Compôs 2 ve-
z(es) alternadas

Deferida Não

3
Ana Claudia 

Fonseca Costa
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

4
Tatyane Miran-

da Caires
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

5
Tiago Ávila 
de Souza

2º Quinto Sim
Compôs 4 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

6
Ana Carolina 

Campos Tavares 
Gomes Freitas

2º Quinto Sim
Compôs 3 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

7
Rui Gomes 

Sanches Júnior
2º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

8
Rodrigo Pereira 
Anjo Coutinho 

2º Quinto Sim - Deferida Não

9
Letícia Cam-

pos Baird
2º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

10
Aroldo Almei-

da Pereira
3º Quinto Sim - Deferida Não

11
Laise de Araú-

jo Carneiro
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

12
Leandro Ribeiro 

de Mattos Oliveira
3º Quinto Sim - Deferida Não

13
Verena Aguiar 

Silveira
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

14
Victor Freitas 
Leite Barros

3º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

15
Ruano Fernando 

da Silva Leite
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

16
Alice Koeri-
ch Inacio

3º Quinto Sim - Deferida Não
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17
Thiago Pret-
ti Pedreira

3º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

18
Karinny Vir-

gínia Peixoto 
de Oliveira

3º Quinto Sim
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

19
Márcia Muni-
que Andrade 
de Oliveira

4º Quinto Sim
Compôs 4 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

20
Lara Vascon-

celos Palmeira 
Cruz Leone

4º Quinto Sim - Deferida Não

21
Rudá Santos 
Figueiredo

4º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

22
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

4º Quinto Sim
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

23
Samory Pe-
reira Santos

4º Quinto Sim - Deferida Não

24
Thiago Castro 

Praxedes
4º Quinto Sim - Deferida Não

25
Thays Rabe-
lo da Costa

4º Quinto Sim - Deferida Não

26
Rafael Macedo 

Coelho Luz Rocha
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

27

Lívia Avance 
Rocha – Efe-
tivo exercício, 
após remoção 
em 6/12/2023

5º Quinto Não - Deferida Não

28
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

29
Alison da Sil-
va Andrade

5º Quinto Não - Deferida Não

30

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho 
– Efetivo exercí-

cio, após remoção 
em 21/2/2024

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 25/3/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EXTRATOS DE COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL REFE-
RENTES À 4ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2024
(art. 60 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)

18. INQUÉRITO CIVIL Nº 699.9.140292/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Mauro Célio de Andrade
OBJETO: O Compromissário deverá contratar profi ssional para elaborar o mapa georreferenciado da propriedade rural, identifi -
cando o tamanho do imóvel, bem como a localização de eventuais áreas de preservação permanente (APP).

31. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158229/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Paulino de Jesus Sampaio; Donzelo
OBJETO: O Compromissário compromete-se a procurar a Secretaria de Meio Ambiente de Tancredo Neves até a data de 31 de 
dezembro de 2023 para que avalie a necessidade de correção do CEFIR do imóvel, devendo apresentar o termo de ajustamento 
de conduta. A respectiva secretaria deverá apresentar resposta ao Ministério Público quanto à necessidade de correção do CE-
FIR até a data de 30 de março de 2024.

44. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.417236/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Anulação
ACORDANTE(A)(S): Pedro Guedes da Silva
OBJETO: O Acordante compromete-se a efetuar ressarcimento integral do valor decorrente do ilícito apurado nos autos do Inqué-
rito Civil IDEA n° 003.9.417236/2022 (art. 12,1, da Lei Federal n°8.429/1992), no valor de R$ 280,91, com a correção monetária 
(índice IPCA), o qual será revertido em favor do Município de Madre de Deus, conta-corrente 11374-3, Agência 3861-X, Banco 
do Brasil.

51. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.59556/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
ACORDANTE(A)(S): José de Anchieta Abrantes Cesarino
OBJETO: O Acordante compromete-se a efetuar ressarcimento integral do valor decorrente do dano ao erário decorrente da 
acumulação ilícita de cargos públicos apurado nos autos do Inquérito Civil IDEA n° 681.9.59556/2022, em prestação de serviço 
equivalente ao valor de R$ 21.839,36, conforme o custo da hora de servidor de igual qualifi cação no órgão benefi ciado, o qual 
será revertido em favor da Secretaria de saúde do Município de Euclides da Cunha.

56. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 708.9.66942/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): André Emílio Jacobsen
OBJETO: O Compromissário pagará, a título de indenização pelos danos ambientais intercorrentes e extrapatrimonial, R$5.250,00 
(cinco mil, duzentos e cinquenta reais), para o fortalecimento da cadeia de restauração fl orestal na região da Hileia Baiana, por 
meio do Programa Arboretum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, gerido pela Fundação José Silveira, ins-
crita no CNPJ sob o n° 15.194.004/0001-25, com sede na Ladeira do Campo Santo, s/n°, Bairro Federação, Salvador/BA, cujo 
pagamento será comprovado mediante depósito no Banco Santander.

97. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.210792/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Maria da Conceição Barreto Gonzalez; Railton Rios Teixeira
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 30 de abril de 2024. 

103. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.260652/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Fato Atípico
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Maxwell Restaurante LTDA
OBJETO: A Compromissária obriga-se a renovar, periodicamente, o Alvará de Saúde, o qual deve ser sempre requerido antes do 
vencimento da sua validade, mas a Empresa não poderá ser responsabilizada se o órgão público não o expedir com agilidade. 
Da mesma forma, a Compromissária obriga-se a dispor e se atentar para a devida renovação/atualização, na mesma forma pre-
dita (ou seja, antes do vencimento do prazo de validade) dos documentos correlatos.
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104. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158124/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Ronaldo Oliveira dos Santos 
OBJETO: O Compromissário compromete-se a procurar a Secretaria de Meio Ambiente de Tancredo Neves até a data de 31 de 
novembro de 2023 para que o referido órgão providencie a avaliação e correção do CEFIR do imóvel do compromissário, deven-
do apresentar o termo de ajustamento de conduta ao aludido órgão. A respectiva secretaria deverá incluir no CEFIR, cômputo da 
reserva legal, a área que foi desmatada pelo compromissário e que deverá ser recuperada.

111. INQUÉRITO CIVIL Nº 723.9.148461/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho ou do Sossego Alheios
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Bar do Cezar; Júlio Cezar Nunes de Oliveira
OBJETO: O Compromissário compromete-se, a partir da assinatura do presente termo e, enquanto não fi zer o isolamento acús-
tico do imóvel, conforme determina a legislação, a manter o funcionamento do estabelecimento com som ao vivo, isto é, banda, 
no máximo até às 22h e, posteriormente, somente com som ambiente, com o propósito de não incomodar a vizinhança.

112. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.243913/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Viana de Souza Patrimonial LTDA; José Paulo Viana de Souza
OBJETO: O Compromissário deverá concluir todo o processo de recuperação da área degradada até o ano de 2032, conforme 
exigência do Código Florestal e fi scalização do INEMA.

129. INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.109042/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Benilton Silva de Andrade
OBJETO: O loteador Compromissário assume a obrigação de fazer consistente em regularizar documental e urbanisticamente, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses da assinatura do presente instrumento, a área objeto do parcelamento do solo denominada 
loteamento “Clube da Polícia” ou “Pai e Filho”, localizado na Rodovia BA-262, entre Poções e o Distrito de Morrinhos.

131. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139891/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Nilza Afonso dos Santos
OBJETO: Pela supressão de 6,24 hectares de vegetação nativa na Fazenda Freitas, matrícula 5963, situada em Jucuruçu/BA, 
a Compromissária pagará, a título de indenização pelo dano moral coletivo e dano ambiental intercorrente, R$ 9.360,00, que 
será revertida para o fortalecimento da cadeia de restauração fl orestal na região da Hileia Baiana, por meio do Programa Arbo-
retum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, gerido pela Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.194.004/0001-25, cujo pagamento será comprovado mediante depósito no Banco Santander.

132.INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.475503/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Marina Azevedo Caires
OBJETO: Constar no PRADA - Projeto de Recomposição de Área Degradada e Alterada, a ser anexado no Cadastro Estadual 
Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR, as ações de recomposição de áreas ambientalmente protegidas dos imóveis rurais, com a 
retirada do cultivo de cana-de-açúcar, além de eventuais regularizações, conforme dispositivos legais.

144. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.437060/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Thiago Costa Peixoto
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 30 de junho de 2024. 

146. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90078/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(A)(S): World Veterinária Eireli
OBJETO: A Compromissária se obriga a manter boas práticas na relação de consumo, respeitando o Código de Defesa do Con-
sumidor, as resoluções do Conselho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do Corpo 
de Bombeiros Militar e normas correlatas.
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150. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267323/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Max Varejo Negócios Digitais LTDA
OBJETO: A Loja Carrera compromete-se a executar obrigação de fazer consistente em realizar entrega dos produtos adquiridos 
em seu site/redes sociais dentro do prazo contratado pelos consumidores, assegurando que eles tenham acesso e ciência a 
todas as etapas do processo de envio, desde a emissão da nota fi scal, até a efetiva entrega do produto na casa do cliente, infor-
mando o número do pedido para acompanhamento.

152. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.438727/2022
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Acumulação 
de Cargos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Rodrigo Santos Gois 
OBJETO: O Compromissário pagará, a título de multa civil, equivalente ao valor recebido indevidamente no Município de Jua-
zeiro/BA, R$7.989,70, recolhido à conta única da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA. O valor será pago em 15 parcelas iguais 
a cada dia 10 de cada mês.

160. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.454151/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Lauriene Nascimento de Melo
OBJETO: Deverá a Compromissária elaborar, às suas custas, um Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas Simplifi cado 
(PRAD Simplifi cado) até a data máxima de 30 de abril de 2024, para recuperar a área desmatada por meio da utilização da téc-
nica de curva de nível e de sistemas agrofl orestais.

177. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.179318/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Alexandra Pereira da Silva Santos
OBJETO: A Compromissária deverá, no prazo de 90 dias a contar da assinatura do presente instrumento, realizar a correção do 
CEFIR da Fazenda Rancho Pau Brasil, situada em Caravelas/BA.

179. INQUÉRITO CIVIL Nº 703.0.41373/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Poder Executivo do Município de Livramento de Nossa Senhora
OBJETO: O Poder Executivo do Município de Livramento de Nossa Senhora (BA), considerando o lançamento de dejetos no solo 
por conta do vazamento supracitado, que causou prejuízos ao meio ambiente, compromete-se a, dentro de 90 dias, contratar 
equipe interdisciplinar que elaborará estudo do impacto ambiental, seja quanto aos danos, seja quanto às medidas necessárias 
para recomposição.

180. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.202655/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jacobina
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
COMPROMISSÁRIO(A)(S): José Nildon Bezerra
OBJETO: O Compromissário a partir da celebração do presente Acordo Judicial, deverá abster-se de realizar qualquer atividade 
de supressão de vegetação ou qualquer outra atividade passível de autorização, dispensa ou licenciamento ambiental na locali-
dade do empreendimento, sem as devidas autorizações, estudos e licenças exigidas pela legislação pátria, sob pena de incorrer 
no inadimplemento do presente acordo ensejando a cobrança de cláusula penal.

182. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.184477/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Calixto José dos Santos
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 30 de janeiro de 2024. 

186. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.266950/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Militar > Regime > Ingresso e Concurso
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Car-
gos > Natureza do Cargo Acumulável
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Natanael de Macedo Teles
OBJETO: O Compromissário pagará, a título de multa civil, equivalente ao valor recebido indevidamente no Município de Juazei-
ro/BA, R$19.605,36, recolhido à conta única da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA. O valor será pago em 06 parcelas iguais a 
cada dia 10 de cada mês.
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201. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154332/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Paulo César Hamdan
OBJETO: O Compromissário deverá, no prazo de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, realizar a correção do 
CEFIR da Fazenda Bela Vista, matrícula 4032, situada em Caravelas/BA.

207. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.288920/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação por Incêndio ou Perigo de Incêndio
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Enivaldo dos Santos Andrade
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 30 de junho de 2024.

210. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154391/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Lucati Empreendimentos e Participações LTDA 
OBJETO: Constar no PRADA - Projeto de Recomposição de Área Degradada e Alterada, a ser anexado no Cadastro Estadual 
Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR, as ações de recomposição de áreas ambientalmente protegidas dos imóveis rurais, com a 
retirada do cultivo de cana-de-açúcar, além de eventuais regularizações, conforme dispositivos legais.

211. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.108647/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Isnaldo Pereira da Silva
OBJETO: Pela inexistência de licença ambiental de três barramentos na Fazenda São Domingos,  situada em Itanhém/BA, o 
Compromissário pagará a título de indenização pelos danos ambientais intercorrente e extrapatrimonial, R$ 3.000,00, que será 
revertida para o fortalecimento da cadeia de restauração fl orestal na região da Hileia Baiana, por meio do Programa Arbore-
tum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, gerido pela Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.194.004/0001-25,cujo pagamento será comprovado mediante depósito no Banco Santander.

231. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 681.0.148773/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Município de Andorinha
OBJETO: O Compromissário obriga-se a adequar e fazer cumprir a Lei da Política Municipal de Meio Ambiente - PMMA, permi-
tindo ao Município cumprir com o seu dever de proteção ambiental, dentre outras importantes questões para a efetividade desse 
dever-poder da Administração Ambiental.

232. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.37933/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Laudicéia Fernandes Marins; Teli
OBJETO: A Compromissária compromete-se a procurar a Secretaria de Meio Ambiente de Ubaíra, no prazo máximo de 45 dias, 
objetivando obter orientação para a confecção do CEFIR do imóvel, devendo apresentar o respectivo certifi cado de inscrição até 
a data máxima de 30 de outubro de 2023.

258. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.191973/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Agrotóxicos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Gilberto Santos Souza
OBJETO: O Compromissário compromete-se a procurar a Secretaria de Meio Ambiente de Wenceslau Guimarães, no prazo 
máximo de 45 dias, objetivando obter orientação para a correção do CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo 
certifi cado de inscrição até a data máxima de 30 de maio de 2024.

264. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158145/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Maria da Conceição Góes Cardoso Souza; Dra. Conceição; Robertson Bonin Souza; Dr. Roberto
OBJETO: A Compromissária compromete-se, a título de compensação exclusivamente na seara cível-ambiental, a doar o valor 
de R$ 2.500,00 em parcelas. Os valores serão destinados à ONG SEDESS (Sustentabilidade, Educação, Desenvolvimento e 
Segurança Social), mediante depósito na conta-corrente da Caixa Econômica.
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266. INQUÉRITO CIVIL Nº 338.9.333067/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Everaldo Alves Rodrigues
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 30 de junho de 2024.

O acesso ao inteiro teor dos compromissos de ajustamento de conduta ou dos acordos de não persecução cível está disponível 
no endereço: https://www.mpba.mp.br/institucional/orgaos_colegiados/conselho_superior.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 19 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
 Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

DISTRIBUIÇÃO

Em 26 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.1.51581/2006
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Moreira; Sebastião Alcides Dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.17369/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Hiberico Silva Das Neves
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.149290/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Ibicaraí; Monalisa Gonçalves Tavares
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156376/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Eduardo Alves da Silva; Odemar Ribeiro Castro
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.357674/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Plínio Carneiro Filho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.232555/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Reunidas Bh Agronegócios Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 646.9.195898/2023
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Itabuna - Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.37146/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Licenças > Funcionamento de 
Estabelecimentos Empresariais
INTERESSADO(A)(S): Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.122178/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Cláusulas Abusivas; 
Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Cláusulas Contratuais
INTERESSADO(A)(S): Farias Empreendimentos Imobiliários Ltda; Adquirentes do Loteamento Colinas do Bonfi m; Paulo Roberto 
Silva Grisi
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.232214/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Ministério Publico do Estado da Bahia
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.3786/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição; 
Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): 420 Music Bar
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 280.0.14051/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): 
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.61274/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Irregularidade no Atendimento; 
Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Elenilda Santana de Lima
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.9.46042/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação Dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Macururé
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.183296/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má-Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Antônio Carlos Silva Bastos; Francisco de Souza Andrade Netto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.216283/2017
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > 
Transporte Terrestre
INTERESSADO(A)(S): Andresson Cleber Rodrigues Mariano; Viação Cidade de Barreiras Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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NOTÍCIA DE FATO Nº 707.9.1349/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Medidas de 
Proteção > Inclusão em Programa Ofi cial Ou Comunitário > Pessoa da Convivência do Idoso
INTERESSADO(A)(S): Iromar de Sousa; Floripes Rosa de Sousa
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 243.0.38187/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Cerâmica Santa Maria
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 693.0.17744/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eurico Soares do Nascimento
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 933.9.343688/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho Ou do Sossego Alheios
INTERESSADO(A)(S): Henke e Pimenta Advocacia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.87609/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Alex Alves Conceição; Vicente José Lima; Adilson Conceição Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.92447/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Domingas Souza da Paixão
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.302137/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a); Adega Vip
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.370935/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Superior > Graduação
INTERESSADO(A)(S): Alana Barreto de Araújo; Facs Serviços Educacionais Ltda
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.218732/2020
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 26 de março de 2024.

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 287, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei no 8.966, de 
22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido a partir de 26.03.2024, o(a) servidor(a) indicado(a) abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

THAÍS FRANCISCO 
DOS SANTOS

PORTO SEGURO  –  PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

 ATO Nº 288, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

ADRIANO AL-
VES CAJATY

PORTO SEGURO  –  PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 26 de março de 2024

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1024, DE 26 DE MARÇO DE 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ausência 
de servidores inscritos, ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, para remoção às vagas ofertadas através do 
Edital no 982/2024, publicado no DJe de 22 de março de 2024. 
Salvador, 26 de março de 2024

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1025, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ausência 
de servidores inscritos, ocupantes do cargo de Analista Técnico, Especialidade Social, Habilitação Específi ca: Pedagogia, para 
remoção às vagas ofertadas através do Edital no 983/2024, publicado no DJe de 22 de março de 2024. 
Salvador, 26 de março de 2024

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

Declaração de Bens*
Declarante: Pedro Maia Souza Marques
Apartamento adquirido em 19/07/2011, sito à Rua Waldemar Falcão, nº 870, ap. 1702, Horto Florestal, Salvador, Bahia; Fazenda 
Barca Grande, situada no município de Teolândia/BA, adquiridos por doação; Chevrolet Trailblazer LTZ, ano 2018, Renavam 
01167876730; Aplicação Renda Fixa CDB, Banco Bradesco, Agência: 1757, Conta: 1239-9, no valor de R$26.429,78; Fundo 
de Investimento, Banco Bradesco, Agência: 1757, Conta: 1239-9, no valor de R$ 70.000,00;  Fundo de Investimento em cotas 
de Fundos de Investimento Multimercado Gavea Macro, no valor de R$ 60.200,79;  Fundo de Investimento em cotas de FIRF 
Referenciado Di Max, no valor de R$ 26.196,66; Fundo de Investimento Multimercado Credito Privado Investimento no Exterior, 
no valor de R$ 115.684,51; Fundo de Investimento em cotas de Fundos de Investimento Multimercado Gavea Macro, no valor 
de R$ 60.200,79; FIC de Fundo de Investimento Renda fi xa Credito Privado Plus, no valor de R$ 123.172,51; Contrato de Mútuo 
assinado com a empresa 4l Consultoria em Tecnologia LTDA, no valor de R$20.000,00; Contrato de Mútuo assinado com a em-
presa Clarke Desenvolvimento de Softwares LTDA, no valor de R$40.000,00; Saldo em conta corrente, Banco do Brasil, Agência 
1599, Conta: 1293-9, no valor de R$ 109,59; Saldo em conta corrente, Banco Bradesco, Agência: 1757, Conta: 1239-9, no valor 
de R$ 1,00; Guardado em espécie: R$40.000,00. 
*Conforme Declaração de IRPF enviada em 22/05/2023.
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0004315/2024-49 (Anexo: Procedimento SEI n. 19.09.01973.0005476/2024-07). Interes-
sados: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA (SINDSEMP) e ASSOCIAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA (AMPEB). Assunto: Incorporação de tempo de serviço dos servidores efetivos 
para fi ns de concessão de anuênios e licença-prêmio. Decisão: Preliminarmente, reúnam-se os processos, para tramitação con-
junta, por força da conexão (art. 55, §1°, CPC). Quanto ao mérito, confi rmada a tutela de urgência de natureza antecipada, para 
assegurar, em defi nitivo, aos membros e servidores do Ministério Público, o cômputo do período indicado nos requerimentos 
para fi ns de aquisição ao direito à licença-prêmio por assiduidade, na forma da legislação de regência, inclusive no que tange ao 
agendamento e fruição.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.510985/2023 Notícia de Fato

003.9.8198/2024 Notícia de Fato

608.9.60298/2024 Notícia de Fato

003.9.401944/2023 Notícia de Fato

269.9.20262/2024 Notícia de Fato

269.9.52687/2024 Notícia de Fato

 
Salvador, 26 de março de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 1011/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 799/2024, publicado na edição do DJE de 21/3/2024, 
referente à substituição em ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1012, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 52181/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 798/2024, publicado na edição do DJE de 21/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, em BARREIRAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Lair Faria 
Azevedo

Porto Seguro - 5ª 
Promotoria de Justiça

1084 Final 308

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
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Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1013, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60709/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 780/2024, publicado na edição do DJE de 19/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, contado da designação 
até o dia 12/7/2024, em VITÓRIA DA CONQUISTA - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, participando de sessões do Tribunal do 
Júri de competência da Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Vitória da Conquista, colaborando no MUTIRÃO, em 
AUXÍLIO ao Promotor de Justiça JOSÉ JUNSEIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

275 Final 321

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 4º 
Promotor(a) de Justiça

515 Final 152

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Serão selecionados até 2 (dois) interessados em exercerem o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, 
dando-se preferência àqueles, dentre os habilitados: a) cujas sedes de atuação sejam mais próximas daquela do auxílio; b) ha-
vendo empate segundo o critério anterior, que forem de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1014, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrado no SIGA sob o nº 30623/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 775/2024, publicado na edição do DJE de 18/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
até 2 (dois) meses, contado da designação, em LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, atuando nos 
inquéritos policiais pendentes no CION e no Sistema PJE, em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça Substituto ALYSSON BATISTA 
DA SILVA FLIZIKOWSKI:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos San-
tos Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

949 Intermediária 88

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça
954 Final 152

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1015, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 14276/2021, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 801/2024, publicado na edição do DJE de 21/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
até 1 (um) ano, contado da designação, em SALVADOR - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 2º PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ana Rita Cerquei-
ra Nascimento

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 66

Manoel Cândi-
do Magalhães 

de Oliveira

Salvador - 08ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 84

Wilson Henri-
que Figueirêdo 

de Andrade

Salvador - 2ª Promotoria 
de Justiça de Tóxicos e 
Entorpecentes - 3º Pro-

motor(a) de Justiça

0 Final 100

Ana Paula 
Limoeiro Car-
valho Macêdo

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 150

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 152

Sansulce de Oli-
veira Lopes Filardi

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 156

Renata Costa 
Bandeira Lopes

Salvador - 04ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 179

Carla Andrade 
Barreto Valle

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
0 Final 203

Leandro Mar-
ques Meira

Salvador - 2ª Promotoria 
de Justiça de Tóxicos e 
Entorpecentes - 4º Pro-

motor(a) de Justiça

0 Final 219
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Juliana Varela Ro-
drigues de Barros

Salvador - 2ª Promotoria 
de Justiça de Tóxicos e 
Entorpecentes - 2º Pro-

motor(a) de Justiça

0 Final 266

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 275

Fernando Antônio 
Madureira Lucena

Salvador - 06ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 5º Promotor(a) de Justiça

0 Final 281

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça

115
 

Intermediária
85

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promo-
toria de Justiça

364 Final 391

Lair Faria Azevedo
Porto Seguro - 5ª Pro-

motoria de Justiça
587 Final 308

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1016, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62587/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 994/2024, publicado na edição do 
DJE de 26/3/2024, referente à substituição em SALVADOR - 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 4º PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1017, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61749/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 992/2024, publicado na edição do 
DJE de 26/3/2024, referente à substituição em  INHAMBUPE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 1018, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61749/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 
1 (um) ano, a partir de 1°/4/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP 19/2022 - Data de Publicação: 23/5/2022

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando declaração de 
regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1019, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62887/2024, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, contado da designação até 31/1/2025, cumu-
lativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da 
possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 14/2022 - Data 
de Publicação: 11/05/2022)

Santo Estêvão - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

Santo Estêvão - Promo-
tor(a) Eleitoral - 143ª Zona
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1. Havendo mais de um in nteressado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo º 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sancão 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função o e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1020, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61347/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 692/2024, publicado na edição do 
DJE de 7/3/2024, referente ao auxílio em GUANAMBI - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1021, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61347/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, até o dia 14/9/2024, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já 
exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da desig-
nação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

TITULAR 
ATIVIDADE A SER EXER-

CIDA PELO AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES  
(Resolução OECP nº 13/2013 - Data 

de Publicação: 29/102013) 

Guanambi - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Aureo Teixeira 
De Castro

Atuação nas audiências 
da 1ª e 2ª Varas Cíveis da 

Comarca de Guanambi

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 
Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Fundações: Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor
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1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;  
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1022, DE 26 DE MARÇO DE 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63145/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 16/4/2024 a 
19/4/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 11/2013 - Data 
da Publicação: 29/10/2013

Bom Jesus da Lapa - 3ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Consumidor (Cível e Criminal)

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da  substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
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7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1023, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63131/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 16/4/2024 a 
19/4/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 11/2013 - Data 

da Publicação: 29/10/2013

Bom Jesus da Lapa - 1ª 
Promotoria de Justiça

José Franclin An-
drade de Souza

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-

nal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

Tóxicos
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da  substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 988, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62141/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 985/2024, publicado na edição do DJE de 25/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça , para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 13/5/2024 a 22/5/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020) 

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecen-

tes - 2º Promotor(a) de Justiça 

Ana Vitória Con-
ceição Gouveia 

Atuação perante a 1ª Vara Criminal de Tóxi-
cos e Entorpecentes, Central de Inquéritos, 
Atendimento ao Público, Investigação Crimi-

nal e Acordo de não Persecução Penal. 
 
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 989, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62141/2024, INDICA a Promotora de Justiça SAN-
DRA PATRÍCIA OLIVEIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 18ª Zona Eleitoral – SALVADOR/BA, 
no período de 13/5/2024 a 22/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de 
Justiça ANA VITÓRIA CONCEIÇÃO GOUVEIA. 

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 990, DE  26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63107/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Salvador - 2º Promotor(a) de Justiça, 
para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 8001456-68.2023.8.05.0213, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Ribeira do Pombal, no dia 15/5/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 991, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 63053/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão 
do Ministério Público da Bahia da Região de Plantão nº 4 – Promotoria de Justiça Regional de Camaçari na forma seguinte, 
mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2965/2023, publicada no DJE do dia 20/12/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA
25/03/2024 18:00 
01/04/2024 08:00

Tiago Ávila de Souza

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 242

PORTARIA Nº 992, DE 26 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 61854/2024, REVOGA a Portaria nº 736/2024, publicada na edição do DJE de 8/3/2024, que designou o 
Promotor de Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para participar 
da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0501573-28.2019.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Alagoinhas, no dia 4/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 993, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61854/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça IGOR CLO-
VIS SILVA MIRANDA, titular Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Jacobina, 
para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0001417-83.2008.8.05.0004, em trâmite na 
1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 11/4/2024, em conjunto com o Promotor de Justiça GUILHERME ABRANTE 
CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 994, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61854/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça IGOR CLO-
VIS SILVA MIRANDA, titular Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Jacobina, 
para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0301595-80.2013.8.05.0004, em trâmite na 1ª 
Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 18/4/2024, em conjunto com o Promotor de Justiça RODOLFO RIBEIRO DE LA 
FUENTE, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 995, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61854/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça IGOR CLO-
VIS SILVA MIRANDA, titular Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Jacobina, 
para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0003973-92.2007.8.05.0004, em trâmite na 1ª 
Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 25/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 996, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63062/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça MA-
RIANA ARAÚJO LIBÓRIO, titular da  8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, para exercer, no período de 23/4/2024 a 26/4/2024 e no dia 
29/4/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, independentemente da possibi-
lidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, 
atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de 
urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor 
de Justiça em substituição por designação, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 31/2014 - Data de Pu-
blicação: 12/06/2014)

Seabra - 1ª Promo-
toria de Justiça 

Ausência de titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação 
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 997, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60709/2024, assim como a relação de inscritos constante 
do edital nº 1013/2024, publicado na edição do DJE de 27/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ALEX BEZERRA BACELAR, titular da 
5ª Promotoria de Justiça Guanambi, para exercer, as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, 
em MUTIRÃO de AUXÍLIO ao Promotor de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-lo, durante o período de 27/3/2024 
a 12/7/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquista - 12ª 
Promotoria de Justiça

José Junseira 
Almeida de Oliveira

Participação em sessões do 
Tribunal do Júri de compe-

tência da Vara do Júri e Exe-
cuções Penais da Comarca 

de Vitória da Conquista

Controle Externo da Ati-
vidade Policial;

Júri.

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 998, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63099/2024, DESIGNA a Promotora 
de Justiça RAFAELLA SILVA CARVALHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, para participar, telepresencialmente, das 
audiências designadas nos autos dos processos registrados sob nºs 8000485-46.2023.8.05.0096, 8000486-31.2023.8.05.0096 
e 8000223-33.2022.8.05.0096, em trâmite na Comarca de Ibirataia, no dia 18/4/2024.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 999, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62984/2024, DESIGNA a 
Promotora de Justiça  JÓ ANNE DA COSTA SARDEIRO SILVEIRA, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, 
para exercer, na qualidade de terceira substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior desig-
nação ou sua titularidade, no período de 2/4/2024 a 7/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, 
a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora 
de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/06/2023)

Feira de Santana - 11ª 
Promotoria de Justiça 

 Ana Friederiecka Torres 
da Silva Freitas de Oliveira 

Família, Sucessões, Interditos 

  
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1000, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62785/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 986/2024, publicado na edição do DJE de 25/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO, titular da 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 13/5/2024 a 
22/5/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Tóxicos e Entorpecen-
tes - 3º Promotor(a) de Justiça

Ana Paula Coi-
té de Oliveira

Atuação perante a 1ª Vara Criminal de Tóxi-
cos e Entorpecentes, Central de Inquéritos, 
Atendimento ao Público, Investigação Crimi-

nal e Acordo de não Persecução Penal.
 
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1001, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 
24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 51754/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 996/2024, publicado na edição do DJE de 26/3/2024, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça RICARDO DE ASSIS ANDRADE, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Camaçari, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, 
em auxílio à Promotora de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-la, durante o período de  1º/4/2024 a 
1º/10/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 245

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Casa Nova - 2ª Promo-
toria de Justiça 

Thays Rabelo da Costa 

Controle Externo da Atividade Policial Criminal 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-
nal) Execuções Penais Crime de Pequeno Potencial 

Ofensivo Infância e Juventude (Cível e Criminal) 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 
(Cível e Criminal) Fazenda Pública Júri Tóxicos 

FUNÇÃO EXERCIDA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO:

Atuação nos Inquéritos Policiais de réus soltos e Termos Circunstanciados de Ocorrências
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1002, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63077/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministério 
Público da Bahia da Região de Plantão nº 7 – Promotoria de Justiça Regional de Fera de Santana na forma seguinte, mantendo-
-se os demais designados na Portaria nº 2392/2023, publicada no DJE do dia 31/10/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Ítala Maria de Nazaré do Carmo Braga

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Horthênsia Fernandes Leão

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1003, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 15, de 6 de outubro de 2017, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 53113/2023, 
DESIGNA a Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF, para atuar em apoio à Promotoria de Justiça de Caravelas, durante 
o período de 25/3/2024 a 3/5/2024.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1004, DE 26 DE MARÇO DE 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63047/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça TARSILA 
HONORATA MACEDO DA SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências designadas 
nos autos dos processos registrados no PJE sob os nºs 8000223- 04.2024.8.05.0277, 8000224-86.2024.8.05.0277, 8002314-
72.2021.8.05.0277 e 8001544-11.2023.8.05.0277, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Xique-Xique, no dia 27/3/2024.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1005, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setem-
bro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63047/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Irecê, para participar das audiências designadas 
nos autos dos processos registrados no PJE sob os nºs 8001649-85.2023.8.05.0277, 0000299-77.2018.8.05.0277, 8000839-
47.2022.8.05.0277, 8000438-48.2022.8.05.0277 e 0000677-96.2019.8.05.0277, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de 
Xique-Xique, no dia 27/3/2024.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1006, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 63100/2024, DESIGNA as Promotoras de Justiça  ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, titular da Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública da Capital - 1º 
Promotor(a) de Justiça, e SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES, titular da Promotoria de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, para atuarem 
em conjunto com a Promotora de Justiça CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA, titular da  Promotoria de Justiça de Controle 
Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública da Capital - 5º Promotor(a) de Justiça, nos 
autos do procedimento registrado no IDEA sob o nº 003.9.397268/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública da Capital - 5º Promotor(a) de Justiça.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1007, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, 
de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrado no SIGA 
sob o nº 61712/2024, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 997/2024, publicado na edição do DJE de 26/3/2024, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA a Promotora de Justiça CINTHIA PORTELA LOPES, titular da 6ª Promotoria de 
Justiça de Itabuna, para exercer auxílio ao Promotor de Justiça titular ou a quem esteja designado para substituí-lo, conforme 
especifi cado, durante o período de 27/3/2024 a 26/9/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração, na promotoria de justiça abaixo especifi cada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR DE JUSTI-
ÇA EM SUBSTITUIÇÃO

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 29/2014 - Data 

de Publicação: 29/4/2014)

Camacã - 2ª Promo-
toria de Justiça 

Márcio de Oliveira Neves

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Cri-

minal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

Tóxicos 
FUNÇÃO EXERCIDA PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADA:

Atuação em matéria do júri, manifestando- se em inquéritos, processos, procedimen-
tos extrajudiciais e participando de audiências e sessões do tribunal do júri.

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1008, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61016/2024, REVOGA, a partir de 1º/4/2024, a Portaria nº 871/2024, publicada na edição do DJE de 
18/3/2024, que designou o Promotor de Justiça RICARDO DE ASSIS ANDRADE, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Camaçari, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, auxílio aos Promotores de 
Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, na 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana e SAMIRA JORGE, na 18ª Promo-
toria de Justiça de Feira de Santana, ou de quem estivesse designado para substituí-los,  no período de 18/3/2024 a 11/9/2024

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1009, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, inciso XL, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62716/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público, em dia de feriado municipal, da Região de Plantão n. 9 – Promotorias de Justiça Regionais de Itabuna e Ilhéus, na forma 
seguinte: 

PERÍODO
PROMOTOR(A) DE JUS-

TIÇA PLANTONISTA
COMARCA

08h do dia 19/03/2024 as 
18h do dia 19/03/2024

Inocêncio de Carvalho Santana Itabuna

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1010, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 61085/2024, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 993/2024, publicado na edição do DJE de 26/3/2024, e 
o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA a Promotora de Justiça LAIR FARIA DE AZEVEDO, titular da 5ª Promotoria de Jus-
tiça de Porto Seguro, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em 
auxílio ao Promotor de Justiça titular ou a quem esteja designado para substituí-lo, durante o período de 27/3/2024 a 26/9/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR DE JUSTI-
ÇA EM SUBSTITUIÇÃO

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012)

Itabela - Promotoria de Justiça Dinalmari Mendonça Messias Atribuição Plena

FUNÇÃO EXERCIDA PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADA:

Participação em audiências designadas para as manhãs de terça-feira e quinta-feira, além da atua-
ção no acervo cível da comarca, judicial e extrajudicial, inclusive das áreas especializadas. 

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 248

PORTARIA Nº 1011, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58720/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3714/2023, publicado na edição do DJE de 18/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça AMANDA BUARQUE BERNARDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/4/2024 a 1º/5/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

São Francisco do Conde - 2ª 
Promotoria de Justiça 

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos 

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1012, DE  26 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58720/2023, INDICA a Promotora de Justiça 
AMANDA BUARQUE BERNARDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 162ª Zona Eleitoral – São 
Francisco do Conde/BA, no período de 1º/4/2024 a 1º/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogan-
do a indicação da Promotora de Justiça MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO, a partir de 1º/4/2024, que embasou a Portaria 
nº 2880/2023, publicada em 18/12/2023.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 26 de março de 2024.
   
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1013, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58720/2023, REVOGA, a partir de 1º/4/2024, a Portaria nº 2877/2023, publicada na edição do DJE 
de 18/12/2023, que designou a Promotora de Justiça MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO, titular da 6ª Promotoria de Justiça 
de Simões Filho, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribui-
ções da 2ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1014, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63105/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração da escala de plantão 
dos Promotores de Justiça titulares da 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL, com atuação perante a Vara de 
Audiência de Custódia, atuação no Plantão do Judiciário da Capital e audiências de custódia, inclusive nos fi nais de semana e 
feriados, excepcionando o Recesso do Judiciário, Turmas Recursais e Atendimento ao Público, da seguinte forma, mantendo-se 
os demais designados na Portaria nº 2968/2023, publicada na edição do DJE de 22/12/2023:

PERÍODO PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA TITULARIDADE

Das 7h do dia 15/4 às 
7h do dia 16/4/2024 

Flávia Cerqueira Sampaio
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça 

Criminal - 1º Promotor de Justiça
 
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de março de 2024.
  

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

AIRTON JUAREZ CHASTINET MASCARENHAS JUNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14051.3/2024. Requerimento: 
Transferência de Licença Prêmio fracionada. 7.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 09/04/2024 a 18/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Luciana Isabella Moreira - Salvador - 06ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

AIRTON JUAREZ CHASTINET MASCARENHAS JUNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14052.3/2024. Requerimen-
to: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 7.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, 
§2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, Promotor(a) de Justiça de Lençóis - SIGA nº 41245.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do XXII Congresso Brasileiro do 
Ministério Público de Meio Ambiente: Amazônia e Mudanças Climáticas: Uma atuação socioambiental estratégica e integrada 
para o período de 23/04/2024 a 26/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thyego 
de Oliveira Matos - Itaberaba - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, Promotor(a) de Justiça de Lençóis - SIGA nº 41246.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/04/2024 
a 29/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thyego de Oliveira Ma-
tos - Itaberaba - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA PAULA CANNA BRASIL MOTTA, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas - SIGA nº 41250.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
01/04/2024 a 01/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Au-
gusta Santos de Carvalho - Lauro de Freitas - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 15046.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de 
abril de 2021, para o período de 26/03/2024 a 26/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Julimar Barreto Ferrei-
ra - Santo Antônio de Jesus - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14048.3/2024. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio fracionada. 4.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 11/04/2024 a 20/04/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14049.3/2024. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio fracionada. 4.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 21/04/2024 a 30/04/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14050.3/2024. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio fracionada. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINA COSTA FREITAS, Promotor(a) de Justiça de Itororó. SIGA nº 97425.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 02/05/2024 a 21/05/2024 para o período de 15/07/2024 a 03/08/2024. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Solange Anatólio do Espírito Santo - Itapetinga - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97435.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 29/07/2024 a 17/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LEONARDO CANDIDO COSTA, Promotor(a) de Justiça de Jeremoabo - SIGA nº 41247.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 11/04/2024 a 11/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Ariel José Guimarães Nascimento - Paripiranga - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT´ANNA VAZ, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41249.7/2024. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 09/04/2024 a 12/04/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Márcia Regina Ribeiro Teixeira - Salva-
dor - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, Secretário-Geral Adjunto . SIGA nº 41244.7/2024. Requerimento: Outras Ausências. Com 
prejuízo do exercício da função. Decisão: DEFERIDO, para o período de 01/04/2024 a 19/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Ana Paula Coité de Oliveira - Salvador - Assessoria Especial - 13º Assessor(a) [Subsituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a).

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA PASSOS DE MACÊDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97402.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 01/04/2024 a 08/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Helena 
Porto Fahel - Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 15060.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 27/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Washington Araú-
jo Carigé - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 03º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41243.7/2024. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 27/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Lívia Sampaio Pereira - Feira de Santana - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PAOLA MARIA GALLINA, Promotor(a) de Justiça de Conceição do Jacuípe. SIGA nº 15050.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 26/03/2024 a 26/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Horthênsia Fernandes Leão - Governador Mangabeira - Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 15058.8/2024. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Nor-
mativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 05/04/2024 a 05/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Alexandre Lamas da Costa - Juazeiro - 12ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 15059.8/2024. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Nor-
mativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 08/04/2024 a 12/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Alexandre Lamas da Costa - Juazeiro - 12ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SANSULCE DE OLIVEIRA LOPES FILARDI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97438.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 15/04/2024 a 24/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 251

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00841.0000037/2023-07 
- Pregão Eletrônico nº 044/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Solutis Tecnologias Ltda, CNPJ nº  
12.023.465/0001-47. Objeto:  prestação de serviços técnicos gerenciados e integrados para suporte técnico em todas as unida-
des do Ministério Público do Estado da Bahia. Valor Global Anual estimado:  de R$ 2.706.333,12 (dois milhões, setecentos e seis 
mil, trezentos e trinta e três reais e doze centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021. Ação 
(P/A/OE): 2002. Região: 9900. Destinação de recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar da publicação do 
resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PORTARIA SGA Nº 101/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Designar os servidores para atuar na gestão e fi scalização do contrato nº 021/2024-SGA, relativo à prestação de serviços téc-
nicos gerenciados e integrados para suporte técnico em todas as unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
abaixo defi nido:
 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Yuri Gonzalez Araujo, matrícula nº 353.533. 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Cintia Gonçalves Santos, matrícula nº 352.653. 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, Gerson Adriano Yamashita, matrícula nº 353.773, 
os quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas. 
FISCAL TÉCNICO: Mateus Marques Freitas Amaral, matrícula nº 353.438 e como suplente o servidor Odilon Barros dos Santos, 
matrícula nº 351.469.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0005550/2023-65 
- Pregão Eletrônico nº 025/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP SISTEMAS DE SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº  04.293.000/0001-88. Objeto:  prestação de serviços continuados de conservação e limpeza na capital e no in-
terior do Estado da Bahia, englobando os postos de serviços de cabo de turma e servente. Valor Global Anual estimado:  de R$ 
5.959.005,36 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, cinco reais e trinta e seis centavos). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de recursos: 100. Natureza de 
Despesa: 33.90.37. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a começar em 01 de maio de 2024 e a terminar em 30 de abril de 2025.
 
PORTARIA SGA Nº 100/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
Designar os servidores para atuar na gestão e fi scalização do contrato nº 014/2024-SGA, relativo à prestação de serviços de 
conservação e limpeza em unidades do Ministério Público na capital e no interior do Estado da Bahia, conforme abaixo defi nido: 
 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula nº 351.470, tendo como suplente Mariana de Araújo Pimen-
tel, matrícula nº 354.027. 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936 e Paula Souza de Paula Marques, ma-
trícula 353.433, como suplente. 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, Gerson Adriano Yamashita, matrícula nº 353.773, 
os quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas. 
FISCAL TÉCNICO: Sandro Luis Pimentel Dantas, matrícula nº 351.828. 
AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO: 
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PROMOTORIA NOME MATRÍCULA 

ALAGOINHAS Natanael Dias da Silva 352840 

AMARGOSA Neyla Rosan Souza Gonçalves 353739 

BARREIRAS Leonardo Vitório Marques 354825 

BARREIRAS - CIRA Leonardo Vitório Marques 354825 

BOM JESUS DA LAPA Cristiane Alexandre Dias Padre 351967 

BRUMADO Thiago de Carvalho Gondim Cayres 352390 

CAETITÉ Anderson Nogueira Cota 353150 

CAMAÇARI Denize de Carvalho Moreira Brito 351678 

CANAVIEIRAS Nabilla Naomy Cordeiro Gomes de Miranda Almeida 355042 

CANDEIAS Lêda Maria Alves dos Santos 354095 

CÍCERO DANTAS Alisson Jamiell Menezes De Santana 355368 

CATU Carla Ramos Oliveira 352471 

CONCEIÇÃO DO COITÉ Maurílio das Neves Santos 354115 

CRUZ DAS ALMAS Josan Santana da Silva 352126 

DIAS Dâ€™ÁVILA Manuela Santana Nogueira Sodré 354974 

EUCLIDES DA CUNHA Matheus Cardoso de Oliveira 352330 

EUNÁPOLIS Jeff erson Abel Ferreira Lima 351971 

FEIRA DE SANTANA Edson Cabral de Souza Junior 352157 

GUANAMBI Hugo César Cotrim 351975 

IBICARAI Saada Luedy Matos Soares Oliveira 355341 

IBOTIRAMA Irlan Márcio dos Santos Gomes 352592 

ILHÉUS Cristine Coelho Marques 351677 

ILHÉUS - PJ CRIMINAL Cristine Coelho Marques 351677 

IPIAÚ Tatiana Queiroz Blandy 353349 

IRECÊ Weder Rodrigues da Silva 352103 

ITABERABA Fidel Peixoto Santana 352150 

ITABUNA Iara Passos Fontes 352647 

ITACARÉ Christiane Padilha Ereias 352565 

ITAPETINGA Jaderlei Carlos Pereira 352596 

ITUBERÁ Jonathan Silva Alves 354943 

JACOBINA Maria De Lourdes Lima 351976 

JEQUIÉ Givanildo de Amorim Santana 352517 

JUAZEIRO Natali Rabelo de Lima 351903 

LAURO DE FREITAS Marcelo José Santana De Sousa 352490 

LENÇÓIS Danilo Rios Macedo 355178 

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA Fernanda Andrade Amaral 354160 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES Débora Mendes Rodrigues Oliveira 354856 

MACAÚBAS Altino Carlos de Jesus Sousa 353587 

MATA DE SÃO JOÃO Roberlan Santiago do Nascimento Souza 355142 

MATA DE SÃO JOÃO â€“ PRAIA DO FORTE Márcia Maria Vital 353390 

MUNDO NOVO Fábio Costa Alves Silva 353487 

NAZARÉ Manoel Souza das Neves 352420 

PARIPIRANGA Yvelyse Silva Moraes 353243 

PAULO AFONSO Igor Andreyson Mendes Lopes 904023 

POÇÕES Igor Matos Viana 354144 

PORTO SEGURO Susi Delgado Cardoso 352303 

RIACHÃO DO JACUÍPE Aline Cunha de Almeida 354017 

RIBEIRA DO POMBAL Uili José Santana dos Santos 353284 
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RUI BARBOSA Gabriel Torres Cruz dos Santos 355136 

SANTA MARIA DA VITÓRIA Almecy de Ameida Bezerra 354185 

SANTO AMARO Luise Cardoso Bahia 353805 

SANTO ANTONIO DE JESUS Márcio Leandro de Araújo Oliveira 352134 

SÃO FRANCISCO DO CONDE Igor Vasconcelos de Queiroz Brito 354162 

SENHOR DO BONFIM Rebeka Terra Nova Ramos 354300 

SERRINHA Patrícia Marques Pinho Coutinho 352533 

SIMÕES FILHO Clarissa Dias Porto El Gaid 353611 

TEIXEIRA DE FREITAS Fernanda da Silva Leôncio Dias 352579 

VALENÇA Lucivane Lopes da Silva Marques 351718 

VALENÇA (BASE AMBIENTAL) Millena Fonseca do Nascimento 354103 

VITÓRIA DA CONQUISTA George Alex Borges Dantas 351482 

XIQUE-XIQUE Gisleide da Silva Juvenal 353754 

SALVADOR - CAB Carlos Alberto dos Santos 000.101 

SALVADOR - CEAF Joelson Costa Silva 351662 

SALVADOR - CIRA Sinara Silva Duarte 352946 

SALVADOR - FESMIP Evelyne Pacheco de Lima 353202 

SALVADOR - NAZARÉ Humberto Machado Carapiá 353005 

SALVADOR - PALACETE FERRARO Humberto Machado Carapiá 353005 

SALVADOR - SUSSUARANA Raimundo Fagner Santos do Nascimento 352.337 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0020843/2023-
28 - Pregão Eletrônico nº 054/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Axa Seguros S.A, CNPJ 
nº 19.323.190/0001-06. Objeto: prestação de serviços de seguro contra incêndio, inclusive decorrente de tumultos, queda de raio, 
explosão de qualquer natureza e danos elétricos, para imóveis próprios, conveniados, cedidos ou alugados, de uso do Ministério 
Público do Estado da Bahia, capital e interior do Estado da Bahia. Valor Global: R$ 63.335,65 (sessenta e três mil, trezentos e 
trinta e cinco reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. 
Destinação de recursos: 1.500.0.100.0000 00.00.00.00 . Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a começar no dia 01 
de abril de 2024 e a terminar no dia 01 de abril de 2025.
 
PORTARIA SGA Nº 082/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar as servidoras Milena de Carvalho Oliveira Côrtes, matrícula nº 352.739 e Mariana de Araújo Pi-
mentel, matrícula nº 354.027, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 011/2024-SGA, 
relativo à prestação de serviços de seguro contra incêndio, inclusive decorrente de tumultos, queda de raio, explosão de qualquer 
natureza e danos elétricos, para imóveis próprios, conveniados, cedidos ou alugados, de uso do Ministério Público do Estado da 
Bahia, capital e interior do Estado da Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 013/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0016365/2023-74 -Pregão Ele-
trônico nº 062/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Alpha Eletrônicos do Brasil Ltda, CNPJ nº 
60.525.714/0001-45. Objeto: aquisição de equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema de Climatização Tipo VRF 
(Variable Refrigerant Flow). Valor Global: R$156.059,96 (cento e cinquenta e seis mil e cinquenta e nove reais e noventa e seis 
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0048. Ação (P/A/OE): 4734. Região: 9900. Destina-
ção de recursos: 100. Natureza de Despesa: 44.90.52. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente 
do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
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PORTARIA SGA Nº 081/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Yule Brandão Mesquita, matrícula nº 354.905 e Tiago Rios Rocha, matrícula nº 
355.383, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 013/2024-SGA, relativo à aquisição 
de equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema de Climatização Tipo VRF (Variable Refrigerant Flow). 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 015/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02349.0025330/2023-02 - Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 (ARP nº 010/2023). Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Emgesa Empresa de Ge-
renciamento de Sobressalentes e Automação Ltda, CNPJ nº 32.005.178/0001- 11. Objeto: aquisição de equipamentos eletroele-
trônicos. Valor Global: R$ 60.250,00 (Sessenta mil, duzentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 3027. Região: 9900. Destinação de recursos: 100. Natureza de Despesa: 44.90.52. Forma 
de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PORTARIA SGA Nº 083/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Elza Iara Grzesik Campos, matrícula nº 351.667; e Carlos Alberto dos Santos, 
matrícula nº 000.101, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 015/2024-SGA, relativo 
à aquisição de equipamentos eletroeletrônicos.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2010 - SGA. Processo SEI: 19.09.02678.0003388/2024-96. Parecer 
Jurídico: 136/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e José Francisco Gonçalves dos Santos. Objeto contratual: 
locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Camacan-BA. 
Objeto do aditivo: alterar as informações relativas ao LOCADOR, constantes no título e no preâmbulo, e CLÁUSULA QUARTA. 
Ficam alterados o título e o preâmbulo, passando a fi gurar como locadora do Contrato Sra. Adriana Nunes Azevedo. Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natu-
reza da Despesa 33.90.36.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0001458/2024-97. Parecer 
Jurídico: 125/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Arconfrio Refrigeração Peças e Serviços Ltda, 
CNPJ: 40.462.020/0001-07. Objeto contratual: prestação de serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de ar-condicionado, tipo SPLIT e ACJ, instalados nas sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, situadas 
na cidade de Salvador/BA e Região Metropolitana Salvador – Bahia. Objeto do aditivo: retifi car, em razão de erro material, as 
informações relativas à vigência contratual, consignada na CLÁUSULA OITAVA, do instrumento contratual e prorrogar a vigência 
contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original fi rmado entre as partes. Na CLÁUSULA OITAVA onde se lê: “a começar em 
01 de abril de 2023 e a terminar em 01 de abril de 2024”. Leia-se: “a começar em 01 de abril de 2023 e a terminar em 31 de 
março de 2024”. O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fi ca prorrogado por mais 01 (um) ano, 
com início em 01 de abril de 2024 e término em 31 de março de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.39.

*Retifi ca publicação constante da edição nº 3.538 do Diário da Justiça Eletrônico do dia 26 de março de 2024.

PORTARIA SGA Nº 094/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE designar as servidoras Marcia Maria Silvares Ritte, matrícula nº 353.580 e Jucelia de 
Oliveira Nascimento, matrícula nº 352.336, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 
013/2022-SGA, relativo a prestação de serviços de suporte técnico e atualização para os softwares FPW – Ponto desktop, FPW 
– ponto web e FPW – folha de pagamento.
Revogam-se as designações anteriores contidas na Portaria SGA nº 059/2022.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 21 de março de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023 
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PORTARIA SGA Nº 095/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE designar as servidoras Jucelia de Oliveira Nascimento, matrícula nº 352.336 e Marcia 
Maria Silvares Ritte, matrícula nº 353.580, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato 
nº 002/2023-SGA, relativo à prestação de serviços de suporte técnico e atualização para os softwares gen.te monitora pont 
workmail e gen.te relata gerador de relatórios.
Revogam-se as designações anteriores contidas na Portaria SGA nº 048/2023.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 21 de março de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES POR MOTIVO DE FÉRIAS E/OU AFASTAMENTOS

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO

PERÍODO 
AQUISITIVO 

/ MOTIVO
SUBSTITUTOS CARGO/SÍMBOLO INÍCIO TÉRMINO

 19.09.02335.0004493/
2024-52 

MAGDYEL NADER 
BARROS REGO

CMP-1
LICENÇA PA-
TERNIDADE

JAIME DE JE-
SUS KALIL

ANALISTA 
TECNICO / GSE

01/12/2023 20/12/2023

 19.09.40812.0034830/
2023-29 

LAIS SILVA 
DOS REIS

CMP-1 2022/2023
CELIA CINTIA 

SANTOS
FMP-1 15/02/2024 24/02/2024

 19.09.40812.0034531/
2023-70 

TEREZA CRIS-
TINA DA SILVA 

SANTOS
CMP-2 2022/2023

IVAN DENIS-
SON DE SOUZA 

MENEZES

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO / GSE
19/02/2024 28/02/2024

 19.09.40812.0033993/
2023-87 

CRISTIANE 
ALEXANDRE 
DIAS PADRE

CMP-4 2023/2024
RAFAEL TRIN-
DADE DA SILVA

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO / GSE
29/01/2024 07/02/2024

 19.09.40812.0001224/
2024-12 

ALMECY DE AL-
MEIDA BEZERRA

CMP-4 2023/2024
INGRID NATHALIE 

SANTOS PIMENTEL

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO / GSE
15/02/2024 24/02/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 26 de março de 2024.

    LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

      

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352758 VANIA SOUZA PINTO 
19.09.00953.0002567/

2024-89
Art. 3°

01/04/2024 A 30/04/2024  
(30 DIAS)

2015/2020

352249
RODRIGO SENA MAG-
NAVITA DOS SANTOS 

19.09.01622.0003531/
2024-62

Art. 3°
01/04/2024 A 30/04/2024  

(30 DIAS)
2015/2020

353318
RICARDO DA CRUZ 

DE ALMEIDA 
19.09.00841.0001723/

2024-72
Art. 3°

18/04/2024 A 17/05/2024  
(30 DIAS)

2016/2021

352597
JEANE DEBORA FER-

REIRA SERAFIM 
19.09.00973.0005233/

2024-97
Art. 3°

01/04/2024 A 30/04/2024  
(30 DIAS)

2017/2022

353540 ANITA COSTA SIRIMARCO 
19.09.01844.0031785/

2023-15
Art. 3°

01/04/2024 A 30/04/2024  
(30 DIAS)

2017/2022

352013 MAURILIO DE SOUZA SENA 
19.09.01053.0005382/

2024-50
Art. 3°

01/04/2024 A 30/04/2024  
(30 DIAS)

2015/2020

352119
PEDRO HENRIQUE ALECIO 
DE OLIVEIRA RODRIGUES 

19.09.45093.0005571/
2024-12

Art. 3°
03/04/2024 A 02/05/2024  

(30 DIAS)
2015/2020

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 26 de março de 2024.
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0258/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.430944/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 18/03/2024 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça

Edital nº 0259/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.100969/2024 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3ª Promotora de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos “LAR PARA IDOSOS REDENTOR “. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0260/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.38052/2024 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 15/03/2024 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 

Edital nº 0261/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.425771/2023 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor de Justiça 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Apurara suporta ausência de apoio para o desenvolvimento de atividades voltadas para o paradesporto no Estado da 
Bahia. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 

Edital nº 0262/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1ª Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.55143/2024 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 30(trinta) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução n.º 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Salvador, 26 de março de 2024. 
FERNANDO LINS 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0263/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.103147/2024 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
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Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
MARCELO AGUIAR 
Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 0264/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do 3ª Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.417008/2023.Informa-se que o prazo para 
a interposição de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, 
por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 003.9.417008/2023. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
MARCELO AGUIAR 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0265/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.107417/2024 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0266/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.490868/2023.Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 003.9.490868/2023. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Marcelo Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0267/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.40588/2024 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 21/03/2024 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça 

Edital nº 0268/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.469516/2023. 
Salvador, 26 de março de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 155/2024
Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil
IDEA n° 003.9.9993/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA ATU-
ANDO EM SUBSTITUIÇÃO
Área: Infância, Subárea: Saúde
Interessado(a)(s): HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS e PACIENTES DE HEMODIÁLISE PEDIATRIA – HGRS
Objeto: INVESTIGAR A SITUAÇÃO DO SERVIÇO DE NEFROLOGIA PEDIÁTRICA NO ESTADO DA BAHIA
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.

EDITAL Nº 159/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.98103/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 57/2024, Data da Instauração: 25/03/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano Noticiante(s): ROGÉRIA GONZAGA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 61/2024
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.496055/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 3º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Noticiante(s): Tatiana Araújo
Objeto: Denúncia de suposta irregularidade no Processo de Escolha 2023 para Conselheiros Tutelares do Município de Salvador/BA. 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 
Salvador, 22 de março de 2024.
MARIA EUGÊNIA PASSOS DA SILVA OLIVEIRA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PRCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.78857/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.78857/2023, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 26 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 003.9.17504/2022

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que tem por objeto apurar supos-
ta inércia e/ou desídia da Autoridade Policial da Delegacia Especial de Repressão aos Crimes contra a Criança e o Adolescente 
– DERCCA, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposi-
ção de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.
externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 26 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 259

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.46911/2024
 O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicida-
de, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato oriunda do Plantão de Grandes Eventos – Secretaria 
Processual e Administrativa, consistente no encaminhamento do Relatório de Visita de Inspeção da Delegacia Especializada de 
Repressão aos Crimes Contra a Criança e o Adolescente (DERCCA), realizado no dia 08 de fevereiro de 2024., mediante decisão 
fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.

Salvador, 26 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.48815/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 5º da Resolução 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que se Trata de Procedimento oriundo do Centro de Apoio Operacional da Criança e 
do Adolescente (CAOCA), consistente no encaminhamento dos Relatórios de Visita de Inspeção da Delegacia Especializada de 
Repressão aos Crimes Contra a Criança e o Adolescente (DERCCA) e da Delegacia do Adolescente Infrator (DAI), realizados 
no dia 13 de fevereiro de 2024. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.

Salvador, 22 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.46161/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes art. 5º 
da Resolução 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMEN-
TO da Notícia de Fato em epígrafe oriunda do CEOSP, consistente no encaminhamento dos Relatórios de Visita de Inspeção da 
Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra a Criança e o Adolescente (DERCCA) e da Delegacia do Adolescente 
Infrator (DAI), realizados durante o período do Carnaval. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição 
de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.
externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 21 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.47056/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promoto-
ria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do art. 5º 
da Resolução 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato em epígrafe oriunda do CEOSP, consistente no encaminhamento do Relatório de Visita de Inspeção da Delega-
cia Especializada de Repressão aos Crimes Contra a Criança e o Adolescente (DERCCA), realizado no dia 11 de fevereiro de 2024. 
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão res-
ponsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 21 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.356232/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com o disposto na Resolução 174 do CNMP e diante da necessidade de se prosseguir com as apurações 
dos fatos ainda não devidamente elucidados, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a 
INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos.

Salvador-Bahia, 22 de janeiro de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.358243/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do 
MP/BA, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da 
realização de diligências imprescindíveis.

Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
 IDEA Nº 003.9.407266/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fun-
damento no art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, da Resolução 
174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto representa-
ção registrada nessa Promotoria de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
por G.S.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.57344/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP e em obediência ao Princípio da Publicidade comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, a contar desta data, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, 
considerando a necessidade de complementação de informações a serem coletadas.

Salvador-Ba, 22 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.73759/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022 do Colégio 
de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade 
de realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-Ba, 25 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.54871/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP e em obediência ao Princípio da Publicidade comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, a contar desta data, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, 
considerando a necessidade de complementação de informações a serem coletadas.

Salvador-Ba, 22 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 17/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.402128/2023, tendo como 
objeto apurar possível retenção do histórico escolar da estudante L. DOS S. S., fi lha do Sr. ESTEVAM DE JESUS SILVA, por 
parte da ESCOLA EDUCATIVA VIVER E APRENDER.
 Salvador, 15 de março de 2024. 
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 53/2024
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985; 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 22 da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL sob o n.º IDEA 003.9.176091/2023, destinado a 
acompanhar as providências adotadas pela Secretaria da Educação do Estado da Bahia para o saneamento das irregularidades 
identifi cadas pela Promotoria de Justiça de Educação da Capital em inspeção à Escola Estadual Severino Vieira, em 13 de abril 
de 2023. 
Salvador, 18 de março de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça Titular – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 60/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.59285/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 25 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 61/2024
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 003.9.178719/2022, instaurado com o fi to de apurar os fatos registrados no Sistema de Atendimento ao Cidadão do MP/
BA pelo Sr. Aguilar Santos Barbosa, a respeito de possível défi cit nos quadros de professores e funcionários da Escola Municipal 
Deputado Gersino Coelho, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 25 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 70/2024 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 
mais um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.357409/2022, considerando que ainda restam 
diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 19 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 72/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 
mais um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.382525/2022, considerando que ainda restam 
diligências imprescindíveis a serem realizadas.
 Salvador, 19 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 74/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.418932/2023, tendo 
como objeto apurar suposta violação ao direito a educação de estudantes benefi ciários do Bolsa Presença, em razão da não 
aceitação do cartão magnético em diversos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício. 
Salvador, 21 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 25/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 
8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.84645/2024, tendo 
como objeto apurar a suposta violação do direito educacional da discente menor, consistente na suposta ausência de vaga 
para matrícula no Colégio Estadual São Domingos ou Colégio Anfi lofi o de Carvalho. 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024. 
Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 55/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 
8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.80658/2024, tendo 
como objeto apurar suposta violação do direito à educação - decorrente da omissão, negativa ou retardamento quanto à oferta 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para o acompanhamento de estudante menor de idade, contando 13 anos, pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista Grau III, matriculado na Escola Municipal Dona Arlete Magalhães -, atribuída à Secretaria 
Municipal de Educação - SMED. 
Salvador, 23 de março de 2024. 
Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 62/2024 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 4º, inciso I, última fi gura da Resolução 174/2017 da CNMP, e no artigo 15, inciso II da Resolução nº. 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, comunica o arquivamento da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.463608/2024, facultando-se a qual-
quer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 24 de março de 2024.
 Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 63/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições conferidas pelos art. 
129, inciso III, da CF/88, art. 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96, art. 8º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 50, 
inciso IV da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.78344/2024, tendo como objeto apurar a suposta violação do direito à educação, 
decorrente da omissão, negativa ou retardamento na disponibilização de vaga em Creche para a matrícula de educanda, menor de 
idade, atribuído à Secretaria Municipal de Educação - SMED. 
Salvador, 24 de março de 2024.
 Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR 
EDITAL Nº 64/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com 
amparo nos artigos 129, III, da Constituição o Federal; 26, 27 e 80 da Lei Federal nº 8.625/93; 8º, incisos II e VII da LC 75/93; 73, I 
e 75, I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96; 8º, III, da Resolução o CNMP 174/2017 e 50 IV, da Resolução nº 11/2022, do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores do MP-Ba, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 
003.9.90998/2024, tendo como objeto apurar a suposta violação do direito à educação de educanda, menor de idade, pessoa com 
defi ciência, decorrente da negativa, omissão ou retardamento quanto à disponibilização de profi ssional para o acompanhamento das 
suas atividades letivas na Escola Municipal Engenheiro Gilberto Pires, atribuída à Secretaria Municipal de Educação. 
Salvador, 24 de março de 2024. 
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

EDITAL 10/2024
IDEA nº 003.9.49562/2023
Objeto: Acompanhamento do Conselho da Comunidade da comarca de Salvador .
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 11 da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. art. 53 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, 
além de considerar o vencimento do prazo deste procedimento, decide PRORROGAR o presente Procedimento Administrativo, 
em virtude da imprescindibilidade da necessidade de acompanhamento contínuo de política pública, nos termos dos dispositivos 
legais acima referidos, que, no caso concreto, consiste nas inspeções ordinárias realizadas na unidade, conforme determinação 
do art. 68 da Lei de Execução Penal e Resolução nº 56/2010 do CNMP. Assim, dando prosseguimento ao feito, determino o 
cumprimento das seguintes diligências:
1) Promova as devidas alterações no IDEA;
2) Publique-se edital de prorrogação do DJE;
Cumpra-se.
Salvador/BA, 26 de março de 2024.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, comunica a todos a quem 
possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, 
da DECISÃO de ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.92621/2024, Notícia de Fato, a qual visava apurar possíveis 
irregularidades no concurso para concessão de bolsa atleta que indicariam erros que ferem princípios da administração pública.
Salvador – BA, 26 de março de 2024.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8° Promo-
tor de Justiça
PORTARIA 019/2024
PAPIC IDEA 003.9.98154/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida, com fundamento nas prescrições contidas no art. 129, III da Constituição Federal 
- CF, art. 26 da Lei nº 8.625/1993, art. 77, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, o art. 2º, §§ 4º e 5 da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art.19 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL – PPIC para apuração de suposta irregularidade no Processo Seletivo Simplifi cado Edital nº 03/2024 – REDA da Secretaria 
Municipal de Saúde de Salvador.
Salvador, 25 de março de 2024
NIVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 082/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.489406/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 7º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 20/03/2024
Prazo de Conclusão: 07/04/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). 

EDITAL Nº 084/2024 COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA n° 003.9.489563/2023 
OBJETO: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através do 4º Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe. Informa-se que contra a decisão de arquivamento é cabível 
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, com as respectivas razões, que 
deverão ser protocoladas por meio eletrônico, para o endereço pjsaude.salvador@mpba.mp.br. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.74112/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea 
“b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Comple-
mentar nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos VI, VII, VIII, X, 14, art. 22, 34, 39, IX, do Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL diante da notícia 
de fato formulada pelo Sr. Silas Bartolomeu de Jesus Silva, inscrito no CPF nº 016.996.845-61, em face da PLATAFORMA 
TRANSPORTES SPE S/A, instituição de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob 
o nº 21.120.716/0001-00, sediada na Rua Oito de Novembro - Pirajá, Salvador - BA, 41290-200, pelo seguinte fato: prestação 
inadequada de serviço de transporte público coletivo por ônibus, em razão da prática reiterada de deixar de atender sinal de 
parada para embarque de usuários desse tipo de transporte.
Salvador, 21 de março de 2023. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
4ª Promotoria de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil de IDEA N. º 003.9.3935/2023, originário de 
reclamação do consumidor ROMILDO NASCIMENTO, registrado junto à Secretaria Processual, reportando aumento abusivo 
na quentinha comercializada no restaurante do SESC/COMÉRCIO. Com fulcro no art. 9º da Lei 7.345/ 85, e tendo em vista o 
aceite da Recomendação por parte do referido estabelecimento, promovo o arquivamento do presente INQUÉRITO CIVIL.
Salvador/BA, 12 de março de 2024. 
LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.426580/2023;
Objeto: apurar a ocorrência de poluição sonora nas proximidades do Restaurante KMassas, na Travessa Augusto Dias, nº 56 
(fundos), Paripe, bem como por duas casas nas ruas Augusto Dias, n.ºs 11-E (térreo) e 09-E, Paripe, nesta Capital;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 13 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome

EDITAL N.º 18/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.507349/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, COMUNICA aos interessados, tendo em vista denúncia sigilosa sem contato do(a) Noticiante, que a Notícia de 
Fato de nº 003.9.507349/2023, versando sobre ocorrência de supostos maus tratos a um cachorro que fi ca preso em um peque-
no quintal, na Rua Teixeira Leal, nº 165, Aptº 03, Edifício Gonçalo, Graça, nesta Capital, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao arquivamento da respectiva 
Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 25 de março de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça
5ª Promotora

EDITAL N.º 19/2024
Inquérito Civil de nº 003.9.257363/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.257363/2020, que teve como objeto “apurar eventual ausência de participação social nos processos de insta-
lação dos empreendimentos Nova Rodoviária e Estação do Metrô Pirajá-Águas Claras, bem como os impactos que a referida 
intervenção urbanística possa causar em área de Unidade de Conservação, Nesta”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 25 de março de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça
5ª Promotora

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI   

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, por intermédio da Promotora de 
Justiça DILA MARA FREIRE NEVES, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 11, da Res. 174/2017 do CNMP, 
comunica aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão dos procedimentos abaixo elencados, em razão da imprescin-
dibilidade da realização de outros atos:

IDEA CLASSE DATA DA PRORROGAÇÃO PRAZO

003.9.481237/2023 PIC 25/03/2024 90 DIAS

003.9.72389/2024 NF 25/03/2024 90 DIAS

003.9.39335/2017 PIC 25/03/2024 90 DIAS

003.9.397641/2022 PP 25/03/2024 90 DIAS

Salvador, 25 de março de 2024.

Dila Mara Freire Neves
Promotora de Justiça
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COMUNICADO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIAS DE FATO EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA
ÁREA: NÚCLEO DO JÚRI
IDEA: 003.9.114189/2023
MANIFESTAÇÃO: Comunicação da conversão da referida notícia de fato em procedimento administrativo, instaurado em 25 de 
março de 2024 respectivamente, em razão da imprescindibilidade da realização de outros atos, aos termos dos artigos 7º, 8º e 
11, da Res. 174/2017 do CNMP.
Salvador, 25 de março de 2024.

Dila Mara Freire Neves
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 12/2024 - NÚCLEO DO JÚRI - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 3º, da Res. 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da notícia de fato 
Idea 003.9.55220/2024, em razão da imprescindibilidade da realização de outros atos, pelo prazo de 90 dias.  
Salvador/BA, 26 de março de 2024.

Isabel Adelaide de Andrade Moura 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 13/2024 - NÚCLEO DO JÚRI - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 3º, da Res. 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da notícia de fato 
Idea 003.9.72389/2024, em razão da imprescindibilidade da realização de outros atos, pelo prazo de 90 dias.  
Salvador/BA, 26 de março de 2024.

DILA NEVES 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 14/2024 - NÚCLEO DO JÚRI - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA.

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA, por intermédio do Promotor de Justi-
ça signatário, no uso de suas atribuições legais, por meio deste, nos termos do artigo 28 do Código de Processo Penal, comunica 
a determinação de ARQUIVAMENTO do Idea 003.9.145253/2023 submetendo-o à homologação judicial.  
Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2024.

LUCIANO SANTANA BORGES 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 A 1ª Promotoria de Justiça de Entre Rios/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, PROMOVE O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA º 114.9.34023/2019, nos termos do art. 9º da Lei n. 
7.347/1985, e art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia.  
Entre Rios/BA, 26/03/2024.  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 674.9.378011/2023 
Portaria n. 017/2024 
Origem: 4° Promotoria de Justiça de Alagoinhas 
Objeto: Averiguar eventual situação de risco envolvendo a idosa HILDA, residente no Município de Alagoinhas  
Data de Instauração: 05/03/2024 
Alagoinhas, 26 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMEN-
TO do Inquérito Policial nº 8001004-49.2021.8.05.0077, IDEA nº 116.9.390973/2021, nos termos do art. 28 do Código de Proces-
so Penal, bem como a possibilidade de apresentação de recurso no prazo de 30 (trinta) dias. 
Esplanada/Ba, 26 de março de 2024. 
Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPICURU 
EDITAL nº 01/2024 
ARQUIVAMENTO  
IDEA nº 003.9.398336/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que assina o presente Edital, nos termos do 
art. 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, que foi arquivado o Procedimento Extrajudicial, Notícia de Fato IDEA nº 003.9.398336/2023, 
instaurado na Promotoria de Justiça de Itapicuru, com o objetivo de apurar possível crime contra economia popular sofrido por 
Isabelle Demesio dos Reis. 
Itapicuru, 26 de março de 2024 
Saulo Rezende Moreira 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL Nº 012/2024 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL   
A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 13 da Resolução CNMP nº 181/2017, comunica, a quem interessar possa, a prorrogação do prazo de 
conclusão do Procedimento Investigatório Criminal registrado no IDEA sob o número 203.9.521757/2022, por mais 90 (noventa) 
dias, em razão da existência de diligências a serem ainda efetivadas. 
Olindina/BA, 15 de março de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça - regime de substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA 
PORTARIA Nº 36/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Reso-
lução nº 174/2017 do CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, 
sem possibilidade de nova prorrogação, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.478249/2023, 
a fi m de averiguar suposta situação de risco envolvendo a idosa EULALIA ARAÚJO DA SILVA, com o fi m de esclarecer os fatos 
e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível 
ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  Alagoinhas/BA, 25 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA  
PORTARIA Nº 23/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.64189/2024 a fi m 
de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o Lar Para Idosos Bezerra de 
Menezes no procedimento IDEA º 674.0.84425/2010.  
Alagoinhas/BA, 15 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA  
PORTARIA Nº 30/2024  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.61534/2024 a fi m de 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o Lar Para Idosos Nossa Senhora 
do Carmo no procedimento IDEA º 674.9.159182/2019. 

Alagoinhas/BA, 18 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.386353/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fulcro no art. 8º, inciso II, da Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução nº 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, para acompanhar e fi scali-
zar, de forma continuada, a política pública de Esgotamento Sanitário do município de Coribe/BA e, ao fi nal, adotar as medidas 
cabíveis. 
Bom Jesus da Lapa, 25 de março de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.9.199576/2022. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na art. 53, 
da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os 
interessados em especial a Comunidade Tradicional Porteira de Santa Cruz, no Município de Serra Dourada/BA a PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.9.199576/2022, que tem como objeto 
o acompanhamento e fi scalização de forma continuada de política pública destinada a Comunidade Tradicional de Porteira de 
Santa Cruz, no Município de Serra Dourada/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 28 de outubro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.9.202323/2022. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na art. 53, 
da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os 
interessados em especial a Comunidade Tradicional Fecho de Pasto São Francisco – Vereda da Felicidade, a PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.9.202323/2022, que tem como objeto o 
acompanhamento e fi scalização de forma continuada de política pública destinada à Comunidade Tradicional de Fecho de Pasto 
São Francisco – Vereda da Felicidade, no município de Santa Maria da Vitória/BA, considerando que ainda restam diligências a 
serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 25 de outubro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.9.199554/2022. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na art. 53, da 
Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os inte-
ressados em especial a comunidade tradicional Fecho de Pasto Morro do Guará no Município de Canápolis/BA a PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.9.199554/2022, que tem como objeto o 
acompanhamento e fi scalização de forma continuada de política pública destinada à Comunidade Tradicional de Fecho de Pasto 
Morro do Guará, no município de Canápolis/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 25 de outubro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.128292/2014.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento o disposto no 
art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, COMUNICA a todos os interessados em especial o Sr. João de Abreu e Silva 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01 (um ano) do Inquérito Civil 676.0.128292/2014, que tem como objeto 
apurar ocorrência de danos ao meio ambiente em virtude da supressão ilegal de vegetação nativa, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de dezembro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL 05/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO
IDEA 703.9.95955/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos 
termos do ao art. 4º, §1º, da Resolução nº. 174/17, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os 
interessados acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 703.9.95955/2023 instaurada com o objetivo 
de apurar situação de risco à saúde do Sr. Avaci Pereira dos Santos, idoso de 78 anos
Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo para o Conselho Superior do Ministério Público - CSMP no prazo 
de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria Pro-
cessual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora , no prazo acima assinalado, 
através do correio eletrônico livramento@mpba.mp.br
Livramento de Nossa Senhora, 26 de março de 2024.
Marco Aurélio Rubick da Silva
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-as-
sinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, COMUNICA aos inte-
ressados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA nº 003.9.539267/2022. 
Livramento de Nossa Senhora/BA, 15/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-
-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA nº 703.9.392989/2022
Livramento de Nossa Senhora/BA, 15/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.280658/2023
DATA: 15/03/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 15/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Exma. Promotora de Justiça designada, que subscreve o presente, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) 
dias, do PIC nº 703.9.310245/2023, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 
Livramento de Nossa Senhora/BA, 18/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL 09/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça em substituição, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA DIMAS SANTOS DE MIRANDA 
e aos demais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO instaurado pela Portaria nº 32/2022 IDEA: 
704.9.17428/2020, que tem por objeto investigar suposta prática de crime de abuso de autoridade por policiais militares que participaram 
no município de Boquira/BA. 
ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça em Substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 003.9.402644/2023.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TANHAÇU/BA
Data da Portaria: 19/03/2024.
Área: Direito à saúde
Objeto: Direito à Saúde – Violação – demora na realização de cirurgia para retirada de tumor maligno – câncer de colo de útero.
Fundamento legal: Art. 196/CF e ss; Lei n° 8080/90.
Interessados: Maria Silva de Jesus
Tanhaçu/BA, 26 de março de 2024.
Guiomar Miranda de Oliveira Melo.
Promotora de Justiça em substituição.

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas atri-
buições legais, por motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas, resolve, com fulcro no artigo 13 da Resolução do 
CNMP nº 11/2022, a prorrogação da Notícia de Fato IDEA 111.9.44264/2024 por mais 90 dias, a contar de 08 de março de 2024.

Dias D’Ávila/Ba, 11 de março de 2024

Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO 
JOÃO/BA.
Conversão de Notícia de Fato em Inquérito Civil (eletrônico) - IDEA nº 003.9.418640/2023
Objeto: apurar possíveis danos ambientais decorrente da extração de minerais sem recomposição da área degradada na Fazen-
da Saco e na Fazenda Caraíba, localizadas no município de Conde/BA.
Data de Instauração: 25/03/2024
Interessados: o município de Conde/BA.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermé-
dio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, 
do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução 
CNMP nº 23/07, comunica aos Srs. Vânia Cristina Silva Santana e Balbino Barreto Santana, e eventuais interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção 
constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquerito Civil nº 167.0.103326/2015, instaurado 
com a fi nalidade de apurar regularização ambiental e inscrição no CEFIR do imóvel Fazenda Bons Irmãos, situado em Mata de 
São João/BA .
Mata de São João/BA, 26 de março de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

CONVERSÃO NOTÍCIA DE FATO EM OUTRO PROCEDIMENTO
EDITAL 101/2024  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.113216/2024 em Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis , registrado sob a Portaria de 20/03/2024. 

Camaçari, 21 de março de 2024.   
 
VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR
Promotor(a) de Justiça 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Promotor de 
Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 3º, caput, da Resolução 174/2017 do 
CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 069.9.50236/2024 por 
mais 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade 
ou encerramento de sua instrução.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da No-
tícia de Fato n.° 069.9.451438/2022 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar notícia apócrifa (face a inexis-
tência de informação) e que dava conta que vigilantes estariam ocupando cargos de guardas municipais e estariam atuando com 
poder de polícia no município de Catu/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 10º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da No-
tícia de Fato n.° 069.9.251428/2021 em INQUÉRITO CIVIL com fi to de apurar as irregularidades e superfaturamento na contra-
tação da empresa SOLUÇÃO EM TUDO EIRELI (Pregão Presencial n. 047/2021, processo administrativo n. 458/2021, contrato 
n. 047/2021), pelo Município de Catu/BA para fi ns de aquisição de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco) notebooks com fi to de 
suprir as necessidades dos Órgãos Municipais.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, Titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.13, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER 
a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Procedi-
mento Administrativo n.° 069.9.84420/2021 instaurado com o escopo de apurar denúncia de que o Município de Catu não teria 
competência administrativa ambiental para uma intervenção que se encontrava fazendo no Rio Catu.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, em 
conformidade com o disposto no art. 10, da Resolução 23/2007 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente 
EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil n.° 003.9.201285/2023, instaurado com 
fi to de apurar representação anônima que dava conta da suposta prática de nepotismo cruzado face a nomeação do fi lho de 
vereador JOSÉ NERY DA SILVA NETO a cargo na Prefeitura Municipal de Catu.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Promotor 
de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 9º, caput, da Resolução 23/2007 
do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.64559/2021 
por mais 01 (um) ano, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade 
ou encerramento de sua instrução.

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas atri-
buições legais, por motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas, resolve, com fulcro no artigo 13 da Resolução do 
CNMP nº 11/2022, a prorrogação da Notícia de Fato IDEA 111.9.9452/2024 por mais 90 dias, a contar de 14 de fevereiro de 2024.
Dias D’Ávila/Ba, 11 de março de 2024
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 102/2024   - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
   
 A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do(a) Notícia de Fato/ 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.64225/2024.
 
Camaçari, 26 de março de 2023.   

Dr. LUCIANO PITTA 
Promotor de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo

EDITAL 103/2024   - SPA CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA   
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS    
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, IDEA 590.9.107176/2024 , registrado 
sob  Portaria datada de 21 de março de 2024.   
Camaçari, 22 de março de 2024.     
Milena Moreschi de Almeida
Promotora de Justiça 

EDITAL 104/2024  - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS    
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a INSTAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, IDEA 590.9.107342/2024, registrado 
sob  Portaria datada de 21 de março de 2024.   
Camaçari, 22 de março de 2024.    
Milena Moreschi de Almeida
Promotora de Justiça 

EDITAL 105/2024   - SPA CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA   
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS    
A 04ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a INSTAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, IDEA 590.9.105659/2024, registrado 
sob  Portaria datada de 21 de março de 2024.   
Camaçari, 22 de março de 2024.     
Virginia Ribeiro Manzini Libertador
Promotora de Justiça

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.537041/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 003.9.537041/2022.”
Lauro de Freitas, 26 de março de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular
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Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.333778/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 591.9.333778/2022.”
Lauro de Freitas, 26 de março de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 056.9.10295/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que versa sobre a proposição e 
acompanhamento de Acordo de Não Persecução Penal, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Cansanção, 26 de março de 2024.
MATHEUS POLLI AZEVEDO
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 003.9.32637/2020, até o dia 
01/12/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 19 de Dezembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° IDEA 334.9.82842/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 55, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da BA, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, comunica aos 
interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado com vistas a apurar e acompanhar fato que enseja a tute-
la de direitos individuais indisponíveis consubstanciado na difi culdade em realizar o registro de nascimento da fi lha, por Joseane 
R. M. e G. S. de J., em virtude de o genitor se encontrar preso. É desnecessária a ciência pessoal, tendo em vista que se trata 
de expediente instaurado com base em notícia de fato encaminhada ao Ministério Público em face de dever de ofício, nos termos 
do § 2º do art. 55 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do estado da Bahia.
Tucano, 01 de janeiro de 2024.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.56252/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público (CNMP), comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a para 
apurar suposta omissão do Município de Tucano ao fornecimento de transporte público escolar aos menores M. J. S. e M. J. S. 
É desnecessária a ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar 
o expediente.
Tucano/BA, 03 de outubro de 2023
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.164602/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, uma vez que e os fatos 
noticiados são objeto da Notícia de Fato nº 334.9.164604/2020, com mesmas partes e objeto, sendo desnecessária a cientifi -
cação pessoal da noticiante, tendo em vista a inexistência de prejuízo material à interessada, porquanto continua em trâmite a 
outra Notícia de Fato com mesmo objeto.
Tucano/BA, 23 de agosto de 2023
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do 
Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, e do artigo 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA comunica aos interessados, NOTADAMENTE, o sr. Vanderlei Andrade, o arquivamento do proce-
dimento protocolado sob IDEA nº 176.9.51716/2022 com o fito de apurar “denúncia” apresentada por Vanderlei Andrade, 
a qual, em essência, dá conta das péssimas condições do veículo que o transporta até a cidade de Euclides da Cunha, 
onde realiza, periodicamente, hemodiálise. Informa ainda que é cabível recurso a esta decisão, com as respectivas ra-
zões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, prefe-
rencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 25 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermé-
dio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e do artigo 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MPBA comunica aos interessados o arquivamento do procedimento protocolado sob IDEA 
nº 176.9.55123/2024 com o fito de promover as diligências necessárias para acompanhamento da situação do(a) menor 
H.G.J.C., no que tange à regularização de seu registro civil. Informa ainda que é cabível recurso a esta decisão, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquiva-
mento, preferencialmente, através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 25 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de 
suas atribuições que lhe são conferidas (art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017) comunica a prorrogação de prazo pelo 
período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 176.0.163789/2016 que tem como objetivo de 
acompanhar a situação da elaboração/implantação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Monte Santo/
BA.
Monte Santo/BA, 26 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermé-
dio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e do artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MPBA comunica aos interessados o arquivamento do procedimento protocolado sob IDEA 
nº 003.0.37270/2008 com o fito de apurar “denúncia” apresentada no longínquo ano de 2008 pelo Conselho Regional de 
Farmácia do Estado da Bahia – CRF – BA (Of. Sec/CRF-BA N.°002/2008), dando conta, em essência, da existência de 
farmácias funcionando de forma irregular, vale dizer, sem a obrigatória presença de um responsável técnico - farmacêuti-
co - em diversos municípios do Estado da Bahia. Informa ainda que é cabível recurso a esta decisão, com as respectivas 
razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, pre-
ferencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 26 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça em substituição na Promotoria de Justiça 
de Monte Santo, no exercício das suas atribuições, com base na Resolução Nº 008/2013, redefiniu as atribuições das 
Promotorias de Justiça Especializadas em Meio Ambiente, comunica aos interessados acerca da decisão de Declínio 
de Atribuição do procedimento administrativo IDEA nº 176.9.248645/2020, instaurado com o fito de apurar “denúncia” 
apresentada por ANTÔNIA LÚCIA BARBOSA DE JESUS DIAS dando conta, em essência, de “descaso com o patrimônio 
público e cultural do Município de Monte Santo conhecido como “Casa da Usina” datada da década de 50 possuindo em 
seu interior diversos objetos que são de extrema importância para o contexto histórico deste município”, para a Promo-
toria Regional Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha.
Monte Santo/BA, 26 de março de 2024.
Marcelo Cerqueira César
Promotor de Justiça em substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 289/2024 – NF 596.9.92759/2024

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com o fi to de instruir a Notícia de Fato IDEA 596.9.92759/2024, o qual visa apurar supostos problemas na rede 
de drenagem pluvial na Avenida do Canal e Avenida Tomé de Souza, Calumbi, vem notifi car o Senhor José Robson Bastos Leal  
para que, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, apresente as seguintes informações: a) apresente provas de suas alegações, 
de forma legível; b) apresente atos constitutivos do Condomínio, delegando a representação ao síndico. 
Cumpre referir, as informações poderão ser enviadas, preferencialmente, por e-mail: feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato 
pdf, mp4 e/ou jpg, ou entregues, pessoalmente, na sede do Escritório Regional deste Ministério Público em Feira de Santana, 
endereço: Avenida Presidente Dutra, nº 2004, Feira de Santana, CEP 44076160.
Feira de Santana, 15 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

Origem: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA 
Área: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER 

Procedimento Administrativo IDEA nº 596.9.112270/2024
Objeto: acompanhar os objetivos gerais do Plano de Autuação de Promotorias de Justiça do Ministério Público (PAPJ), no âmbito 
das atribuições da 20ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana no ano de 2024.
Data de Instauração: 25 de março de 2024
Feira de Santana, 25 de março de 2024

ANDRÉ GARCIA DE JESUS 
Promotor de Justiça 

Origem: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA 
Área: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

Procedimento Administrativo IDEA nº 596.9.112308/2024
Objeto: acompanhar os objetivos gerais do Plano de Autuação de Promotorias de Justiça do Ministério Público (PAPJ), no âmbito 
das atribuições da 25ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana no ano de 2024. 
Data de Instauração: 25 de março de 2024
Feira de Santana, 25 de março 2024

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 290/2024/SP-FSA/25ª PJ
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.79020/2024

A Exma. Dra. Nayara Valtércia Gonçalves Barreto, Promotora de Justiça da 25ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao Sr. RENILDO VITORIO SANTANA e a Sra. ALINE SANTOS SILVA que, em 11 
de março de 2024, foi promovido o arquivamento do Inquérito Policial n° 433/2020, cadastrado no IDEA nº 596.9.79020/2024.
Feira de Santana, 25 de março de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ

EDITAL N.º 023/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.488610/2022
PORTARIA ID MP 17287992

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribuições conferi-
das pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 72, inciso 14, 
da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
da Bahia, Resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo por objeto acompanhar a representação 
encaminhada de forma sigilosa, noticiando a formação de um grupo de caminhoneiros, na rua Anísio Dultra, Ipirá. 

Feira de Santana para Ipirá, 21 de fevereiro de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ

EDITAL N.º 024/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.488610/2022
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, através do Promotor 
de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução n.º 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, resolve NOTIFICAR o Sr. Eduardo André Gomes Campos, para que traga mais informações 
sobre o citado grupo. O envio das informações poderá ser via e-mail ipira@mpba.mp.br.   

Feira de Santana para Ipirá, 25 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
EDITAL N.º 028/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.477122/2023
PORTARIA ID MP 17359007

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 
7.347/85, art. 72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
tendo por objeto acompanhar a representação encaminhada pelo Sr. Salvador Barbosa, onde informa ter sido vítima de 
delitos teoricamente praticados pelos Srs. João Almeida e Aurelino Almeida.

Feira de Santana para Ipirá, 21 de fevereiro de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 30/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.448416/2023
PRORROGAÇÃO

A 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com 
fundamento na Resolução 174 do CNMP, considerando-se que há diligências ainda necessárias para instrução deste expe-
diente, PRORROGA, por 90 (noventa) dias, o prazo desta Notícia de Fato em vista da imprescindibilidade da continuidade 
de apuração.

Feira de Santana para Ipirá/BA, 25 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)

EDITAL N.º 031/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.448416/2023
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICAR para que para 
que encaminhe provas de suas alegações, quanto a supostas ameaças praticadas na Fazenda Cachoeirinha, Ipirá-BA. O 
envio das informações deverá ser via e-mail ipira@mpba.mp.br.    

Feira de Santana para Ipirá, 25 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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EDITAL N.º 033/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.114126/2023
PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, 
art. 72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo por objeto acom-
panhar a representação encaminhada pelo Sr. Josafah Almeida, que informou ter sido ter sido vítima de agressões por Policiais 
Militares., em Ipirá-BA.

Feira de Santana para Ipirá, 25 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 003/2024
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, através do Promotor de Justiça in fi ne assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 54º, “caput”, da Resolução nº 11/2022 do Conselho Superior do Ministério do Estado da 
Bahia, vem por meio deste Edital comunicar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 202.9.482927/2022, 
que apurou situação de adolescentes de Governador Mangabeira institucionalizados no NISES – Núcleo de Instituto Social e 
Educacional de Sapeaçu/BA, o qual não se encontra regularizado documentalmente como instituição de acolhimento. 

Governador Mangabeira-BA, 26 de março 2024.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 025/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.292206/2022
ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica, ao REPRESENTANTE e a quem possa interessar, o arquivamento da notícia de fato em 
epígrafe, que acompanhou a notícia apresentada pela Sra. Robéria Reis, acerca de um suposto delito de falsidade ideológica, 
ocorrido no ano de 2014 em Ipirá-BA, inclusive para eventual interposição de recurso, que deve ser remetido para o endereço 
eletrônico ipira@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Feira de Santana para Ipirá/BA, 26 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)

EDITAL 293/2024 - IDEA 003.9.52856/2024 

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 003.9.52856/2024 , a qual versa sobre suposta irregularidade na rede de drenagem pluvial da Rua Araraguá, Parque Ipê.

Feira de Santana, 26 de março de 2024. 

ANSELMO LIMA PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EDITAL 294/2024 - IDEA 596.9.495366/2023

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 596.9.495366/2023, a qual versa sobre as circunstâncias do homicídio de Jadson Rauan de Jesus Santos e da tentativa de 
homicídio de Diego Oliveira Santos, os quais foram vitimados, supostamente, em confronto com a Polícia Militar 

Feira de Santana, 26 de março de 2024.

CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA 
Promotor de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 003.9.536736/2022

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a con-
versão da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, que tem por objeto, apurar suposta 
irregularidade na aplicação de verbas públicas destinadas a realizações de mamografi as referentes ao exercício do ano de 2022, 
da Cidade de Conceição do Jacuípe/BA.

Conceição do Jacuípe, 21 de março de 2024. 

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL 295/2024 – 003.9.61962/2024

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do MPBA, COMUNICA ao senhor João Victor Coelho da Conceição e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO 
DA NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.61962/2024, instaurada para apurar suposta irregularidade na rede de drenagem pluvial 
da Rua Irituiba, Papagaio, Feira de Santana/Ba. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público – CSMP, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação. Vale registrar 
que as razões de recurso deverão ser protocoladas através do e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 
e/ou jpg.
Feira de Santana, 26 de março de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL  296/2024 – IDEA 003.9.367946/2021
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO: Acompanhar a instauração de apuração pela polícia civil de delito de furto 

A 05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no o art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, resolve NOTIFICAR a quem possa interessar do ARQUIVAMENTO do presente Procedimento 
Administrativo, cujo objeto consiste em Acompanhar a instauração de apuração pela polícia civil de delito de furto que teve como 
vítima, HELDER CARLOS TORRES SANTOS. Ressalva-se que o recurso deve ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 16 da supramencionada Resolução, em mídia (CD ou pen drive) a ser entregue no prédio deste Ministério Público, 
endereçado à 16ª Promotoria, ou envio para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 26 de março de 2024.
FRANCISCO MELO MASCARENHAS
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.348855/2022

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a con-
versão da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata sobre a questão do Campo de Futebol Mu-
nicipal, o qual é descoberto e tem causado danos à residência do Sr. ANTÔNIO RIBAS ARAÚJO, que tenta resolver a situação 
com a Prefeitura desde 2018. 

Conceição do Jacuípe, 21 de março de 2024. 

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL n.º 016/2024
IDEA N° 003.9.15673/2024
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com esteio no art.4, inciso III, da Resolução nº174 de 2017 do CNMP, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem 
possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 003.9.15673/2024, facultando-lhes vista dos autos e apre-
sentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente 
pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 25 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça
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EDITAL 017/2024
IDEA N° 323.9.66820/2024
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.66820/2024, pelo período de 90 (noventa) dias.
Irará, 25 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 297/2024

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 
8625/93, e artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, COMUNICA ao Sr. RICARDO DE CARVALHO BASTOS, o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 100/2020, IDEA nº 596.9.21522/2024, nos termos do art. 28 do Código de Processo 
Penal.

Feira de Santana, 26 de março de 2024

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

EDITAL 298/2024 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com vistas à instrução da Notícia de Fato nº 596.9.112131/2024, acerca da suposta construção irregular 
realizada pelo Vereador Galeguinho SPA, na Avenida Macário Cerqueira, bairro Muchila, Feira de Santana/BA, resolve NOTI-
FICAR os interessados, em especial a Sra. MIRÉIA SANTANA ARAÚJO LISBÔA, para que, em prazo não superior a 10 (dez) 
dias, junte aos autos provas de suas alegações, mormente vídeos, bem como protocolo de comunicação do fato às Autoridades 
Municipais, a serem entregues fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana/BA, endereçados à 
1ª Promotoria de Justiça, ou, de forma eletrônica, para o e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 26 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 35/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 716.9.47736/2024
PRORROGAÇÃO

A 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com fun-
damento na Resolução 174 do CNMP, considerando-se que há diligências ainda necessárias para instrução deste expediente, 
PRORROGA, por 90 (noventa) dias, o prazo desta Notícia de Fato em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.

Feira de Santana para Ipirá/BA, 26 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)

EDITAL N.º 036/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.47736/2024
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICAR o Sr. Clodoaldo da Silva 
Ribeiro para que encaminhe qualifi cação dos Srs. Fábio Souza Soares e Fábio Júnior Souza Soares. O envio das informações 
deverá ser via e-mail ipira@mpba.mp.br.

Feira de Santana para Ipirá, 26 de março de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 279

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

EDITAL DE COMUNICAÇÃO E INQUÉRITOS CIVIS E PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que dispõe o art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
o art. 44, §1º, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVA-
MENTO dos inquéritos civis descritos.

NÚMERO IDEA OBJETO

Inquérito Civil
682.0.81144/2010

Apurar as notícias de irregularidades em processo de licitação realizado pelo Prefeito de Caeti-
té, Sr. José Barreira de Alencar Filho, com o propósito de contratar o trabalho de 133 servidores 
de limpeza e manutenção das vias públicas municipais, no qual sagrou-se vencedora a empre-
sa Jéu Terceirização e Locação de Mão de Obra LTDA.

Inquérito Civil
682.0.97893/2012

Insaturado por força de decisão judicial, proferida nos autos de n. 0001278-64.2010.805.0036, 
da Ação de Interdição de Estabelecimento Prisional, que tramitou perante a Vara Crime Júri 
Execuções Penais e Infância e Juventude da Comarca de Caetité/BA.

Inquérito Civil
682.0.235526/2016

Apurar o fato de a Câmara de Vereadores do Município de Caetité ter fi xado subsídio dos vere-
adores, prefeito, vice-prefeito e secretários municipais, através do Projeto de Lei n.º 852, de 05 
de setembro de 2016, para a legislatura 2017/2020, sem a devida publicidade.

Inquérito Civil
682.9.129142/2020

Apurar possível prática de ato de improbidade administrativa pelo Prefeito do Município de 
Caetité, à época dos fato, Aldo Ricardo Cardoso Gondim, tipifi cado no art. 11, “caput”, e seu 
inciso ii, da Lei 8.429/92, diante do descumprimento injustifi cado de requisições ministeriais 
efetivadas no bojo dos Procedimentos Administrativos 682.9.46625/2020 e 682.9.52497/2020.

Inquérito Civil
682.0.113820/2016

Apurar possível existência de nepotismo no município de Caetité/BA, em razão da contratação 
de parentes de agentes públicos para cargos na prefeitura.

Inquérito Civil
682.9.123537/2018

Apurar notícia de fato registrada pela Auditoria Pública Cidadã Baiana – AUCIB, a qual indicou 
a suposta contratação irregular do sr. Ricardino Francisco Souza Júnior, de maneira direta, por 
inexigibilidade de licitação, pelos prefeitos do município de Lagoa Real, José Carlos Trindade 
Duca e Francisco José Cardoso de Freitas, no período de 2005 a 2016.

Inquérito Civil
682.0.185598/2013

Apurar possível existência de desatendimento das nomas constitucionais e do Termo de Ajusta-
mento de Conduta (realizado por este órgão ministerial nos autos do IC n° 682.0.217952/2011) 
pelo prefeito de Caetité, ao encaminhar à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei Municipal n° 
798, de 20 de agosto de 2013, que institui nova estrutura administrativa do município (com a 
criação de cargos em comissão).

Inquérito Civil
682.0.114213/2016

Apurar os fatos noticiados na denúncia colhida na representação do Sr. Gilmar Teixeira dos 
Santos, consistentes em supostas praticadas de nepotismo, pelo município de Lagoa Real/BA, 
durante a gestão do ex-prefeito Francisco José Cardoso Freitas, objetivando a contratação de 
parentes para cargos na prefeitura do município de Lagoa Real/BA.

PPIC Nº 682.9.37298/2017 

Apurar fatos apontados em representação, instrumentalizada por meio de denúncia anônima, a 
qual aponta suposto desvio de dinheiro público mediante pagamento de horas extras aos guar-
das municipais de Caetité/BA, o que, em tese, confi guram atos de improbidade administrativa 
previsto na Lei n. 8.429/92.

PPIC Nº 682.0.159533/2016 

Amealhar mais elementos acerca de fatos constantes em representação feita pelo Conselho 
Tutelar de Lagoa Real imputando a servidor público a prática de abusos sexuais por ocasião do 
desempenho de suas funções como psicólogo na rede municipal de Lagoa Real (BA), os quais, 
em tese, confi guram atos de improbidade administrativa previstos na Lei n. 8.429/92.

PPIC Nº 003.0.162372/2015

Instaurado com base em documento em representação contra o ex-prefeito do município de 
Caetité-BA, sr. José Barreira de Alencar Filho, que teria supostamente cometido ilícito referente 
à acumulação de cargo de secretário municipal e outros decorrentes de violação à Lei Geral de 
Licitações nº 8.666/93, vigente à época. 8.429/92.

PPIC Nº 682.0.149776/2012

Instaurado para apurar fatos apontados na representação, assinada por vereadores do municí-
pio de Caetité-BA, o sr. Manoel da Palma Silva e Júlio César de Teixeira Ladeia, na qual apon-
tam supostas irregularidades cometidas em processos licitatórios, no decorrer do ano de 2010, 
durante a gestão do ex-prefeito José Barreira de Alencar Filho, o que, em tese, confi guram atos 
de improbidade administrativa previsto na Lei n. 8.429/92.

 
CAETITÉ, 26/03/2024.

DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça Designado
(Portaria da PGJ n. 2370, DE 26/10/2023)
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ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ 

A 2ª Promotoria de Justiça de Caetité, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 121, § 3º, 
da Resolução 06/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, e no art. 2º, § 6º, da Resolução 
23/2007 do CNMP, comunica aos interessados que foram prorrogados por mais 90 (noventa) dias os prazos de conclusão dos 
procedimentos preparatórios de inquéritos civis abaixo relacionados.

Nº DO IDEA OBJETO

692.9.211040/2017
 

Amealhar mais elementos acerca de fatos constantes em representação feita pelo Ministério da Fazen-
da, consistente em deixar de repassar contribuições previdenciárias, o que, em tese, confi guram atos de 
improbidade administrativa previstos na Lei n. 8.429/92. Prorrogado em 17/01/2024.

003.0.265265/2016 Apuração em andamento. Prorrogado em 22/01/2024.

 
CAETITÉ, 26/03/2024

DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça Designado
(Portaria da PGJ n. 2370, DE 26/10/2023)

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, promove, à vista da imprescindibilidade da reali-
zação ou conclusão de diligências, a prorrogação do prazo de tramitação do inquérito civil abaixo, por mais 1 (um) ano (art. 9º, 
caput, da Resolução CNMP nº 23/2007):

1-Nº IDEA: 003.9.219455/2021
DATA: 21/03/2024
INTERESSADOS: Município de Caturama e Cerâmica Rio do Pires Ltda
OBJETO: Apurar possível ocorrência de irregularidades/danos ambientais decorrentes da atividade de extração de argila e de 
produção de artefatos cerâmicos, pela empresa denominada CERÂMICA RIO DO PIRES LTDA., instalada no Município de CA-
TURAMA.

2-Nº IDEA: 003.9.219513/2021
DATA: 21/03/2024
INTERESSADOS: Município de Paramirim e Luciana Pereira Silva - ME
OBJETO: Esclarecer os fatos reportados no relatório de fi scalização ambiental (RFA) produzido pela 41ª Etapa da Fiscaliza-
ção Preventiva Integrada (FPI), relatando possível ocorrência de irregularidades/danos ambientais decorrentes da atividade 
de extração de argila e de produção de artefatos cerâmicos, pela empresa denominada Luciana Pereira Silva, no Município de 
Paramirim-Ba.

3-Nº IDEA: 003.9.217921/2021
DATA: 21/03/2024
INTERESSADOS: Município de Paramirim e Ceramica Bom Jesus LTDA-ME
OBJETO: Esclarecer os fatos reportados no relatório de fi scalização ambiental (RFA) produzido pela 41ª Etapa da Fiscalização 
Preventiva Integrada (FPI), relatando possível ocorrência de irregularidades/danos ambientais decorrentes da atividade de ex-
tração de argila e de produção de artefatos cerâmicos, pela empresa denominada Ceramica Bom Jesus LTDA., no Município de 
Paramirim-Ba.

Guanambi, 26 de março de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 
na fi scalização/acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, promove a prorrogação do prazo de tramitação 
dos procedimentos administrativos abaixo relacionados, por mais 1 (um) ano (art. 11 da Resolução nº 174/2017 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público (CNMP):
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 Nº IDEA/ DATA MOVIMENTO/ CLASSE/ ASSUNTO

1. 692.9.20531/2022/ 21/03/2024/ Procedimento Administrativo/ Flora

2. 692.9.9240/2020/ 21/03/2024/ Procedimento Administrativo/ Flora

3. 692.9.247556/2020/ 21/03/2024/ Procedimento Administrativo/ Flora

 
Guanambi, 26 de março de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIAS DE FATO

O excelentíssimo doutor Jailson Trindade Neves, Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente, de âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, comunica aos possíveis interessados, 
inclusive para fi ns do que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 4º da resolução CNMP n. 174/2017, o arquivamento das notícias de fato 
abaixo relacionadas, e assim o faz com amparo no disposto no art. 4º, inciso I da resolução CNMP n. 174/2017:

1-NF nº 344.9.52794/2024
Data do arquivamento: 25 de março de 2024.
Interessado: Romildo Pereira dos Santos
Objeto: Apurar denúncia sobre suposta irregularidade na implantação de parques eólicos na região do município de Urandi-Bahia.

2-NF nº 003.9.39554/2024
Data do arquivamento: 25 de março de 2024.
Interessado: Desconhecido(a)
Objeto: Apurar denúncia anônima relatando que “há mais de 15 anos tem descarte de esgoto no Rio Brumado”, município de Rio 
de Contas - BA.

Guanambi, 26 de março de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA

Portaria 04/2023
PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 205.9.55774/2022
DATA DA INSTAURAÇÃO: 09/03/2023
ENVOLVIDOS: Ana Maria de Sales Gomes
OBJETO: Apurar a paternidade da criança L.S.G., fi lha de Ana maria de Sales Gomes
Palmas de Monte Alto/BA, 16 de março de 2023.
FRANCISCO DE FREITAS JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição

Portaria 19/2023
PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 205.9.4284.2023 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 20/09/2023
ENVOLVIDOS: Sueli Cardoso Leão e outros. 
OBJETO: Apurar suposta situação de vulnerabilidade envolvendo o menor M. A. C. L., e o Sr. MARCOS CHARLES CARDOSO 
LEÃO DE CARVALHO 
Palmas de Monte Alto/BA, 26 de março de 2024.
FRANCISCO DE FREITAS JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição

Portaria 025/2023
PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 205.9.4185/2023 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 20/09/2023
ENVOLVIDOS: SANDRA PEREIRA DA SILVA
OBJETO: Viabilizar o direito a alimentos em favor do menor RAFAELA PEREIRA GOMES, fi lho de SANDRA PEREIRA DA SILVA 
Palmas de Monte Alto/BA, 26 de março de 2024.
FRANCISCO DE FREITAS JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO – O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotoria 
de Justiça de Uruçuca, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 174 do CNMP, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 dias, para conclusão da Notícia de Fato nº 345.9.2597/2024, considerando 
o decurso do prazo inicialmente previsto para conclusão do expediente e fazendo-se necessária a realização de diligências 
preliminares para analisar a melhor medida a ser adotada . Uruçuca/Ba, 27 de fevereiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. 
Promotora de Justiça em substituição na PJ de Uruçuca.

Origem: 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA 001.9.97206/2024
Data de instauração: 21 de março de 2024
Objeto: apurar o suposto transbordamentos de esgotos na Rua Lauro Farani de Freitas, Cidade Nova, Ilhéus, Bahia.
Representado(s): EMBASA
Promotor de Justiça: Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade 
de realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE 
CONCLUSÃO DAS NOTÍCIAS DE FATO cadastradas no sistema IDEA sob os números 147.9.57761/2024; 147.9.52824/2024; 
147.9.50154/2024 e 147.9.57830/2024.

Lapão/BA, 25 de março de 2024.

ANTÔNIO FERREIRA LEAL FILHO
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL Nº 35/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.142214/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA (em substituição)
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.142214/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da possível situação de risco 
para os direitos dos menores U.B.A., nascido em 11/04/2014, A.M.B.A., nascida em 21/02/2016, K.B.A., nascida em 05/08/2018.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

EDITAL Nº 36/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.167823/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA (em substituição)
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.167823/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da possível situação de risco 
para os direitos da menor J.S.S., de 5 anos de idade, que supostamente foi vítima de abuso sexual.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.42416/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira
ÁREA: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar eventuais irregularidades ocorridas na defl agração do leilão de bem imóvel de propriedade do 
município de Irecê (Leilão nº 001/2023). 
Fixa o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da resolução 11/22 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.416992/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Ferreira leal Filho
ÁREA: Educação
OBJETO: Acompanhar a política municipal de distribuição de vagas para creches em Irecê.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.0.84001/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Acompanhamento de TAC fi rmado referente a plano de recuperação de áreas degradadas - Empresa Galvani
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022. 

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ/BA 
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil  

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBICARAÍ, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, amparada no artigo 10, §§ 1º, 2º e 3º, da Resolução CNMP nº. 023/2007 e artigo 44, § 1º, da 
Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA à Sra. Sandra Maísa Balduíno Car-
doso Marcelino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil, Procedimento IDEA nº 003.9.144223.2019, facultando, na ocasião, com 
fulcro no art. 26, §5°, da Resolução n° 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/BA e art.10, §1º da Resolução n° 
23/2007 do CNMP, aos co-legitimados a apresentação de documentos ou de recurso escrito ao Conselho Superior do Ministério 
Público, até a data da apreciação, pelo Órgão, da promoção de arquivamento do referido expediente. 
Ibicaraí/BA, 25/03/2024

Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA

Procedimento Administrativo nº 034.9.416097/2023 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Objeto: Apurar possível morosidade na conclusão do inquérito policial oriundo do auto de prisão em fl agrante de n.º 0000440-
52.2018.8.05.0033. 
Data de instauração: 25/03/24 
Interessado: Sociedade

P O R T A R I A (Procedimento Administrativo nº 718.9.53670/2023) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 
órgão de execução com atuação na 2º Promotoria de Justiça de Ubaitaba, no uso de seu poder-dever institucional. Instaurar 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o intuito de coletar as informações necessárias à adoção das providências extraju-
diciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual 
prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.

Ubaitaba, 26 de março de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

P O R T A R I A (Procedimento Administrativo nº 718.9.53653/2023) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 
órgão de execução com atuação na 2º Promotoria de Justiça de Ubaitaba, no uso de seu poder-dever institucional. Instaurar 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o intuito de coletar as informações necessárias à adoção das providências extraju-
diciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual 
prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.

Ubaitaba, 26 de março de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba
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P O R T A R I A (Procedimento Administrativo nº 718.9.53566/2023) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 
órgão de execução com atuação na 2º Promotoria de Justiça de Ubaitaba, no uso de seu poder-dever institucional. Instaurar 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o intuito de coletar as informações necessárias à adoção das providências extraju-
diciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual 
prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.

Ubaitaba, 26 de março de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS 
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.53546/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.53566/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.53563/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
  
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.53670/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.55926/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA– BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
 
IDEA Nº 718.9.55914/2023 
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR UM ANO do Procedimento Administrati-
vo acima mencionado. 
 
Edital remetido para publicação em 26 de março de 2024. 
 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 007/2024  
IDEA nº 645.9.339584/2023  
Área: Defi ciente 
Assunto: Internação voluntária 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 26 de março de 2024

Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 008/2024  
IDEA nº 645.9.502743/2023  
Área: Saúde 
Assunto: Internação voluntária 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 25 de março de 2024

Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 009/2024 
Procedimento Administrativo 
IDEA nº 645.9.114524/2024 
Área: Defi ciente 
Assunto: Internação voluntária 
Origem: 1ª PJ Camacan; 
Data de instauração: 26 de março de 2024;

Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato

A 3ª Promotoria de Justiça de Itapetinga, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no manuseio de suas atri-
buições legais, com fundamento no artigo 7º, III, do Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, comunica aos interessados 
o arquivamento da Notícia de Fato nº 701.9.18513/2024.

Itapetinga/BA, 26 de março de 2024.

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 025/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica even-
tuais interessados, do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.9.304172/2021, cientifi cando-o de que, até que seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderá apresentar razões escritas ou 
juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia).
Jequié/BA, 25 de março de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

NOTÍCIA DE FATO CONVERTIDA INQUÉRITO CIVIL:

4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PORTARIA IDEA Nº 608.9.35280/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que o presente subscreve, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85 – Lei 
da Ação Civil Pública, pelo art. 138, inciso III, da Constituição Estadual, pelo art. 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
11/96 e pelo art. 3º da Resolução CNMP 23/2007, resolve CONVERTER a Notícia de Fato de n.º 608.9.35280/2024 em INQUÉ-
RITO CIVIL, com o objetivo de apurar supostas irregularidades em diversas contratações sem concurso público promovidas pelo 
Município de Manoel Vitorino/BA, e dá outras providências.

Jequié/BA, 26 de março de 2024.

ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS
Promotor de Justiça

NOTÍCIA DE FATO CONVERTIDA INQUÉRITO CIVIL:

4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PORTARIA IDEA Nº 608.9.33935/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que o presente subscreve, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85 – Lei 
da Ação Civil Pública, pelo art. 138, inciso III, da Constituição Estadual, pelo art. 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
11/96 e pelo art. 3º da Resolução CNMP 23/2007, resolve CONVERTER a Notícia de Fato de n.º 608.9.33935/2024 em INQUÉ-
RITO CIVIL, com o objetivo de verifi car a existência de dano ao erário do Município de Jequié, em razão da suposta prática de 
ato doloso de improbidade administrativa por ex-servidor comissionado, consistente na acumulação indevida de cargos públicos 
e descumprimento de jornada de trabalho.

Jequié/BA, 26 de março de 2024.

ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS
Promotor de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 24/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.439728/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:PCD
Assunto:Acompanhar a situação da Sra. M. S. P. C., pessoa com defi ciência, em situação de vulnerabilidade, supostamente em 
razão de negligência familiar.
Data de Instauração:21/03/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 25/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.208407/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:PCD
Assunto:Acompanhar a situação da Sra. R. S. S., pessoa adulta supostamente com demanda de saúde mental.
Data de Instauração:15/03/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 26/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.444041/2022 .

Jequié/BA, 26 de março de 2024

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 26/2024

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 608.9.172812/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área: SAÚDE
Assunto: Apurar a suposta situação de violação de direitos sofrida, em razão da negativa da presença de acompanhante pela 
Santa Casa de Jequié – Hospital São Judas Tadeu .
Data da instauração: 04 de março de 2024.

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL 598.9.197954/2018- ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
  
A PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMARCA DE JUAZEIRO-
-BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução 
n. 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interes-
sados o ARQUIVAMENTO do INQUERITO CIVIL em epígrafe que visa apurar a proteção de Comunidade Tradicional de Fundo 
de Pasto Fartura, localizada no Distrito de Juremal, município de Sento Sé - BA, inclusive para eventual interposição de recurso, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail pje.maj@mpba.mp.br , indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro- BA, 25 de março de 2024

HELINE ESTEVES ALVES 
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 288

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - 198/2020 - DEAM  
IDEA 598.9.88340/2024  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a MODESTO ALVES 
DA SILVA JUNIOR, e eventuais interessados, sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para 
eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail sp.juazeiro@ mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Juazeiro/BA, 26 de março de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.65227/2024 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA IDOSA 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.65227/2024 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 25 de março de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA  n. 066.9.399609/2023 
PORTARIA N. 16/2024  1ª PJ CASA NOVA N° 02, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, 
art. 73, I, da Lei Complementar n. 11/1996 e art. 8º , III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público,  à 
luz das informações colhidas no bojo da notícia de fato n. 066.9.399609/2023, resolve convertê-la em PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, com o objetivo de apurar suposta violação do direito à saúde pertencente a FELIPE BRENDO PASSOS COSTA. 
Casa Nova/BA,22 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 598.9.512388/2023

A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.512388/2023, instaurada para apurar po-
tencial ofensa ao direito individual e indisponível de assistência à saúde da pessoa idosa JOSÉ ROBERTO VINCE, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.512388/2023”. 

Juazeiro-BA, 26 de março de 2024.

ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL 598.9.58933/2023- ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMARCA DE JUAZEIRO-
-BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos art. 53 da Resolução 
n. 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais inte-
ressados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, instaurado para continuar promovendo o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta - TAC – fi rmado no bojo do 
Inquérito Civil n.º 598.0.37079/2014, destinado a implementar a política de educação ambiental no sistema de ensino municipal 
do Município de Juazeiro/Ba, inclusive para eventual interposição de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça 
por intermédio do e-mail pje.maj@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

Juazeiro- BA, 25 de março de 2024.

HELINE ESTEVES ALVES 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA PIC 003.0.8398/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENTO SÉ, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução n. 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Estado da Bahia COMUNICA a todos os interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO do 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC em epígrafe, instaurado em face de um ofício oriundo do Conselho Na-
cional de Justiça, que tinha o objetivo de “apurar as condutas irregulares praticadas pelo então magistrado V. M. S. X. B.”, em 
não havendo concordância com o arquivamento do presente Procedimento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
da comunicação, submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei 
orgânica, sendo que eventuais manifestações deverão ser remetidas a esta Promotoria de Justiça através do e-mail: sentose@
mpba.mp.br, com a indicação do assunto: “IDEA PIC 003.0.8398/2017 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Sento Sé-BA, 26 de março de 2024.

RAIMUNDO MOINHOS 
Promotor de Justiça em Substituição.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - IP 16003/2024 - DRFR 
Nº IDEA 598.9.110994/2024 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, ante a impossibilidade de 
notifi cação pessoal dos familiares da vítima, Sr. Lourival de Jesus Santos, FICA NOTIFICADO (A) os (as) interessados (as), por 
si ou por quem deste tiver conhecimento, para tomar ciência, da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO POLICIAL 
em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promo-
toria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 26 de março de 2024. 
MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Notícia de Fato - IDEA nº 066.9.458866/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMU-
NICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº  066.9.458866/2023.  
Casa Nova/BA, 26 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA n.º 705.9.56574/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e arts. 54 e 55 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interes-
sados, que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.56574/2023, com a fi nalidade de 
acompanhar a prestação de contas da Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente da Diocese de Paulo Afonso - FUNDAME 
dos exercícios de 2019, 2020 e 2021. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, pode-
rão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso, 26 de março de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.326668/2023, 
instaurada com o fi to de apurar suposta redução do horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde – UBS do muni-
cípio de ADUSTINA/BA.

Paripiranga/BA, 25 de março de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça
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A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 15, II, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO nº 212.9.310210/2023, 
instaurada com o fi to de apurar a necessidade de internação involuntária para fi ns de tratamento de dependência química crônica 
de M. M. S.

Paripiranga/BA, 25 de março de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 14, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o indeferimento da NOTÍCIA DE FATO nº 212.9.78498/2024, 
instaurada com o fi to de apurar eventual não fornecimento de transporte escolar para alunos residentes no Povoado Rumo 
e matriculadas na Escola Municipal Monsenhor José Dias Lima, localizada no Povoado Baixa Funda, Zona Rural de Pari-
piranga/BA.

Paripiranga/BA, 22 de março de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.207627/2023, instaurada com 
o fi to de apurar supostas irregularidades relativas à distribuição da merenda escolar no município de Paripiranga/BA.

Paripiranga/BA, 22 de março de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
Área: Meio Ambiente
IDEA nº 003.9.36181/2023
Objeto: Apurar a ocorrência de suposta prática abusiva por parte do Porto Plaza Shopping, nesta cidade de Porto Seguro/BA, por 
cobrar o valor de R$ 2,00 pelo uso do banheiro a pessoas que não consumiram nada no local.
Porto Seguro/BA, 19 de março de 2024. 
WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
Área: Meio Ambiente
IDEA nº 003.9.504892/2022
Objeto: suposta prática de descumprimento da Lei n° 12.933/2013 (benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, 
idosos, pessoas com defi ciência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes em espetáculos artístico-
culturais e esportivos) por parte do empreendimento “Cabana Área Beach”, nesta cidade de Porto Seguro/BA
Porto Seguro/BA, 19 de março de 2024. 
WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
Área: Consumidor
IDEA nº 706.9.230980/2022
Objeto: suposta violação a direito do consumidor, em razão do aparecimento de diversos vícios estruturais em apartamento resi-
dencial adquirido pela representante ELYROSE DOS SANTOS BARBOSA, da representada SOUZA SIQUEIRA 
CONSTERUTORA LTDA, que tem como administrador ODINEY NETO DE SOUZA
Porto Seguro/BA, 25 de março de 2024. 
WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
IDEA nº 706.9.116161/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. art. 44, da Resolução 11/2022 – OECPJ e, por analogia, no art. 15, II, da Resolução 
nº 11/22, do CSMP, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório IDEA nº 
706.9.116161/2022, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta 
Promotoria de Justiça (2pj.portoseguro@ mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato que posteriormente fora transformada em 
Procedimento Preparatório instaurado após a solicitação dos alunos abaixo descritos, tendo em vista que estavam 
esperando uma vaga na instituição de ensino – Colégio Modelo Luiz Eduardo Magalhães para o ano letivo de 2022. 
Porto Seguro/BA, 25 de março de 2024. 
WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.72306/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 29/02/2024
OBJETO: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada pela infante B. S.S. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros 
que permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a 
promover qualquer medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 26 de março de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.74478/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 01/03/2024
OBJETO: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por T. B. F. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros 
que permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a 
promover qualquer medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 26 de março de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 

NF IDEA Nº 706.9.73960/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 01/03/2024
OBJETO: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por E. D.S. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros 
que permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a 
promover qualquer medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 26 de março de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.100683/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 18/03/2024
OBJETO: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por e B. A. A.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros 
que permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a 
promover qualquer medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 25 de março de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 

NF IDEA Nº 706.9.84084/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 07/03/2024
OBJETO: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por M. DE TAL.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros 
que permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a 
promover qualquer medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 25 de março de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Nº IDEA: 706.9.110478/2024 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO SEGURO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 26, §4º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do 
MPBA e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento nº 706.9.110478/2024.

Porto Seguro, 26 de março de 2024.

Lair Faria Azevedo
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL  
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 268.9.126261/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 27/04/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 268.9.126261/2023. 
Santo Antônio de Jesus, 26 de março de 2024. 

JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL  
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.20591/2020 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, do 
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de Conduta nº 600.9.0591/2020. 

Santo Antônio de Jesus, 25 de março de 2024. 

JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça
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Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL 032/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 190.9.329061/2021

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 12 da Resolução 
174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados acerca da decisão de arquivamento 
do Procedimento Administrativo nº 190.9.329061/2021, instaurado para fi scalizar a criação, aprovação e implantação do Fundo 
Municipal para Infância e Adolescência do Município de Jaguaripe.  
Nazaré, 25 de março de 2024 
LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL 033/2024 – 2ª PJN 
Portaria: 06/2024 
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.66309/2024

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts.  129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96  do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, com o fi to de  acompanhar e fi scalizar a implementação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nos Municípios de Jaguaripe, Aratuípe, Muniz Ferreira, Nazaré e Salinas da Margarida.

Data de Instauração: 20 de março de 2024

Nazaré, 25 de março de 2024

LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE  
EDITAL 034/2024 – 2ª PJN 

Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.98288/2024 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 
Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e, outrossim, do artigo 15, inciso II, da Resolução nº 11 
de 2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.98288/2024, autuada para apurar notícia da existência do infante 
E.I.S.S. em situação de vulnerabilidade. 

Nazaré, 25 de março de 2024 

LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE 

EDITAL 035/2024 – 2ª PJN 
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.489396/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, 
da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e, outrossim, dos artigos 14, inciso I, e 15, inciso II, da 
Resolução nº 11 de 2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos 
os interessados acerca da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.489396/2023, autuada para apurar notícia da 
existência de infante em situação de vulnerabilidade.

Nazaré, 26 de março de 2024 

LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça
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Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS 
Área: SAÚDE 
Portaria: 01/2024 
Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.70023/2024 
Objeto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIA-
GUA), no município de CRAVOLÂNDIA/BA. 
Data de Instauração: 25 de março de 2024. 

Santa Inês, 26 de março de 2024.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO 
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 18/2024 ARQUIVAMENTO  
IDEA 268.9.47518/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício do 
Conselho Tutelar de Itatim, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 268.9.47518/2024, 
no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solici-
tação direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Teresinha-BA, 26 de março de 2024. 
Publique-se. 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 
54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a 
instauração do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
003.0.57912/2008, no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através 
de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santaines@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima. 
Santa Inês, 26 de março de 2024. 
ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO 
Promotor de Justiça 

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS 
Área: SAÚDE 
Portaria: 02/2024 
Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.72322/2024 
Objeto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIA-
GUA), no município de IRAJUBA/BA. 
Data de Instauração: 25 de março de 2024. 
Santa Inês, 26 de março de 2024.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA: Nº 007.9.135461/2023. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais nos termos do artigo 44, caput da Resolução n. 11/2022 - MPBA, COMUNICA a: VANDERLEY LIMA CAMPOS 
e aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil - IDEA: Nº 007.9.135461/2023. 
Amargosa/BA, 26 de março de 2024 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL  
A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.508894/2022 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.  
Amargosa/BA, 26 de março de 2024 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 19/2024 ARQUIVAMENTO  
IDEA 003.9.952/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício do 
Conselho Tutelar de Itatim, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.952/2024, no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Teresinha-BA, 26 de março de 2024. 
Publique-se. 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 04/2024 
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANDARAÍ, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, em con-
formidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, comunica a todos a quem possa interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, em que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.174722/2019, 
instaurado com o escopo de apurar eventual ocorrência de danos ao patrimônio público e/ou atos de improbidade administrativa 
no processo de prestação de contas do convênio nº 065/2006, celebrado entre a prefeitura municipal de andaraí – BA e a secre-
taria do trabalho e ação social – SETRAS.

Andaraí/BA, 26 de março de 2024.  
MARISA Marinho JANSEN Melo de Oliveira 
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL 008/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 006/2009, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA 
719.9.114450/2024.

Área: Infância e Adolescência 
Classe: Procedimento Administrativo 
Assunto: Acompanhar, no ano de 2024, o andamento, instrução e operacionalização da inspeção junto ao CREAS MSE, no que 
concerne ao cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, em consonância com a Resolução 204/2019, do CNMP. 
Data da instauração: 25 de março de 2024. 

Maria Amélia Sampaio Góes 
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 010/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 006/2009, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA 
719.9.114485/2024. 
Área: Infância e Adolescência 
Classe: Procedimento Administrativo 
Assunto: Acompanhar, no ano de 2024, o andamento, instrução e operacionalização da inspeção junto ao CREAS MSE, no que 
concerne ao cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, em consonância com a Resolução 204/2019, do CNMP. 
Data da instauração: 25 de março de 2024.

Maria Amélia Sampaio Góes 
Promotora de Justiça Substituta
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EDITAL 011/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 006/2009, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA 
719.9.115330/2024. 
Área: Infância e Adolescência 
Classe: Procedimento Administrativo 
Assunto: Acompanhar, no ano de 2024, o andamento, instrução e operacionalização da inspeção junto ao CREAS MSE, no que 
concerne ao cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, em consonância com a Resolução 204/2019, do CNMP. 
Data da instauração: 25 de março de 2024.

Maria Amélia Sampaio Góes 
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 009/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 006/2009, alterado pela Resolução nº 001/2013, do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, 
comunicar a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil 719.9.85846/2018, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas.

Seabra/BA, 20 de março de 2023.
Maria Amélia Sampaio Góes
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº20/2024 IDEA 592.9.502996/2023
Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual indisponível
Área: Defesa dos Direitos da Pessoa com Defi ciência
Assunto: Vulnerabilidade pessoal/Desassistência familiar 
Assistido: O. De J. S.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o teor do relatório técnico encaminhado pelo CAPS Renascer de Senhor do Bonfi m noticiando situação de vul-
nerabilidade pessoal vivenciada pela assistida, decorrente de suposta desassistência familiar;
b) Considerando que a saúde e a dignidade constituem direitos subjetivos da pessoa com defi ciência, cuja concretização pode 
ser perseguida pelo Ministério Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989), 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “avaliar as condições familiares, sociais e de 
atenção à saúde mental da cidadã O. de J. S., nascida em 15/05/1978, residente na quadra 16, casa 23, bairro Cidade Nova 1, 
Senhor do Bonfi m/BA. 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do expediente nº 592.9.502996/2023 em Procedimento Administrativo de Tutela dos interesses individuais indis-
poníveis; 
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE
Senhor do Bonfi m/BA, 25 de março de 2024.
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº22/2024 IDEA 592.9.55055/2024

Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual indisponível
Área: Defesa dos Direitos da Pessoa com defi ciência
Assunto: Acompanhamento psicossocial
Assistido: J. M do C. S.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando as informações trazidas por Edisonete do Carmo Souza, noticiando que é genitora de J. M. do C. S., pessoa 
com defi ciência, o qual se encontra em situação de vulnerabilidade psicossocial, em razão de não estar em acompanhamento 
pela rede de atenção à saúde mental; 
b) Considerando que a saúde mental constitui direito subjetivo da pessoa com defi ciência, cuja concretização pode ser persegui-
da pelo Ministério Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989), 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “avaliar as condições sociais e de atenção à 
saúde mental do cidadão J. M. do C. S., nascido em 21/05/1989, residente na Quadra, A, Bloco 05, Rua 01, Apartamento 104, 
Águas Claras, Senhor do Bonfi m/BA.” 
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Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do expediente nº 592.9.55055/2024 em Procedimento Administrativo de Tutela dos interesses individuais indispo-
níveis; 
2. Considerando as informações prestadas, ofi cie-se ao CAPS I deste Município para que informe se a genitora do assistido pro-
curou o Órgão; se o assistido está ali cadastrado e, em caso positivo, se está realizando acompanhamento regularmente. Caso o 
assistido ainda não esteja cadastrado, requer que seja realizada busca ativa visando a inclusão do paciente na rede de atenção 
à saúde mental, com envio de informações no prazo de 20 dias. Cientifi que-se. 
3. A publicação de extrato desta Portaria no DJE 
Senhor do Bonfi m/BA, 25 de março de 2024.
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 23/2024 (592.9.110644/2024)
Instaura Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições Área: Curadoria de Fundações 
Assunto: Prestação de Contas do Exercício Financeiro 2021 
Requerente: Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente - FUNDAME 
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, observadas as formalidades de 
estilo e, 
a) Considerando a atividade de velamento dos entes fundacionais prevista no artigo 66, do Código Civil; 
b) Considerando as atribuições conferidas pelo art. 92, XV, da Lei Complementar nº 11/96 e disposições do Ato Normativo nº 
003/2005 da Procuradora-Geral de Justiça do Estado da Bahia; 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “Exame da Prestação de Contas Anual relativa 
ao Exercício Financeiro de 2021, apresentada pela Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente, CNPJ nº 16.449.514/0001-
69, com endereço na Rua II, Quadra B, nº 49, Bairro Casas Populares, Senhor do Bonfi m/BA.” 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Certifi que-se se a prestação de contas veio acompanhada do protocola de entrega da Carta de Representação e Arquivo di-
gital – SICAP. Após, retorne os autos. 
2. A publicação do extrato desta Portaria no DJE. 
Senhor do Bonfi m/BA, 26 de abril de 2024. 

ÍTALA SUZANA DA SILVA CARVALHO LUZ
Promotora de Justiça 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos nº 592.0.137649/2011 – Inquérito Civil 

EDITAL nº 05/2024

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, § 1º, da Resolução n° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como 
no art. 26, § 2º, da Resolução n° 06/2009, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA a potenciais interessados o ARQUIVAMENTO do inquérito civil tombado sob o n° 
592.0.137649/2011, instaurado ao fi to de apurar a “denúncia” de combustível adulterado em Posto de Gasolina desta cidade de 
Senhor do Bonfi m. 

Senhor do Bonfi m, 26 de março de 2024.

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos nº 592.9.199830/2017 – Inquérito Civil 

EDITAL nº 06/2024

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, § 1º, da Resolução n° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como 
no art. 26, § 2º, da Resolução n° 06/2009, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA a potenciais interessados o ARQUIVAMENTO do inquérito civil tombado sob o n° 
592.9.199830/2017, instaurado ao fi to de apurar as condições de coleta, pelo Município de Senhor do Bonfi m/BA, dos restos dos 
animais cujas carnes são comercializadas no Mercado Municipal. 

Senhor do Bonfi m, 26 de março de 2024.

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

 Recomendação nº 01/2024
Ref.: IDEA nº 242.9.57712/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, com supedâneo no plexo de 
atribuições descritas no artigo 129, II e IX, da Constituição Federal, no artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93, no artigo 
75, IV, da Lei Complementar nº 11/96, assim como no artigo 81 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia;
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, den-
tre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, consoante o preceituado no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da 
Carta Magna, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, pro-
movendo as medidas necessárias à sua garantia;
considerando que a saúde é garantia fundamental prevista constitucionalmente, corolário do próprio direito à vida, sendo direito 
de todos e dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive preventivamente, conforme preconizado nos artigos 6º e 196 da 
Carta Magna;
considerando que a integralidade da assistência é princípio do Sistema Único de Saúde, encartado no artigo sétimo, inciso se-
gundo, da Lei nº 8.080/90, sendo entendida como o “conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”;
considerando que a imunização integra as ações e serviços de saúde que devem ser promovidas pelo Poder Público, o qual 
dispõe do Programa Nacional de Imunizações (PNI) para esta fi nalidade;
considerando a notícia de que há municípios em epidemia de dengue no Estado da Bahia, com outros em alerta para epidemia 
e outros sob risco;
considerando que, de acordo com o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, que apresenta dados sobre 
dengue, chikungunya e zika no Estado da Bahia de janeiro a dezembro de 2023, houve aumento de 34,4% nos casos prováveis 
de dengue no estado, em comparação com o ano de 2022, fato que “evidencia incremento de casos nos períodos que compre-
endem as SE 1 a 10 e a partir da SE 21 de 2023, o que demonstra uma alteração no padrão de comportamento da doença, uma 
vez que a série histórica de casos nos últimos 05 anos destaca a sua redução progressiva no estado a partir das SE 18 a 20”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses no Estado também foi registrado, no 
mesmo período, no ano de 2023, quando publicado o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023, que apre-
sentou dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023 e informou, sobre a dengue, 
que “quando comparado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI 
[Coefi ciente de Incidência] da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos 
em relação aos anos de 2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos 
prováveis registrados”;
considerando que o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, em relação aos casos de chikungunya, 
informa que “apesar da redução dos casos em 14,5% na comparação com 2022, observa-se, ao longo do ano, a transmissão 
da doença em 297 municípios, dos quais: 28 apresentaram CI acima de 500 casos/100.000hab, 10 com CI de 300 a 499,9 ca-
sos/100.000hab, 28 com CI entre 100 a 299,9 casos/100.000hab e 231 com CI de 0,1 a 99,9 casos/100.000hab”;
considerando que o mesmo boletim, relativamente aos casos de zika, pontua que “houve incremento de 27,8% nos casos de 
zika ao longo de 2023, com registro de sua transmissão em 143 municípios, sendo: 140 com CI entre 0,1 a 99,9 casos/100.000 
habitantes e 03 com CI acima de 100 casos/100.000hab. Assim, se faz necessário manter a vigilância ativa de casos suspeitos 
da doença, sobretudo nas gestantes em virtude das possíveis sequelas da Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus 
Zika”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses nos municípios baianos vem sendo re-
gistrado nos últimos anos, a exemplo do que dispõe o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023 (apresenta 
dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023) sobre a dengue: “quando compa-
rado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Incidência] 
da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos de 
2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;
considerando o estabelecido no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024 – 2026, em especial no que diz respeito 
às medidas que devem ser tomadas no nível da Atenção Primária à Saúde;
considerando a circulação simultânea dos 4 sorotipos da dengue em território nacional, com mais ênfase para os sorotipos 1 e 2 
(DENV 1 e DENV 2) no Estado da Bahia, o que eleva o risco das formas graves de febre hemorrágica;
considerando que a circulação concomitante do vírus da chikungunya (CHIKV) e do zika vírus (ZIKV) aumenta a vulnerabilidade 
da população, especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por microcefalia em 
recém-nascidos;
considerando que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa de desenvolvimento da Sín-
drome de Guillain-Barré, patologia que demanda recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI 
– unidade de tratamento intensivo) para o cuidado adequado aos pacientes que acomete;
considerando a necessidade de se envidar ações de vigilância, promoção, prevenção, controle e atenção à saúde relacionadas 
às arboviroses e seus vetores;
considerando o delineado na Recomendação n° 01/2024 do Conselho Estadual de Saúde acerca das recomendações para 
ações de combate ao Aedes Aegypti, vetor de transmissão da dengue, zika e chikungunya no Estado da Bahia;
considerando a tramitação do procedimento administrativo nº 242.9.57712/2024 nesta Promotoria de Justiça para acompanhar 
medidas institucionais e políticas públicas relacionadas às ações de enfrentamento às arboviroses (dengue, zika vírus e chikun-
gunya) no Município de Retirolândia/BA;
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considerando o dever funcional do Ministério Público de fi scalização e controle dos atos do Poder Público;
RECOMENDA
Ao Município de Retirolândia, na pessoa de seu Prefeito o Sr. Alivanaldo Martins do Santos, no âmbito de suas respectivas atri-
buições, que:
I – abstenha-se de reduzir a oferta de serviços de saúde, de qualquer natureza, em especial das ações de controle de vetor e 
manejo clínico de dengue, zika e chikungunya;
II – aporte os recursos necessários à execução das ações citadas no item I;
III – elabore e posteriormente execute integralmente o Plano Municipal de Contingência, adotando todas as medidas ali previstas 
para a redução das consequências das arboviroses;
IV – enquanto não fi nalizada a elaboração do Plano Municipal de Contingência, sejam adotadas imediatamente medidas emer-
genciais, observadas as seguintes ações:
a) redefi nir estratégias de Vigilância Epidemiológica e das ações de controle vetorial, com estabelecimento de fl uxos mais opor-
tunos e sensíveis à situação de crise;
b) analisar e divulgar a situação epidemiológica do município quanto à ocorrência de dengue, zika e chikungunya;
c) intensifi car o fl uxo de notifi cação das unidades de saúde das redes pública e privada, ressaltando que há casos em que a noti-
fi cação deverá ocorrer de forma IMEDIATA, em até 24 hs (a exemplo dos óbitos suspeitos ou confi rmados por dengue), e outros 
nos quais a notifi cação deve ser SEMANAL, consoante as diretrizes dispostas na Portaria GM/MS nº 217, de 1º de março de 
2023. Anote-se, neste particular, que, através da maior celeridade na notifi cação de casos de dengue, é possível mapear ações 
mais efetivas para o controle da doença;
d) implementar os protocolos de diagnóstico e manejo clínico aplicáveis para dengue 1, zika e chikungunya nas unidades de 
saúde, em todos os níveis de atenção à saúde (atenção primária, urgência e emergência e hospitalar, no que couber);
e) observar as diretrizes oriundas do Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia relacionadas à organiza-
ção dos serviços de atenção à saúde para a situação de aumento de casos ou de epidemia por arboviroses 2;
f) capacitar os profi ssionais que atuam na Atenção Primária à Saúde sobre a situação epidemiológica relativa às arboviroses, 
assim como acerca das ações de enfrentamento, monitoramento e avaliação com a plataforma do Telessaúde/BA, como preco-
nizado no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024-2026;
g) observar a atualização das diretrizes editadas pelo Ministério da Saúde por meio das Notas Informativas publicadas por sua 
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA/MS) 3;
h) investigar os óbitos logo após a notifi cação, para identifi car necessidades de reorganização de fl uxos de atendimento e de 
preparação da rede assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;
i) envolver órgãos e instituições públicas no âmbito municipal, para ações intersetoriais de prevenção e controle das arboviroses;
j) realizar campanha de sensibilização da população para as medidas de controle do vetor, bem como alertar sobre os sinais e 
sintomas da doença e os riscos da automedicação;
k) levantar os recursos disponíveis no município necessários às ações de bloqueio de transmissão e atenção aos pacientes com 
dengue (soro, cadeiras, suportes, etc);
l) identifi car e priorizar áreas estratégicas para bloqueio costal no território e avaliar de forma compartilhada com a SESAB, a 
utilização de UBV pesado (também conhecido como “fumacê da dengue”); m)realizar visitas nos imóveis públicos e particulares, 
mapeando aqueles que estejam em situação de abandono, assim como identifi cando os casos de ausência ou recusa de pessoa 
que possa permitir o acesso dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) ao local; n) adotar as devidas providências adminis-
trativas e judiciais para assegurar o ingresso e a ação dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) nos imóveis, públicos e 
privados, que apresentem suspeita de foco da dengue e estejam fechados, desocupados ou cujos moradores recusem a entrada 
dos agentes; o) solicitar, caso necessário, apoio institucional da SESAB e/ou Superintendência de Vigilância em Saúde-SUVISA/
DIVEP.
Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta própria.
Encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO ao Município de Retirolândia, devendo o mesmo, no prazo de quinze dias 
úteis, encaminhar resposta escrita acerca do acatamento da presente Recomendação, bem como informações sobre as provi-
dências concretas adotadas para o seu cumprimento, acompanhadas dos documentos necessários à sua comprovação.
Retirolândia, 26 de março de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
Recomendação nº 01/2024
IDEA nº 679.9.57131/2024
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, com supedâneo no plexo de 
atribuições descritas no artigo 129, II e IX, da Constituição Federal, no artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93, no artigo 
75, IV, da Lei Complementar nº 11/96, assim como no artigo 81 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia;
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
dentre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, consoante o preceituado no artigo 127 da Constituição Federal;
 considerando que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Car-
ta Magna, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia;
considerando que a saúde é garantia fundamental prevista constitucionalmente, corolário do próprio direito à vida, sendo direito 
de todos e dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive preventivamente, conforme preconizado nos artigos 6º e 196 da 
Carta Magna;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 300

considerando que a integralidade da assistência é princípio do Sistema Único de Saúde, encartado no artigo sétimo, inciso se-
gundo, da Lei nº 8.080/90, sendo entendida como o “conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”;
considerando que a imunização integra as ações e serviços de saúde que devem ser promovidas pelo Poder Público, o qual 
dispõe do Programa Nacional de Imunizações (PNI) para esta fi nalidade;
considerando a notícia de que há municípios em epidemia de dengue no Estado da Bahia, com outros em alerta para epidemia 
e outros sob risco;
considerando que, de acordo com o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, que apresenta dados sobre 
dengue, chikungunya e zika no Estado da Bahia de janeiro a dezembro de 2023, houve aumento de 34,4% nos casos prováveis 
de dengue no estado, em comparação com o ano de 2022, fato que “evidencia incremento de casos nos períodos que compre-
endem as SE 1 a 10 e a partir da SE 21 de 2023, o que demonstra uma alteração no padrão de comportamento da doença, uma 
vez que a série histórica de casos nos últimos 05 anos destaca a sua redução progressiva no estado a partir das SE 18 a 20”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses no Estado também foi registrado, no 
mesmo período, no ano de 2023, quando publicado o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023, que apre-
sentou dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023 e informou, sobre a dengue, 
que “quando comparado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI 
[Coefi ciente de Incidência] da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos 
em relação aos anos de 2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos 
prováveis registrados”;
considerando que o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, em relação aos casos de chikungunya, 
informa que “apesar da redução dos casos em 14,5% na comparação com 2022, observa-se, ao longo do ano, a transmissão 
da doença em 297 municípios, dos quais: 28 apresentaram CI acima de 500 casos/100.000hab, 10 com CI de 300 a 499,9 ca-
sos/100.000hab, 28 com CI entre 100 a 299,9 casos/100.000hab e 231 com CI de 0,1 a 99,9 casos/100.000hab”;
considerando que o mesmo boletim, relativamente aos casos de zika, pontua que “houve incremento de 27,8% nos casos de 
zika ao longo de 2023, com registro de sua transmissão em 143 municípios, sendo: 140 com CI entre 0,1 a 99,9 casos/100.000 
habitantes e 03 com CI acima de 100 casos/100.000hab. Assim, se faz necessário manter a vigilância ativa de casos suspeitos 
da doença, sobretudo nas gestantes em virtude das possíveis sequelas da Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus 
Zika”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses nos municípios baianos vem sendo re-
gistrado nos últimos anos, a exemplo do que dispõe o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023 (apresenta 
dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023) sobre a dengue: “quando compa-
rado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Incidência] 
da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos de 
2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;
considerando o estabelecido no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024 – 2026, em especial no que diz respeito 
às medidas que devem ser tomadas no nível da Atenção Primária à Saúde;
considerando a circulação simultânea dos 4 sorotipos da dengue em território nacional, com mais ênfase para os sorotipos 1 e 2 
(DENV 1 e DENV 2) no Estado da Bahia, o que eleva o risco das formas graves de febre hemorrágica;
considerando que a circulação concomitante do vírus da chikungunya (CHIKV) e do zika vírus (ZIKV) aumenta a vulnerabilidade 
da população, especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por microcefalia em 
recém-nascidos;
considerando que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa de desenvolvimento da Sín-
drome de Guillain-Barré, patologia que demanda recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI 
– unidade de tratamento intensivo) para o cuidado adequado aos pacientes que acomete;
considerando a necessidade de se envidar ações de vigilância, promoção, prevenção, controle e atenção à saúde relacionadas 
às arboviroses e seus vetores;
considerando o delineado na Recomendação n° 01/2024 do Conselho Estadual de Saúde acerca das recomendações para 
ações de combate ao Aedes Aegypti, vetor de transmissão da dengue, zika e chikungunya no Estado da Bahia;
considerando a tramitação do procedimento administrativo nº 679.9.57131/2024 nesta Promotoria de Justiça para acompa-
nhar medidas institucionais e políticas públicas relacionadas às ações de enfrentamento às arboviroses (dengue, zika vírus e 
chikungunya) no Município de Conceição do Coité/BA;
considerando o dever funcional do Ministério Público de fi scalização e controle dos atos do Poder Público;
RECOMENDA
Ao Município de Conceição do Coité, na pessoa de seu Prefeito o Sr. Marcelo Passos de Araújo, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, que:
I – abstenha-se de reduzir a oferta de serviços de saúde, de qualquer natureza, em especial das ações de controle de vetor e 
manejo clínico de dengue, zika e chikungunya;
II – aporte os recursos necessários à execução das ações citadas no item I;
III – elabore e posteriormente execute integralmente o Plano Municipal de Contingência, adotando todas as medidas ali previstas 
para a redução das consequências das arboviroses;
IV – enquanto não fi nalizada a elaboração do Plano Municipal de Contingência, sejam adotadas imediatamente medidas emer-
genciais, observadas as seguintes ações:
redefi nir estratégias de Vigilância Epidemiológica e das ações de controle vetorial, com estabelecimento de fl uxos mais oportunos 
e sensíveis à situação de crise;
analisar e divulgar a situação epidemiológica do município quanto à ocorrência de dengue, zika e chikungunya;
intensifi car o fl uxo de notifi cação das unidades de saúde das redes pública e privada, ressaltando que há casos em que a notifi -
cação deverá ocorrer de forma IMEDIATA, em até 24 hs (a exemplo dos óbitos suspeitos ou confi rmados por dengue), e outros 
nos quais a notifi cação deve ser SEMANAL, consoante as diretrizes dispostas na Portaria GM/MS nº 217, de 1º de março de 
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2023. Anote-se, neste particular, que, através da maior celeridade na notifi cação de casos de dengue, é possível mapear ações 
mais efetivas para o controle da doença;
implementar os protocolos de diagnóstico e manejo clínico aplicáveis para dengue, zika e chikungunya nas unidades de saúde, 
em todos os níveis de atenção à saúde (atenção primária, urgência e emergência e hospitalar, no que couber);
observar as diretrizes oriundas do Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia relacionadas à organização 
dos serviços de atenção à saúde para a situação de aumento de casos ou de epidemia por arboviroses;
capacitar os profi ssionais que atuam na Atenção Primária à Saúde sobre a situação epidemiológica relativa às arboviroses, assim 
como acerca das ações de enfrentamento, monitoramento e avaliação com a plataforma do Telessaúde/BA, como preconizado 
no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024-2026;
observar a atualização das diretrizes editadas pelo Ministério da Saúde por meio das Notas Informativas publicadas por sua 
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA/MS);
investigar os óbitos logo após a notifi cação, para identifi car necessidades de reorganização de fl uxos de atendimento e de pre-
paração da rede assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;
envolver órgãos e instituições públicas no âmbito municipal, para ações intersetoriais de prevenção e controle das arboviroses;
realizar campanha de sensibilização da população para as medidas de controle do vetor, bem como alertar sobre os sinais e 
sintomas da doença e os riscos da automedicação;
levantar os recursos disponíveis no município necessários às ações de bloqueio de transmissão e atenção aos pacientes com 
dengue (soro, cadeiras, suportes, etc);
identifi car e priorizar áreas estratégicas para bloqueio costal no território e avaliar de forma compartilhada com a SESAB, a utili-
zação de UBV pesado (também conhecido como “fumacê da dengue”);
realizar visitas nos imóveis públicos e particulares, mapeando aqueles que estejam em situação de abandono, assim como iden-
tifi cando os casos de ausência ou recusa de pessoa que possa permitir o acesso dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) 
ao local;
adotar as devidas providências administrativas e judiciais para assegurar o ingresso e a ação dos Agentes de Combate às Ende-
mias (ACE) nos imóveis, públicos e privados, que apresentem suspeita de foco da dengue e estejam fechados, desocupados ou 
cujos moradores recusem a entrada dos agentes;
solicitar, caso necessário, apoio institucional da SESAB e/ou Superintendência de Vigilância em Saúde-SUVISA/DIVEP.
 Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta própria.
Encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO ao Município de Conceição do Coité, devendo o mesmo, no prazo de quin-
ze dias úteis, encaminhar resposta escrita acerca do acatamento da presente Recomendação, bem como informações sobre as 
providências concretas adotadas para o seu cumprimento, acompanhadas dos documentos necessários à sua comprovação.
Conceição do Coité, 26 de março de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº __/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 129, inciso sétimo, da Constituição Federal e, com fulcro ainda no 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93, no artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, no artigo 8º, inciso se-
gundo, e no artigo 9º da Resolução do CNMP nº 174/2017, assim como no artigo 50, inciso terceiro, e no artigo 51 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que permitem ao 
Ministério Público a instauração de Procedimentos Administrativos, assim como
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, den-
tre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, consoante o previsto no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que o artigo 129, inciso sétimo, da Carta Magna determina ser função institucional do Ministério Público exercer o 
controle externo da atividade policial;
considerando que incumbe aos órgãos do Ministério Público, no exercício do controle externo da atividade policial, realizar visitas 
ordinárias e, sempre que necessário, visitas extraordinárias a Unidades Policiais, ex vi o estabelecido no artigo 6º da Resolução 
do Conselho Nacional do Ministério Público nº 279/2023;
considerando que, nos termos do disposto no artigo 7º, caput e inciso primeiro, da Resolução do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público nº 279/2023, as visitas ordinárias serão realizadas em dois períodos, semestrais, para a coleta das informações dos 
meses de referência, consoante critérios delineados nos formulários de visita elaborados pela Comissão do Sistema Prisional, 
Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, sendo que a visita atinente ao primeiro período deve ser realizada 
entre os meses de janeiro e abril, de forma presencial, em referência aos meses de julho a dezembro do ano anterior;
considerando que o artigo 7º, parágrafo segundo, inciso sétimo, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 
279/2023 preconiza que as visitas a Delegacias de Polícia devem ser precedidas da instauração de procedimento administrativo 
específi co para monitoração e fi scalização da unidade;
considerando, outrossim, o Ato da Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia nº 02/2024, o qual, em seu artigo segundo, 
preceitua que, para realização das visitas e inspeções das resoluções previstas no artigo anterior, o membro deverá instaurar 
procedimento específi co no sistema IDEA, sendo que, na impossibilidade de saneamento imediato da defi ciência, irregularidade 
ou ilegalidade constatada quando da realização da visita/inspeção, poderá ser instaurado procedimento específi co para tal pro-
vidência, informando o número deste novo expediente no relatório;
considerando, por fi m, que, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Carta Magna, o Ministério 
Público deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados no 
comando constitucional, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à sua garantia, incluindo a instauração de 
procedimentos administrativos;
Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de monitorar a visita na Delegacia de Polícia de Concei-
ção do Coité/BA a ser realizada no primeiro quadrimestre de 2024.
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Diante do exposto, preliminarmente, determino, a realização das seguintes diligências inaugurais:
1. Autue-se esta portaria e registre-se, no IDEA, o Procedimento Administrativo.
2. Publique-se o extrato da presente Portaria no Diário Ofi cial do Poder Judiciário, com posterior anexação da respectiva certidão 
aos autos eletrônicos.
3. Expeça-se ofício à Delegacia de Polícia de Conceição do Coité, encaminhando o Formulário de Visita Técnica, para preenchi-
mento com informações atinentes ao período de 01/07/2023 a 31/12/2023, o qual deverá ser devidamente preenchido e devolvi-
do, através do email conceicaodocoite@mpba.mp.br, para esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10(dez) dias.
Cumpra-se.
Conceição do Coité, data da assinatura eletrônica.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça
(No exercício da substituição)

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.32783/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 54, da Resolução nº 
11/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa interessar acerca do arquivamento do Proce-
dimento Administrativo IDEA nº 712.9.32783/2023, instaurado para apurar situação de risco da pessoa idosa Maria Sales Coroa.
Serrinha/Ba, 25 de março de 2024.
Severina Patrícia Fernandes

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.474306/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 53 da Resolução nº 11/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa 
interessar acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 
712.9.474306/2022, instaurado para apurar suposta situação de risco/vulnerabilidade da pessoa idosa Maria Belau da Silva.
Serrinha/Ba, 25 de março de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 003.9.47065/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fundamento no 
artigo 4º, I, da Resolução N.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 5º da Resolução N.º 11/2022 do 
MPBA, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, instaurada para apurar suposta omissão estatal no fornecimento 
de serviço de saúde a Sra. Raquel Martins de Oliveira, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 26 de março de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça
Promotoria de Justiça de Teofi lândia

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.303994/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, em atuação na Promotoria de Justiça 
de Teofi lândia/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Res. 174/2017 – CNMP, 
comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documen-
tos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail teofi landia@mpba.mp.br, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA 
nº 003.9.303994/2023, que tem como objeto de acompanhamento o controle de qualidade da água distribuída a população do 
município de Teofi lândia. Deixa-se de dar ciência pessoal ao representante, tendo em vista tratar-se de dever de ofício.
Teofi lândia/BA, 25 de março de 2024.
Tarcísio Logrado De Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.192267/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
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OBJETO: Suposto esquema de pagamento indevido de propinas por empresários ao Prefeito Municipal Arismário Barbosa Jú-
nior, ao Secretário Municipal de Administração Marcos Adriano, ao Procurador Jurídico Isaac Santos Bacelar, outros Secretários 
Municipais e servidores da Prefeitura Muncipal de Santaluz-BA. INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992.
ORIGEM: Representação sigilosa fomulada por meio do Portal de Atendimento ao Cidadão deste Ministério Público.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.35174/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04 de julho de 2017 e o art. 14, I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, de 11.04.2022, COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresen-
tação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVA-
MENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 269.9.35174/2022, registrada a partir de manifestação apresentada no âmbito do órgão 
apoiado pelo cidadão Adalberto Andrade de Oliveira, datada de 31/01/2022, em que este noticiou estar sendo vítima de ameaças 
perpetradas por Gilberto Ferreira de Araujo Filho, vulgo “Betinho da Suprimaq”.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 22 de novembro de 2023.
(documento assinado eletronicamente)
YURI LOPES DE MELLO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 631/2024 – DJe de 04.03.2024
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.186739/2021
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público da Bahia, comunica a todos quantos possam interessar que foi prorrogado, por mais 01 (um) ano, 
o prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 269.9.186739/2021, instaurada para apuração de suposta prática de ato de im-
probidade administrativa, em tese, cometido pelo Prefeito Municipal de Santaluz, ARISMARIO BARBOSA JUNIOR, consistente 
na possível lesão ao erário municipal decorrente da contratação da empresa CARLOS ARTHUR BORGES DE MATOS (CNPJ 
37.102.702/0001- 96) - atrelada ao Processo Administrativo nº 112/2021- para execução de serviços de plotagem de veículo 
destacado para uso público, com burla, em tese, à Lei de Licitações, por meio de suposto direcionamento em favor da contra-
tada e utilização indevida da previsão legal de Dispensa de Licitação; concorrendo, ainda, para que a contratada incorporasse, 
indevidamente, valores do acervo patrimonial municipal ao seu patrimônio particular, atentando, ainda, contra os princípios da 
administração pública, por meio da violação ao dever de legalidade, fatos esses que afrontam, em tese, os preceitos estabeleci-
dos no artigo 37, da Constituição da República e artigos 10 e 11 da Lei nº 8429/92.
De Salvador para Santaluz/BA, 15 de fevereiro de 2024.
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 269.9.186676/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades nos procedimentos de Dispensas de Licitação nº 025/2021, 103/2021, 106/2021 e 040/2022 e 
Pregão Presencial nº 020/2021, realizados pela Prefeitura Municipal de Santaluz-BA e que resultaram na contratação de Ander-
son dos Santos Bispo ou da sociedade empresária de razão social AB Projetos e Soluções Ltda, pertencente àquele.
INVESTIGADO (A): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/88; Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992; Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993.
ORIGEM: Representações formuladas por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 003.9.282136.2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, a, e 26, 
I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 17.09.2007, instaura o 
presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Apurar supostos atos de improbidade administrativa decorrentes de irregularidades nas contratações pela Câmara Municipal 
de Santaluz-BA, mediante Processos de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021 (Processo Administrativo nº 01/2021) e 002/2022, 
da sociedade empresária de razão social B& M Assessoria Jurídica Ltda-ME, CNPJ 17.350.187/0001-56, de serviços de consultoria e 
assessoria de caráter técnico especializado na área jurídica, administrativa, judicial e legislativa, nos valores de R$ 96.000,00 (noventa 
e seis mil reais) e R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) relativamente aos exercícios fi nanceiros de 2021 e 2022.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 269.9.192753/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, a, e 26, 
I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 17.09.2007, instaura o 
presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposta(s) irregularidade(s) na contratação pelo Município de Santaluz-BA das sociedades empresárias de razões sociais 
Mavecc Construção e Comércio Ltda para o Lote I, da M. Comércio Material de Construção Eireli para o Lote II, e da N. Santos Silva 
(nome fantasia MS Multicenter) para o Lote III e IV, pela Prefeitura de Santaluz-BA, do Pregão Eletrônico nº 009/2021 - Termo de Ho-
mologação nº 009/2021 - Processo Administrativo nº 169/2021, para fornecimento de materiais de construção.
INVESTIGADO (A): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal de 1988, Lei nº 8429/92 e Leis Federais nº 8.666/93 e 14.133/21
ORIGEM: Representações formuladas por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 003.9.306962/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, a, e 26, 
I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 17.09.2007, instaura o 
presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades na contratação, pela Câmara Municipal de Santaluz-BA, da empresa Click 7 Multi Service e Instala-
ções para a prestação de serviços de manutenção de condicionadores de ar, por meio da Dispensa de Licitação nº 23/2021 (Contrato 
nº 31/2021 e Processo Administrativo de Despesas nº 31/2021), com o valor global de R$ 17.280,00 (dezessete mil e duzentos e 
oitenta reais).
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992, e Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 003.9.272316/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades na celebração do Contrato de Prestação de Serviço nº 010/2021, originário da Dispensa de 
Licitação nº 007/2021 (Processo Administrativo nº 010/2021), fi rmado entre a Câmara Municipal de Santaluz-BA e a empresa 
Auto Peças Luzense Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.615.967/0001-40, no ano de 2021.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 37, § 5º, da CF, Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 8.429/92.
ORIGEM: Representação subscrita por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 13 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.60785/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
003.9.60785/2022, registrada a partir de representação formulada por ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA em desfavor do 
prefeito de Santaluz e a Secretária de Assistência Social, ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR (2021/2024) e a JOSEANE SANTOS 
LOPES respectivamente (fl s. 04/08 - ID MP 5800011), versando sobre supostas irregularidades na contratação de CAILANE 
LOPES DOS SANTOS, no exercício de 2021, que teria violado os princípios da moralidade e da impessoalidade.
De Salvador/BA para Santaluz/BA, 07 de fevereiro de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
Portaria PGJ nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.193282/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 
n° 269.9.193282/2022, registrada a partir de representação formulada por ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA que demons-
tra insurgência contra decisão proferida pelo Órgão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Bahia, nos autos do 
Recurso Inominado nº 13.549/2020 (PD 1586/2018).
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 11 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 003.9.121271/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades na Dispensa de Licitação nº 08/2021 – Processo Administrativo nº 011/2021 e no Pregão 
Presencial nº 008/2021 – Processo Administrativo nº 037/2021, que tiveram por objeto contratação de fornecimento de material 
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de expediente para manutenção da Secretaria e Gabinete dos Vereadores da Câmara Municipal de Santaluz, tendo como con-
tratante a sociedade empresária Gráfi ca Portal Comércio e Serviços Gráfi cos e Artigos de Papelaria Ltda, pertencente a Diego 
Dias de Oliveira Reis, fi lho do Secretário Municipal de Serviços Públicos.
INVESTIGADO (A): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/88; Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992; Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.387650/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 
n° 269.9.387650/2022, registrada a partir de representação formulada por ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA noticiando Ir-
regularidades envolvendo a Dispensa de Licitação 084/2022, processo administrativo n. 137/2022 - Contratos para fornecimento 
de salgados de festa para compor o buff et de eventos realizados pela prefeitura; e Irregularidades envolvendo as empresas Su-
permercado SUPER São Luiz (CNPJ 40.187316/0001-59) e Supermercado São Luiz (CNPJ: 20.662.965/0001-57) que estariam 
sendo usadas para desviar recursos públicos.
De Salvador/BA para Santaluz/BA, 07 de fevereiro de 2023.
(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.397832.2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
003.9.397832.2022, registrada a partir de representação formulada por ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA relatando supos-
tas irregularidades praticadas pelo guarda municipal Daniel dos Santos Oliveira no Município de Santaluz-BA.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 16 de fevereiro de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.140291/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
269.9.140291/2023, registrada a partir de representação formulada por ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA em que relata a 
ocorrência de desvio de função da servidora estatutária Iris Luane Pinho Reis. Segundo o Noticiante, a mesma ocupa cargo de 
merendeira da Secretaria de Educação do Município de Santaluz, mas exerce suas atividades na Secretaria de Saúde, espe-
cifi camente no CAPS AD III, com o salário líquido de R$ 2.651,03 (dois mil seiscentos e cinquenta e um reais e três centavos).
De Salvador/BA para Santaluz/BA, 23 de fevereiro de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato 0554/2020
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.174778/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades decorrentes da celebração de contrato de prestação de serviços de saúde entre o Município 
de Santaluz-BA e a Clínica São Lucas Ltda, referentes à Inexigibilidade de Licitação nº 60/2022, Processo Administrativo nº 
250/2022, Credenciamento nº 010/2022.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37 da Constituição Federal/1988, Leis Federais nº 8.429/1992, 8.666/93 e 14.133/2021.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.142361/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposta irregularidade no Pregão Presencial nº 04/2021, Processo Administrativo nº 026/2021, tipo menor preço por 
item, cujo objeto era a aquisição de 02 (dois) veículos leves, tipo passeio, motor 1.0, fl ex, Okm, para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Santaluz, com valor global de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), tendo como vencedora a sociedade 
empresária de razão social Jacuípe Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.191.902/0001-67, benefi ciando servidores públi-
cos, a partir de cotação irregular de preços de veículos de fabricantes diferentes das marcas Fiat e Renault.
INVESTIGADO (A): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37 da CF/88; arts. 9º, I, e 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992; Lei Federal nº 8.666, 
de 21.06.1993. ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.142383/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposto ato de improbidade administrativa causador de enriquecimento ilícito consistente em desvio para o Presidente 
da Câmara de Vereadores de Santaluz-BA de remuneração de Izidoro de Jesus Santos Filho, nomeado para o cargo comissio-
nado de Controlador Interno da Câmara de Vereadores de Santaluz-BA.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 9, I, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992. ORIGEM: Representação formulada por Adalberto 
Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.135997/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 
25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), de 17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades no Contrato nº 261/2022 (Dispensa de Licitação nº 111/2022), celebrado entre a Prefei-
tura de Santaluz-BA (Secretaria de Infraestrutura) e a empresa CNZ Consultoria e Engenharia Ltda.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI, da Constituição Federal/1988; Art. 10, I, da Lei Federal nº 8.429/1992.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.78915/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, , com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04 de julho de 2017, e art. 15, II, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, de 11.04.2022, COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@
mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 269.9.78915/2023, registrada a partir de representação 
formulada por Adalberto Andrade de Oliveira, relatando possível irregularidade atribuída ao Prefeito de Santaluz-BA, Aris-
mário Barbosa Júnior, no ano de 2022, referente a omissão e/ou erro no registro de informações sobre o Pregão Eletrônico 
nº 23/2021, (Contrato nº 97/2022) vencido pela empresa Santaluz Produtos de Petróleo Ltda, cujo objeto era o fornecimento 
de combustíveis para a Prefeitura Municipal de Santaluz no ano de 2022.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.504752/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 
25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), de 17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO: Supostas irregularidades em contratos celebrados pelo Município de Santaluz-BA com a empresa Valdete Altina 
dos Santos França Eireli (inscrita no CNPJ sob o nº 39.600.784/0001-24) por meio das Dispensas de Licitação nº 069/2022 
(Processo Administrativo nº 108/2022) e Dispensa nº 070/2022 (Processo Administrativo nº 109/2022).
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI, da Constituição Federal/1988; Art. 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429/1992; Art. 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021. ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.511526/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostos acúmulo indevido de cargos públicos por Roberta Silva Duarte no âmbito dos Municípios de Santaluz-BA e 
Valente-BA e recebimento indevido de gratifi cação por aquela referente ao cargo de Supervisora do Departamento de Atenção 
Básica na Prefeitura Municipal de Santaluz-BA.
INVESTIGADO(S): Roberta Silva Duarte. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 37, XVI, da Constituição Federal, e 10, caput, da Lei 
Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
ORIGEM: Representação anônima formulada no Portal de Atendimento ao Cidadão deste Ministério Público.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.408296/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposta prática de ato de improbidade administrativa no Pregão Presencial nº 002/2022, realizado para o Registro de 
Preços para aquisição de notebooks e scanners de mesa a fi m de atender as necessidades da Câmara de Vereadores de San-
taluz-BA, no valor de R$ 70.861,00 (setenta mil, oitocentos e sessenta e um reais), no exercício fi nanceiro de 2022.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992. ORIGEM: Representação sigilosa formulada no Portal de 
Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.282874/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposto recebimento por Vereadores do Município de Santaluz-BA de benefícios do Prefeito Municipal de Santaluz-
-BA, entre os quais empregos de parentes, em troca de apoio político e para que deixassem de exercer seu poder fi scalizatório 
relativamente a desvios de recursos municipais.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 9º, I, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992. ORIGEM: Representação formulada por Adalberto 
Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.196182/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposta irregularidade na celebração dos Contratos nº 320/2021 e 033/2022, destinados à locação de imóvel perten-
cente a Maria Hilda Amorim de Góis pela Prefeitura de Santaluz-BA, relativamente aos Processos Administrativos nº 273/2021 e 
36/2022 e correspondentes Dispensas de Licitação nº 171/2021 e 016/2022, durante os exercícios fi nanceiros de 2021 e 2022.
INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 10, inciso I da Lei nº 8.429, de 02.06.1992. ORIGEM: Representação de Adalberto Andrade de 
Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.175449/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposto ato de improbidade administrativa praticado, em tese, pelo atual Prefeito de Santaluz, consistente em frus-
trar a licitude do processo licitatório (direcionamento) Pregão Presencial nº 015/2021, realizado para a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços públicos de limpeza e manutenção das vias públicas e locais de feiras livres, coleta 
e transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz, no exercício de 2021. INVESTIGADO(S): A apurar
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 37, XXI, da Constituição Federal, e 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 21 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.503517/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Suposta irregularidade no Pregão Eletrônico nº 006/2022, Processo Administrativo nº 110/2022, tipo menor preço por 
item, cujo objeto era a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de 
ensino do Município de Santaluz-BA, no valor de R$ 8.127.058,00 (oito milhões, cento e vinte e sete mil e cinquenta e oito reais), 
tendo como vencedora a sociedade empresária de razão social Serravale Serviços e Transporte de Carga EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.732.324/0001-33.
INVESTIGADO (A): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37 da CF/88; art. 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429, de 02.06.1992; Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.1993.
ORIGEM: Manifestação anônima formulada por meio do Sistema de Atendimento ao Cidadão deste Ministério Público.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 22 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.443535/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 22 
e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL nos seguintes termos:
OBJETO: Apurar suposta fraude na sublocação de veículo pertencente à servidora Josimaire do Carmo Martins Ferreira, no valor 
de r$ 5.075,26 (-) pela Prefeitura de Santaluz/Ba
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição da República Federativa do Brasil – artigo 37.
ORIGEM: Representação formulada por Antônio Carlos Amorim Guimarães, presidente do INSTITUTO BRASILEIRO DE TRÂN-
SITO, TRANSPORTES E ESTATISTICA DO ESTADO DA BAHIA – IBTTE, em 05.11.2023.
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente Inquérito Civil.
De Salvador para Santaluz/BA, 04 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
YURI LOPES DE MELLO
Promotor de Justiça Designado
UAAF – Portaria nº 631/2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.47166/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta irregularidade na contratação das empresas Platinum Engenharia e Empreendi-
mentos Eireli (Contrato nº 166- 2022-RDC, Licitação nº 001-2022-RDC, no valor de r$ 1.029.716,00 – objeto: execução de obra 
na Reforma das Escolas do Município de Santaluz) e Construsilva Construções e Transportes Eireli (Contrato nº 167-2022-RDC, 
Licitação nº 001-2022-RDC, no valor de r$ 460.444,02 – objeto: execução de obra na Reforma das Escolas do Município de 
Santaluz).
INVESTIGADO (A): a apurar.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal de 1988, Lei nº 8429/92, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21
ORIGEM: Adalberto Andrade de Oliveira.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório.
De Salvador para Santaluz/BA, 04 de março de 2024.
YURI LOPES DE MELLO
Promotor de Justiça Designado
UAAF – Portaria nº 631/202

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.230876/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta suspeita de irregularidade na aquisição de peças usadas pela Prefeitura de 
Santaluz/BA, no valor de r$ 4.056.600,00 (-), através de processo licitatório, supostamente fraudulento, em que contratou as 
empresas WT Serviço e Comércio Ltda e Porto C Comércio de Peças e Serviços de Transporte Eireli, em possível benefício do 
soldado da polícia militar Tony e sua genitora.
INVESTIGADO (A): a apurar.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal de 1988, Lei nº 8429/92, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21
ORIGEM: REPRESENTANTE SOB SIGILO.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório.
De Salvador para Santaluz/BA, 04 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
YURI LOPES DE MELLO
Promotor de Justiça Designado
UAAF – Portaria nº 631/2024
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PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 043/2024 – CONSUMIDOR 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 129, III, CF, na Lei 
nº 7.347/85, e 72, IV, alínea b, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, artigo 26, Caput, da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, e 
artigo 2º, §6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAU-
RAÇÃO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 003.9.511209/2023, 
que tem por objeto apurar a notícia de fato apresentada ao Ministério Público de Candeias, através de atendimento telefônico do 
Disque 127- Central de Atendimento Telefônico do MP/BA, referente a falhas no fornecimento de energia elétrica para moradores 
da Rua Brandão, 35, localizada no Distrito de Caboto, Munícipio de Candeias/BA.

Candeias/BA, 26 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça

EDITAL nº 044/2024 – MEIO AMBIENTE 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 129, III, CF, na 
Lei nº 7.347/85, e 72, IV, alínea b, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022 e artigo 2º, II, 
da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do 
INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.9.443768/2023, que tem por objeto apurar a notícia de fato apresenta-
da ao Ministério Público de Candeias, referente a poluição ambiental retratada como possível lançamento irregular de efl uentes 
industriais no Rio Jacaracanga.

Candeias/BA, 26 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 724.9.128407/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12, da Resolução nº 174/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando que, conforme última informação do Legislativo 
Municipal, não foi atingido o número de faltas necessárias para a perda do mandato do interessado, assim como a demora na 
análise pela Câmara foi justifi cada pela necessidade de complementação dos atestados e documentos por parte do interessado 
real na licença de saúde, não sendo possível delinear o dolo necessário tanto para eventual delito, quanto para uma suposta 
improbidade administrativa. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail santoamaro@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Santo Amaro, 07 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA 
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 724.9.135516/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Santo Amaro/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12, da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica ao Sr. Elilton Calmon, e a quem 
mais possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando que já foram realizadas 
diligências úteis, a exemplo da comunicação do caso à vigilância sanitária, notifi cação do representado e solicitação de informa-
ções, o que já movimentou as pessoas e órgãos públicos em prol de uma tentativa de solução, e que, intimado, a representante 
não informou se persiste o problema. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administra-
tivo, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão responsável pelo arquivamento, 
através do e-mail santoamaro@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Santo Amaro, 07 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA 
Promotor de Justiça
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PORTARIA 001/2024 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 709.9.78455/2024   709.9.78455/2024

EDITAL Nº 004/2024

A 7ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA aos interessados a Instauração do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições 
nº 709.9.78455/2024 com o fi m de apurar as condições de segurança da Colônia Penal de Simões Filho.

José Ubiratan Almeida Bezerra

Simões Filho, 26 de março de 2024.

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
Inquérito Civil  Nº IDEA N° : 331.0.95338/2013  
Área: Saúde 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Inquérito Civil  331.0.95338/2013.  
  
Terra Nova/BA, 26 de março de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça  
 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 036/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 201.9.81932/2022
Origem: Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.7 e 11 da lei 8.069/90 c/c Art. 196 e 197 da Constituição Federal;
Interessado(a): Joaquim Emanuel Campos de Oliveira;
Objeto: Apurar omissão municipal no fornecimento de tratamento médico-hospitalar infanto-juvenil.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 23/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 185.9.47282/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que afi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar suposta ocorrência de construção irregular nas falésias localizadas na Costa Dourada, 
Município de Mucuri/BA 
INTERESSADO Sociedade e meio ambiente 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Artigos 127 da Constituição Federal; Lei 9.605/98 
ORIGEM Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça 

Fica fi xado prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento administrativo.

Mucuri, 26 de março de 2024

Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 003.9.72257/2024 – Portaria 026/2024.Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio 
de representação do IBAMA sobre apresentação de informações falsas no sistema do Documento de Origem Florestal (DOF), 
pela empresa Construtora SC dos Santos Ltda, situada em Itamaraju/BA, de responsabilidade de Sidiney Chaves dos Santos. 
Data de Instauração: 25 de março de 2024. 
Investigado(s): Construtora SC dos Santos Ltda 
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EDITAL n° 013/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados que o Inquérito Civil n° 
708.9.214833/2019, que visa apurar dano ambiental ocasionado na Fazenda Rancho Peace, pela construção do acesso sobre o 
córrego do Goiti à Fazenda Boa União, situada em Alcobaça/Ba, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, da 
mesma Resolução nº 06/2009, dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou 
não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos termos do art. 
9º, § 2º, da Lei nº 7347/85.

Teixeira de Freitas, 25 de março de 2024.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.250422/2020, instaurado com intuito de acompanhar 
as investigações policiais de suposto crime de homicídio ocorrido no dia 09 de fevereiro de 2020, no município de Taperoá/BA. 
Taperoá-BA, 26 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU 
ÁREA: CONSUMIDOR 
Inquérito Civil nº 003.9.391259/2023 
Comarca: Piraí do Norte 
Data da Instauração: 20/03/2024 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar CLARO, visando garantir a qualidade do fornecimento dos serviços de Telecomunicações no 
município de Piraí do Norte.  
Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia 
Investigado: CLARO S/A 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça em substituição

PORTARIA INQUÉRITO CIVIL 
IDEA nº. 003.9.391259/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado por intermédio do 
Promotor de Justiça a seguir assinado, no uso de suas atribuições legais, lastreado 
nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, artigo 75, inciso IV da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público da Bahia), bem 
como na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e ainda; 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, 
caput, da CF); 
CONSIDERANDO que chegou até o conhecimento desta Promotoria de Justiça 
por meio do Ofício Circular 79/2023 do CEACON, a informação de desconformidade na 
prestação do serviço público de telefonia e internet banda larga no município de Piraí 
do Norte - BA; 
CONSIDERANDO ser direito fundamental do cidadão e dever do Estado a defesa 
do consumidor, segundo o artigo 5º, XXXII, da CF, além de ser princípio fundamental 
da ordem econômica, que tem por objetivo assegurar a todos a existência digna, nos 
termos do artigo 170, V, da CF; 
CONSIDERANDO que o serviço de telecomunicações é discriminado no rol de 
serviços de natureza essencial, conforme art. 10, VII, da Lei 7.783/89; 
CONSIDERANDO que o art. 22 do CDC determina que “os órgãos públicos, por si 
ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi cientes, seguros e, 
quanto aos essenciais, contínuos”; 
CONSIDERANDO que a Resolução ANATEL 717/2019 criou novos parâmetros 
aferidores da qualidade da prestação dos serviços de telefonia; 
CONSIDERANDO a necessidade de se coibir práticas abusivas em detrimento 
dos consumidores; 
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RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com a fi nalidade de 
acompanhar e fi scalizar as ações executadas pela empresa CLARO S/A, que visem 
garantir o fornecimento regular e de qualidade do serviço à população de PIRAÍ DO 
NORTE - BA. 
Em face do exposto, DETERMINO: 
1) Autue-se a presente portaria e as peças de informações que a acompanham, 
registrando o procedimento instaurado no IDEA, observadas as disposições contidas 
nas Resoluções 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, fazendo constar 
o seguinte: 
ÓRGÃO/ UNIDADE DE ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Gandu 
CLASSE: Inquérito Civil 
ASSUNTO: Acompanhar e fi scalizar CLARO, visando garantir a 
qualidade do fornecimento dos serviços de Telecomunicações no 
município de Piraí do Norte. 
INVESTIGADA: CLARO S/A 
2) Publique-se a presente portaria no DJe presente portaria de instauração, 
após devidamente registrada e autuada, mediante respectiva publicação em Diário 
Ofi cial, para fi ns de publicidade e conhecimento de todos, consoante determinado no 
artigo 7º, §2ª, I da Resolução n. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente Portaria de instauração ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor – CEACON; 
4) Encaminhe-se cópia integral dos autos à Empresa Investigada – CLARO S/A, 
para que tome ciência da instauração do presente Inquérito Civil, podendo apresentar 
recurso, no prazo de 05(cinco) dias, dirigido ao Conselho Superior do Ministério 
Público, na forma do artigo 28, §1, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procurador do Ministério Público do Estado da Bahia. A comunicação será realizada, 
preferencialmente, por meio eletrônico, a exemplo de correio eletrônico, aplicativos 
de mensagens ou outras tecnologias adequadas à fi nalidade do ato, podendo também 
ser efetivada por carta com aviso de recebimento, notifi cação pessoal ou, na hipótese 
de não localização, por publicação no Diário da Justiça (Art. 16, §1, da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurador do Ministério Público do Estado 
da Bahia). Expirado o prazo, certifi que-se nos autos a respeito da interposição ou não 
de recurso; 
1) Ofi cie-se a CLARO S/A, solicitando informações dos últimos 03 (três) meses 
sobre o número de ocorrências/reclamações registradas no serviço de atendimento ao 
consumidor (teleatendimento, ouvidoria, agência virtual, postos de atendimento e 
outros), com os respectivos números de protocolo, referentes às faltas, quedas e 
oscilações no fornecimento do serviço de telefonia móvel e internet banda larga. 
2) Para atuar no auxílio à instrução do presente procedimento, realizando -se as 
diligências determinadas, nomeia-se o Assistente Técnico– Administrativo ALAN 
KLEBER SANTOS DA CUNHA, lotado na secretaria processual desta Promotoria de 
Justiça. 
Diligências necessárias. Registre-se. Cumpra-se. 
De Valença para Gandu/BA, 20 de março de 2024. 
CLÁUDIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA 
Promotora de Justiça em substituição

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU 
ÁREA: CONSUMIDOR 
Inquérito Civil nº 003.9.86061/2024 
Comarca: Piraí do Norte 
Data da Instauração: 18/03/2024 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar as ações executadas pela COELBA, que visem garantir o fornecimento regular do serviço à 
população de PIRAÍ DO NORTE. 
Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia 
Investigado: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA. 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça em substituição

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU/BA 
PORTARIA INQUÉRITO CIVIL 
IDEA nº. 003.9.86061/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado por intermédio da Promotora de Justiça a seguir assinada, no 
uso de suas atribuições legais, lastreado nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, artigo 75, inciso IV da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público da Bahia), bem como na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e ainda; 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da CF); 
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CONSIDERANDO que chegou até o conhecimento desta Promotoria de Justiça por meio do Ofício Circular 32/2022 do CE-
ACON, a informação de que a Frequência Equivalente de Interrupção (FEC) e Duração Equivalente de Interrupção (FEC) a 
durante o período janeiro de 2023 a dezembro de 2023 estava acima do limite estabelecido pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL; 
CONSIDERANDO ser direito fundamental do cidadão e dever do Estado a defesa do consumidor, segundo o artigo 5º, XXXII, 
da CF, além de ser princípio fundamental da ordem econômica, que tem por objetivo assegurar a todos a existência digna, nos 
termos do artigo 170, V, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o fornecimento de energia elétrica é discriminado no rol de serviços de natureza essencial, conforme art. 
10, I, da Lei 7.783/89; 
CONSIDERANDO que o art. 22 do Código de Defesa do Consumidor determina que “os órgãos públicos, por si ou suas em-
presas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos”; 
CONSIDERANDO que a Resolução Aneel 414/2010 estabelece direitos aos consumidores de energia elétrica, dentre eles acom-
panhar a qualidade do serviço público pela respectiva distribuidora; 
CONSIDERANDO a necessidade de se coibir práticas abusivas em detrimento dos consumidores; 
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com a fi nalidade de acompanhar e fi scalizar as ações executadas pela con-
cessionária de serviço de energia elétrica no Estado da Bahia, que visem garantir o fornecimento regular do serviço à população 
de PIRAÍ DO NORTE. Em face do exposto, DETERMINO: 
1) Autue-se a presente portaria e as peças de informações que a acompanham, registrando o procedimento instaurado no IDEA, 
observadas as disposições contidas nas Resoluções 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, fazendo constar o 
seguinte: ÓRGÃO/ UNIDADE DE ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Gandu CLASSE: Inquérito Civil ASSUNTO: Acompanhar 
e fi scalizar as ações executadas pela COELBA, que visem garantir o fornecimento regular do serviço à população de PIRAÍ DO 
NORTE. INVESTIGADA: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA. 
2) Publique-se a presente portaria no DJe presente portaria de instauração, após devidamente registrada e autuada, mediante 
respectiva publicação em Diário Ofi cial, para fi ns de publicidade e conhecimento de todos, consoante determinado no artigo 7º, 
§2ª, I da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente Portaria de instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias 
de Justiça do Consumidor – CEACON; 
4) Encaminhe-se cópia integral dos autos à Empresa Investigada – COELBA –, para que tome ciência da instauração do presen-
te Inquérito Civil, podendo apresentar recurso, no prazo de 05(cinco) dias, dirigido ao Conselho Superior do Ministério Público, 
na forma do artigo 28, §1, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurador do Ministério Público do Estado 
da Bahia. A comunicação será realizada, preferencialmente, por meio eletrônico, a exemplo de correio eletrônico, aplicativos de 
mensagens ou outras tecnologias adequadas à fi nalidade do ato, podendo também ser efetivada por carta com aviso de rece-
bimento, notifi cação pessoal ou, na hipótese de não localização, por publicação no Diário da Justiça (Art. 16, §1, da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurador do Ministério Público do Estado da Bahia). Expirado o prazo, certifi que-se 
nos autos a respeito da interposição ou não de recurso; 
5) Ofi cie-se à COELBA, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente informações sobre os motivos das reiteradas faltas, 
quedas e oscilações de energia no Conjunto de Unidade Consumidoras de PIRAÍ DO NORTE, bem como, informações sobre 
providências já adotadas, em andamento ou pendentes de adoção para a solução da questão e o prazo para sua defi nitiva im-
plementação; 
6) Ofi cie-se a COELBA, ainda, solicitando informações dos últimos 03 (três) meses sobre o número de ocorrências/reclamações 
registradas no serviço de atendimento ao consumidor da COELBA (teleatendimento, ouvidoria, agência virtual, postos de aten-
dimento e outros), com os respectivos números de protocolo, referentes às faltas, quedas e oscilações de energia em PIRAÍ DO 
NORTE de preferência em mídia digital; 
7) Ofi cie-se à Diretoria-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica/ANEEL, no prazo de 15 (quinze) dias: 
a) Informações sobre os indicadores de continuidade DEC (Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora) e 
FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora) referentes aos conjuntos elétricos que operam no mu-
nicípio de PIRAÍ DO NORTE nos últimos 03 (três) anos, especifi cando, se possível, dados referentes ao conjunto elétrico que 
lhe abastece; 
b) Com base nos indicadores de continuidade DEC e FEC referentes ao conjunto elétrico que opera nestes municípios, nos últi-
mos três anos, seja realizada análise técnica informando se: (i) houve melhoria nos indicadores nos últimos 03 (três) anos; (ii) os 
indicadores de DEC e FEC do conjunto citado atende aos parâmetros mínimos defi nidos pela ANEEL; 
c) Esclarecimentos acerca da relevância das informações abrangidas por esses indicadores, mormente dos impactos do des-
cumprimento das metas estabelecidas pela ANEEL para a concessionária (por exemplo, restrições quando do reajuste tarifário) 
e para a população local; 
d) Esclarecimentos acerca das providências passíveis de adoção pela concessionária e pela agência reguladora a fi m de asse-
gurar o atendimento às normas pertinentes e a consequente solução do problema noticiado; 
8) Ofi cie-se o PROCON, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe se existe algum processo administrativo sobre o 
objeto investigado, bem como, se há reclamações registradas; 
9) Para atuar no auxílio à instrução do presente procedimento, realizando-se as diligências determinadas, nomeia-se os Assis-
tentes Técnico– Administrativo lotados na secretaria processual desta Promotoria de Justiça. 
10) Não havendo resposta, desde já, DETERMINO que a Secretaria Processual reitere-se o(s) ofício(s) não respondidos por até 
3 (três) vezes. 
11) Certifi que-se a apresentação ou não de resposta, após a terceira reiteração, se for o caso, após retornem-me conclusos. 
Diligências necessárias. Registre-se. Cumpra-se. 
De Valença para Gandu/BA, 18 de março de 2024. 
CLÁUDIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA 
Promotora de Justiça em substituição
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Instaura Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.447264/2023 
Data da Decisão: 21 de março de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para garantir o acompanhamento de requerimento de tratamento em home 
care, em favor da senhora ANITA OLIVEIRA DE SOUZA. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Instaura Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.90383/2024 
Data da Decisão: 21 de março de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para garantir o direito indisponível à proteção na área de saúde, qual seja for-
necimento de medicação Vigabatrina 500mg 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Instaura Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.85403/2024 
Data da Decisão: 26 de março de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para garantir o acompanhamento de fornecimento de medicamento/ insumo/ 
vacina etc., na área de saúde, em relação S. A. DOS S. (menor) 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Arquiva Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.205338/2023 
Data da Decisão: 18 de março de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhamento de requisição ministerial e realização de medidas ca-
bíveis. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Arquiva Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.328712/2022 
Data da Decisão: 04 de março de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo visando garantir o acompanhamento da situação da menor A.B.C.A., bem como acompa-
nhamento de medidas de proteção a serem aplicadas pelo CT. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Arquiva Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.426674/2022 
Data da Decisão: 29 de janeiro de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar o cumprimento da política pública no município de Ituberá/
BA. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Reconsideração de Arquivamento Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.426674/2022 
Data da Decisão: 26 de fevereiro de 2024 
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar o cumprimento da política pública no município de Ituberá/
BA. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Recomendação Ministerial  
IDEA Nº 115.9.135398/2023 
Data da Decisão: 29 de janeiro de 2024 
Assunto: Procedimento Preparatório visando apurar informações sobre suposto ato de improbidade administrativa na Comarca 
de Ituberá/BA. 

RECOMENDAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Ituberá, pela Promotora de Justiça sig-
natária, com fundamento nos artigos 127 e 129, III, da Constituição da República; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei 
nº 8.625/93; no artigo 92, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96 e no artigo 1º, da Resolução nº 164/2017, do CNMP, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público “instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, competindo-lhe “zelar 
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo medidas necessárias a sua garantia e promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos coletivos”; 

CONSIDERANDO que a expedição de Recomendações pelo órgão ministerial visa à melhoria dos serviços públicos e de rele-
vância pública, bem assim o respeito aos interesses, cuja defesa lhe cabe promover, podendo fi xar prazo razoável para a adoção 
das providências cabíveis pelos responsáveis, conforme art. 6º, XX, da Lei Complementar nº. 75/1993 c/c art. 80, da Lei nº. 
8.625/1993; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 81, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça, a Recomendação é instrumento formal de atuação extrajudicial, sem caráter coercitivo, por meio do qual o Ministério 
Público expõe razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de exortar o destinatário a praticar ou deixar 
de praticar determinados atos para a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou para que sejam respeitados os 
interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, servindo como mecanismo de prevenção de responsabilidade ou correção 
de conduta; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 82, da norma suso citada, a recomendação, rege-se, entre outros, pelos seguintes princí-
pios: I – motivação; II – formalidade e solenidade; III – celeridade e implementação tempestiva das medidas recomendadas; IV – 
publicidade, moralidade, efi ciência, impessoalidade e legalidade; V – máxima amplitude do objeto e das medidas recomendadas; 
VI – garantia de acesso à justiça; VII – máxima utilidade e efetividade; VIII – caráter não-vinculativo das medidas recomendadas; 
IX – caráter preventivo ou corretivo; X – resolutividade; XI – segurança jurídica; XII – ponderação e proporcionalidade nos casos 
de tensão entre direitos fundamentais. 

CONSIDERANDO que o art. 84 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, indica que 
a Recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou defi nitiva, a qualquer pessoa, física ou jurí-
dica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, 
direitos e bens que é incumbido o Ministério Público; 

CONSIDERANDO o poder-dever do Ente federativo e das respectivas autoridades públicas de adotar as medidas cabíveis contra 
eventuais atos de ilegalidade e capazes de causar lesão ao erário, praticadas no âmbito da Administração Pública, previsto no 
art. 37, da Constituição da República, no art. 5º, III, da Lei 7.347/85 e no art. 17, da Lei nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o Poder de Requisição do Ministério Público está previsto no artigo 129, inciso VI, da Constituição da 
República, ao preceituar que são funções institucionais do Ministério Público expedir notifi cações nos procedimentos adminis-
trativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

CONSIDERANDO que os agentes da Administração Pública, ao serem investidos nessa função, assumem para a coletividade o 
compromisso de bem servi-la, porque outro não é o desejo do povo, como legítimo destinatário dos bens, serviços e interesses 
administrados pelo Estado; 
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CONSIDERANDO que eventual omissão do Poder Público em coibir e responsabilizar aqueles que cometam atos ímprobos e 
atos de lesão ao erário importa em responsabilidade da autoridade competente, inclusive mediante a solidariedade no dever de 
recomposição do patrimônio público; 

CONSIDERANDO as notícias trazidas ao conhecimento do Ministério Público acerca cobrança de valores exorbitantes da em-
presa RCX Locações e Comércio de Matérias Elétricos na prestação de serviços para Prefeitura de Ituberá-BA, através de repor-
tagem (ID MP 12142776) veiculada no Jornal A Tarde. 

CONSIDERANDO que no Parecer Técnico nº 219/2023 – CEAT/CONTÁBIL (ID MP 14999193) foi constatado que dos 25 itens 
avençados no âmbito do Pregão Eletrônico nº 004/2023, 04 possuíam valores contratados superiores aos respectivos preços 
de referência, quais sejam: Item 003 – Luminária de Fluxo Luminoso Mínimo 7.700 e Potência Máxima de 55W: sobrepreço de 
21,26%; Item 005 – Luminária de Fluxo Luminoso Mínimo 13.500 e Potência Máxima de 100W: sobrepreço de 1,44%; Item 006 – 
Luminária de Fluxo Luminoso Mínimo 15.500 e Potência Máxima de 120W: sobrepreço de 20,67%; e Item 013 – Luminária LED 
Urbana Decorativa, Fluxo Luminoso Mínimo de 6.800lm Potência Máxima 60W em Topo de Poste, Poste PRFV altura total de 
9m.: sobrepreço de 23,32%; que em termos monetários acarretaram sobrepreço total, estimado em R$ 814.004,91 (oitocentos e 
quatorze mil, quatro reais e noventa e um centavos). 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir notifi cações, visando ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja 
defesa lhe cabe promover (artigos 27, parágrafo único, inciso I, da Lei 8.625/93 e art. 92, inciso XIV, da Lei Complementar Esta-
dual nº 11/96); 

CONSIDERANDO que a presente Recomendação se trata de elemento importante na caracterização de eventual ato doloso, 
em especial após a edição da Lei nº. 14.230/2021, eis que cientes das providências necessárias para se evitar a ocorrência de 
prática de improbidade administrativa. 

CONSIDERANDO que a Recomendação Ministerial, embora não tenha caráter obrigatório, pode ensejar, diante de seu não 
atendimento, a propositura de medida judicial visando obter o resultado almejado naquele instrumento; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, designada para Pro-
motoria de Justiça de Ituberá, 

RECOMENDA 

A contratada RCX Locações e Comércio de Materiais Elétricos LTDA, que promova o reenquadramento dos valores referente ao 
Processo Licitatório - Pregão Eletrônico Nº 004/2023 para o preço consignado no Parecer Técnico nº 219/2023 – CEAT/CONTÁ-
BIL, desse modo, no Contrato de Prestação de Serviços fi rmado com a Prefeitura de Ituberá-BA, seja efetuado o abatimento no 
valor de R$ 814.004,91 (oitocentos e quatorze mil, quatro reais e noventa e um centavos), de outro modo, caso o valor contratado 
já tenha sido integralmente pago, que a empresa devolva o referido valor aos cofres públicos. 

A Prefeitura de Ituberá-BA que desconte o valor de R$ 814.004,91 (oitocentos e quatorze mil, quatro reais e noventa e um centa-
vos) do contrato fi rmado com a RCX Locações e Comércio de Materiais Elétricos LTDA referente ao Processo Licitatório - Pregão 
Eletrônico Nº 004/2023, de outro modo, caso o valor já tenha sido despendido, que seja realizada a cobrança do sobrepreço 
judicialmente ou extrajudicialmente. 

Para tanto, concede-se o prazo máximo de 10 (quinze) dias para que informem ao Ministério Público, por escrito e documental-
mente, acerca do acatamento e das providências adotadas objetivando o cumprimento da presente Recomendação. 

Por derradeiro, fi cam os destinatários da Recomendação advertidos que, como efeito, esta Recomendação se constitui em ele-
mento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.

Ituberá-BA, 30 de janeiro de 2024 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

EDITAL Nº 60/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 14 de fevereiro 
de 2024, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.9527/2020, instaurado com o objetivo de apurar possível funciona-
mento irregular de carpintaria sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes e com desdobramento de madeira 
sem comprovação de origem, na Carpintaria São Roque, situada na Praça Santana, nº 120, Vila de Itajaí, Ituberá/BA., em face 
da imprescindibilidade da realização da seguinte diligência: remessa ao CSMP para análise da homologação de arquivamento. 
Valença/BA, 26 de março de 2024. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça
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Edital - 061/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.123890/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 26 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 062/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.513110/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 26 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital 063/2024 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença 
Área: Infância/Crime 
Procedimento Administrativo – IDEA:597.9.505020/2023  
Data da Instauração: 22 de março de 2024 
Objeto: garantir o acompanhamento de aplicação de medidas de proteção, a serem inicialmente impostas pelo CT ao adoles-
cente R. dos S. S. F. 
Valença, 26 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital – 064/2024 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.365418/2021. 
Valença, 26 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotoria de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.190642/2020 
OBJETO: Apurar a suposta prática de atos de intolerância religiosa, por meio de falas com conteúdo de ódio a religiões de matriz 
africana, veiculadas em atividade comercial da Loja Pag 10 Decor, desde o mês de agosto de 2020, em Vitória da Conquista/BA  
INVESTIGADO: LUCAS DE TAL  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

Egrégio Conselho Superior 

Douto Relator, 

Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar a suposta prática de atos de intolerância religiosa, por meio de falas com con-
teúdo de ódio a religiões de matriz africana, veiculadas em atividade comercial da Loja Pag 10 Decor, desde o mês de agosto 
de 2020, em Vitória da Conquista/BA. 

A representação subscrita pelo Babalorixá Adauto Viana de Brito e outros representantes religiosos, noticia que um cidadão de 
prenome Lucas costumeiramente teria feito pregações na Praça Nove de Novembro, em Vitória da Conquista, utilizando-se de 
aparelho de som da Loja Pag10 Decor, para ofender às religiões de matriz africana, com falas discriminatórias e depreciativas, 
violando assim a honra e a dignidade do grupo religioso. Salientam os reclamantes que a situação ocorria em local onde pessoas 
adeptas às religiões africanas desenvolvem atividades comerciais, como as “baianas do acarajé”, tornando o ato aviltante ainda 
mais danoso. 

Diante do exposto, o representante legal da Loja Pag 10 Decor foi ofi ciado com o fi m de se manifestar sobre os termos da re-
presentação; a autoridade Policial foi requisitada para instaurar inquérito policial objetivando colher elementos sufi cientes para 
a defl agração de eventual ação penal pela prática de crime previsto na Lei nº 7.716/1989. Ademais, requisitou-se do advogado 
subscritor, o envio dos vídeos mencionados no corpo da peça representativa e, bem como o envio de declarações fi rmadas por 
testemunhas acerca do conteúdo das falas proferidas pelo Representado Lucas. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.539 - Disponibilização: quarta-feira, 27 de março de 2024 Cad 1 / Página 321

Conforme certidão juntada ao ID MP 6031790, o Sr. Gilcimar Queiroz da Silva, sócio da empresa Pag 10 compareceu a este 
órgão e informou que Lucas era funcionário da empresa, tendo sido desligado há mais de 01 ano, noticiou que quando o referi-
do era funcionário da empresa, utilizava a caixa de som da Empresa e levava até a Praça para proferir pregações e que neste 
momento ele não estaria representando a sua loja, pois já havia encerrado o seu turno trabalhado. Outrossim, que ele não com-
pactua com atos de intolerância religiosa e quando permitiu que Lucas utilizasse o equipamento era no intuito apenas de pregar 
a palavra de Deus. 

No Bojo do Procedimento Administrativo nº Nº IDEA 644.9.120181/2019, esta Promotora de Justiça expediu Recomendação aos 
líderes e entidades religiosas localizadas no território do município de Vitória da Conquista, para que se abstivessem de praticar 
condutas caracterizadoras de discriminação e intolerância religiosa ou por motivo de orientação sexual ou identidade de gênero, 
por meio de manifestações e atos dirigidos a determinado grupo ou coletividade ou a uma única pessoa, sob pena de responsa-
bilização nas esferas civil e criminal. 

Ressaltou-se que o exercício da liberdade religiosa é assegurado o direito de pregar e divulgar o pensamento de acordo com as 
convicções e com o entendimento doutrinário e/ou teológico de cada segmento religioso, com o objetivo de conquistar prosélitos 
e praticar atos de culto, desde que tais manifestações não incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência contra pessoas 
em razão de suas crenças; de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, requisitando a divulgação da Recomenda-
ção no âmbito dos templos religiosos e locais de culto, para conhecimento dos fi éis.

No que tange ao presente Inquérito, novamente o Sr. Gilcimar foi convidado a comparecer ao Ministério Público para complemen-
tar os esclarecimentos sobre os fatos relatados, todavia não foi encontrado. 

A autoridade policial foi novamente requisitada para prestar esclarecimentos acerca da investigação para apurar a suposta ocor-
rência de crime com a obtenção da qualifi cação e o endereço do suspeito, pastor de nome Lucas de Jesus Ribeiro, todavia não 
aportou aos autos resposta. 

O advogado subscritor tampouco complementou o pedido ministerial, quedando-se inerte. 

Verifi ca-se, portanto, que foram adotadas as providências necessárias no âmbito administrativo para fazer cessar possíveis atos 
de intolerância religiosa. Diante dos fatos, não há interesse em dar continuidade ao presente inquérito civil.  

Pelo exposto, inexistindo fundamento para a propositura de ação civil pública, determino o ARQUIVAMENTO deste inquérito civil, 
com fulcro no art. 9º, da Lei nº 7.347/85, remetendo-o ao Conselho Superior do Ministério Público, para exame e deliberação(¹). 

Antes, cientifi que-se os interessados ou, caso não sejam localizados, por meio de publicação na imprensa ofi cial e/ou afi xação 
desta promoção no átrio deste órgão ministerial. 

Vitória da Conquista/BA, 18 de março de 2024.  

GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO 
Promotora de Justiça 

(¹) Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o funda-
mentadamente. 

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDEÚBA, por intermédio de seu Promotor de Justiça, no exercício de sua substituição, 
nos termos do artigo 10 da Resolução nº 23/2007, do CNMP, e do artigo 44 da Resolução nº 011/2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos possíveis interessados, inclusive 
para fi ns do que dispõem o §5º do artigo 44 da Resolução nº 011/2022, e o §3º, artigo 10, da Resolução nº 23/2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do seguinte INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO:  
Nº DO INQUÉRITO CIVIL : 089.9.3796/2017
 DATA: 26/03/2024 
 INTERESSADO: CARLITO JOSÉ PEREIRA e GERALDO PEREIRA DE BRITO 
INVESTIGADO: GERALDO PEREIRA DE BRITO 
Objeto: apurar a prática de improbidade administrativa e irregularidades, com recursos do Fundef – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, no pagamento a prestadores de serviço de transporte escolar no Município de Con-
deúba/BA, referente ao exercício fi nanceiro de 2005. 

Condeúba – BA, 26 de março de 2024 

BENEVAL SANTOS MUTIM 
Promotor de Justiça em Substituição 


